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1- ATA DA StltSESSÃO, EM IJDEMAIO DE 1977 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1 -Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Emenda n'~ I, de Plenário, apresentada ao Projeto de Lei 
do Senado n~' 184/76-DF- Complementar, que permite aposen­
tadoria voluntária, nas condições que especifu;::a, aos fun­
cionários públicos do Distrito Federal incluídos em Quadro Su­
plementar ou postos em disponibilidade. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 149/76, que dispõe sobre a 
concessão de gratificação de risco de vida aos trabalhadores na 
construção civi!. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 47 J71, que outorga a regalia 
da prisão especial aos professores do ensino prirnârío e do ensino 
médio. 

-Projeto de Lei do Senado n9 4/74, que altera a legislação 
da Previdência Social, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 l/71, que inclui no conceito 
de ensino de 19 Grau, para fins do disposto no art. 59 da Lei n9 
5.692, de li de agosto de 1971, o ministrado a crianças de idade 
inferior a sete anos. 

- Projeto de Lei do Senado n" 152/74, que restabelece a 
grafia tradicional no nome das cidades tombadas pelo Patrimô­
nio Histórico. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 33j76 (n9 268-Cj75, na Casa 
de origem), que altera a redação do artigo lO da Lei n9 5.682, de 
2\ de julho de 1971- Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

-Oficio n'~ S·3j77 (n" 3f77-P/MC, na origem), do Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, cópias da petição inicial, das notas taquigrâficas e do 
Acórdão proferido pelo STF nos autos da Representação n9 931, 
do Estado de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade 
do art. 89 , das Disposições Tran8ítórias da Lei Complementar n.,. 
112, de 15 de outubro de 1974, daauele Estado. 

-Ofício n9 S-2!17 (nY 5/77-P/MC, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal, cópias das notas taquigráficas e do Acórdão 
proferido pelo STF nos autos do Recurso Extraordinário nY 

80.801, do Estado de Minas Gerais, o qual declarou a inconstitu­
cionálidade do Decreto n9 13.330, de 13 de janeiro de 1971, 
daquele Estado. 

-Ofício n9 S-6/77 (n9 9·PJMC, na origem), do Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal federal, encaminhando ao Senado 
Federal, cópias das notas taquigráficas e do Acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraor­
dinário nl' 84.978, do Estado de São Paulo, o qual declarou a in­
constitucionalidade do artigo }9, da Lei n~' 91, de 27 de dezembro 
de 1972, daquele Estado. 

1.2.2- Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de lei do Senado n~' 107 f15, 
que torna obrigatória a utilização de sacaria de fibras naturais na 
embalagem de produtos agrít:olas, e dá outras providências, por 
ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das 
comissões a que foi distribuído. 

1.2.3 - Comunicação 

-Do Sr. Saldanha Derzi, que se ausentarã do País. 

1.2.4- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 83j77, de autoria do Sr. Se­
nador Otto Lehmann, que estabelece reajuste e correção mo· 
netária para prestações alimentícias não pagas. 

-Projeto de Lei do Senado n9 84/77, de autoria do Sr. 
Senador Otto Lehmann, que altera dispositivos do Código de 
Processo Civil relativos à execução de prestação alimentícia. 

1.2.5 - Requerimento 

NY 125/77, de autoria do Sr. Senador Accíoly Filho, solici· 
tando que tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado n<~s 56 e 62, de 1977. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR OTTO LEHMANN- Aduzindo novas consi­
derações referentes à problemática dos bens culturais do Brasil e 
à urgente política que necessita ser defmida relativamente à sua 
preservação. 

SENADOR DiRCEU CARDOSO- Política adotada pelo 
Instituto Brasileiro do Café -IBC e seus reflexos negativos para 
a cafeicultura do Estado do Espírito Santo. 
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-Requerimento n~' 98/77, do Sr. Senador Eurico Rezende, 
so\icitaf)do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pro­
nunciamento feito pelo Senhor Presidente. da Repúblíca, General 
Ernesto Geisel, em Belo Horizonte, nas solenidades de come­
moração do "Dia do Trabalho". Aprovado. 

-Requerimento n"' 106/77, do Sr. Senador Daniel Krieger, 
solicitando tenham tramitação em conJUnto os Projetos de Lei do 
Senado n'>'s 128 e 131, de 1976, e o Projeto de Lei da Câmara n"' 
26, de 1977, que regulamentam a profissão de corretor de 
imóveis. AprOl'ado. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 33/76 (n"' 70-A, de 
1976, na Câmara dos Deputados), que aprova as contas da 
Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÀS, relativas ao exercício 
de 1968. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n!> 142/76, do S:r. Senador 
Nelson Carneiro, que regula a indenização à dependente, e dá 
outras providências. Discussão adiada para audiência da 
Comissão de Legislação Social, nos termos do Requerimento nl' 
126/77. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 
SENADOR GILVAN ROCHA - Defesa da atuação do 

Bispo de Propriá -SE, tendo em vista acusação que teria sido 
feita a S. Ex• Revma. por deputado estadual de Pernambuco. 

SE.VADOR BENEDITO FERREIRA- Observações sobre 
publicação por órgãos de divulgação, de notícias tendenciosas a 
respeito da indisso1ubi!idade do matrimônio. 

SEiVA DOR AGENOR ,l-fARIA- Liberação, pelo Governo 
Federal, do controle prévio de preços sobre veículos e autopeças. 

SE,'VADOR ITAMAR FRANCO- Declarações prestadas 
pelo Sr. Ministro da Fazenda sobre a intervenção na empresa 
Lutfa11a. Necessidade da criação de Comissão Parlamentar de 
Inquérito sobre a política econômico-financeira do País. Dis­
pensa, pelo INPS, de médicos e dentistas recentemente apro· 
vados em concurso público. 

SENADOR OSJRES TEIXEIRA --'tlnoportunidade da 
criação da CPI aludi?a pelo orador que o antecedeu na tribuna. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. , 

2- ATAS DECOMISSOES 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 58• SESSÃO, EM 13 DE MAIO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDE:NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, JOSE: LINDOSO E HENRIQUE DE LA 
ROCQUE 

ÁS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SEI'•.' ADORES: 

Adalberto Scna- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Agenor Ma­
ria - Dinarte Mariz- Ruy Carneiro - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende- Danton Jobim- Gustavo Capanema- Itamar Franco 
- Mugalhàe.~ Pinto- Oito Lehmann - Benedito Ferreira - Láza­
ro Barbow - Osires Teixeira- Accioly Filho- Leite Chaves­
Evelásio Vieira- Otaír Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella)- A lista de presença 
acusa. o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. \Y-Secretárío procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N• 186, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Ju.stiça, sobre a Emenda 
n"' 1, de Plenário, apresentada ao Projeto de Lei do Senado 
n"' 184, de 1976-DF-Complementar, que permite aposenta­
doria voluntária, na! condiçõe5 que especifica, aos funcionários 
públicos do Distrito Federal incluídos em Quadro Suplementar 
ou postos em disponibilidade. 

Relator: Senador Heitor Dias 
O Projeto sob exame, originário de Mensagem do Poder 

Executivo, retorna à nossa apreciação em decorrência da Emenda 

n"' 1, de Plenário, que lhe foi apresentada pelo Senhor Senador Fran­
co Montara. 

Trata a matéria da concessão de aposentadoria voluntária, nas 
condições que especifica, aos funcionários públicos do Distrito 
Federal, incluídos em Quadro Suplementar ou postos em disponi­
bilidade em razão da extinção ou desnecessidade dos cargos que 
ocupavam, ou ainda porque tenham esses servidores sido "considera­
dos inabilitados no processo seletivo a que se submeteram, para in­
clusão nesses novos Planos (de Classificação), ou que dessa inclusão 
expressamente desistiram", como acentua a Exposição de Motivos 
que acompanha a r10.ferida Mensagem. · 

Harmoniza~se a medida com o tratamento oferecido pelo Gover­
no Federal a seus próprios funcionários, através das Leis n"' 5.645, 
de 1970, e n"' 5.920, de 1973. 

Já a Emenda em causa procura estender efeitos do beneficio aos 
funcionários que, tendo pertencido ao regime estatutário, e 
"anteriormente postos à disposição de órgãos da administração des­
centralizada do Distrito Federal, opta'ram pelo regime da Consoli­
dação das Leis do Trabalho". 

' Reconhece, no entanto, o próprio Autor "que tal medida não 
consta do Projeto do Governo, dispondo sobre a mesma matéria, 
referente ao pessoal da L'nião, o que contra-indicaria a proposição" 
(grifo nosso), embora entenda "que a situação prevista na presente 
emenda é peculiar ao pessoal do Distrito Federal, não podendo, por 
isso, ser prevista no Projeto anterior". 

Existe, sem dúvida, um lapso de informação a respeito, pois 
contam-se aos milhares os funcionários do Executivo transferidos, 
antes do Plano, para o regime CLT, tal como melhor lhes convinha. 
É o caso, por exemplo, de numerosos servidores de diversas Universi­
dades Federais, de órgãos como a antiga Superintendência do Vale 
do São Francisco, e de outros transformados em empresas públicas. 

Se não tiveram tais servidores seus interesses acolhidos pela Lei 
Complementar n9 29, de 1976, que regulamentou, no âmbito do 
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Executivo, a concessão da aposentadoria voluntária, é porque a lei 
não poderia associar os dois regimes jurídicos- o estatutário e o tra~ 
balhista -, num mesmo sistema de aposentadoria, sem que se feris; 
sem normas legais, já que se trata de situações diferentes, e portanto 
extravagantes do ponto de vista da construção legislativa, devendo, 
pois, tal entendimento aplicar-se à Emenda que ora se aprecia. 

Haveria, outrossim, na espécie, que ser consultada a conveniên~ 
cia da Administração, mas aí esbarrar-se-ia na vedação do art. 103 
da Carta Magna, que comete à iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, indicar "quais as exceções às regras estabelecidas, quanto 
ao tempo e a natureza de serviço, para aposentadoria ... " 

Diante do exposto, nosso Parecer é pela aprovação do Projeto 
sub judice e pela rejeição da Emenda n9 t, de Ptenário, por não satis­
fazer os pressupostos de juridicidade e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, I I de maio de 1977. - Accioly Jt'ilho, 
Presidente em exercício- Heitor Dias~ Relator- Os.ires Teixeira­
Nelson Carneiro, vencido- Leite Chaves, vencido- Wilson Gonçal­
-ves -ltali"vio Coelho- DirceU Cardoso, vencido. 

PARECERES N•S 187 E 188, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 149, de 1976, que 
"dispõe sobre a concessão de gratiflcação de risco de vida aos 
trabalhadores na construção civil''. 

PARECER N• 187, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henriq..e de La Rocque 

O presente projeto de lei, de aut.oria do ilustre Senador Vascon­
celos Torres, que nos vem a exame, visa a conceder gratificação de 
risco de vida aos trabalhadores na construção civil, a ser paga pelos 
empregadores, correspondentes a 20% (vinte por cento) do valor do 
salário percebido. 

Diz o nobre Senador, autor da proposição, justificando-a: "O 
empregado da indústria de construção civil, aquele que trabalha efeti­
vamente em obras, permanentemente, está expondo a sua vida, cor­
rendo risco de toda parte sem que, por tal fato, receba o mesmo reco~ 
nhecimento". 

Com a devida vênia aos bons propósitos do ilustre autor, discor­
damos do que se insere na justificação, porque nem todos os empre­
gados da indústria de construção civil expõem suas vidas, correndo 
risco de toda parte, pois múltiplas são as suas funções, desde o 
"Boy" ao Contador, do Servente ao Mestre de Obras, e, portanto, 
não sujeitos aos mesmos riscos, principalmente o de vida, e porque 
recebem não só o reconhecimento como, também, a proteção da Lei 
e dos poderes competentes. 

1:: rica a nossa Consolidação das Leis do Trabalho assistindo ao 
trabalhador social, moral e fisicamente, garantindo-lhe meios de pro­
teção, higiene, segurança e compensação salarial nas atividades 
insalubres e perigosas. 

Hâ que se ater, ainda, para o aspecto sócio~econômico da 
questão, que~ refletirá na elevação do custo da mão-de-obra, já tão 
alto em nosso País, na capacidade financeira das empresas e no pró­
prio custo de vida. 

Ressalte-se, mais, que se criaria uma discriminação entre dasses 
trabalhadoras, aquinhoando-se os da -construção civil e relegando-se 
ao esquecimento as demais. Igualam-se, enfim, as desigualdades 
naturais e imutáveis dos riscos funcionais e profissionais. 

Pelo exposto, somos pela rejeição do presente projeto, mesmo 
que sem óbices constitucionais. 

Sala das Comissões, em 1 1 de agosto de 1976. - Acdoly Filho, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - Dirceu Cardoso, 
vencido - Helvídio Nunes - Nelson Carneiro, com restrições -
Heitor Dias- Ita1ívio Coelho. 

PARECER N• 188, DE 1977 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

O eminente Senador Vasconcelos Torres, com o presente pro­
jeto, quer instituir uma gratificação de "risco de vida", correspon­
dente a 20% (vinte por cento) do valor do salári_o percebido. em favor 
dos empregados da indústria da l!onstruçào civi\. 

Em sua sucinta "Justificação", o Autor ressalta que aqueles 
empregados estão. permanentemente, expondo a vida, "correndo ris­
CQs de toda parte sem que, por tal fato, recebam o menor reconheci­
mento". 

Em lúcido parecer. a douta Comissão de Constituição e Justiça, 
cQnclui pela rejeição do projeto, não pelos seus aspectos formais, 
mas quanto ao mérito. Contesta a "Justificação" lembrando que 
numerosos operários da construção civil não correm o menor risco 
de vida, variando a periculosidade em função da natureza espedfica 
do trabalho exercitado. 

De outro lado, haveria que se ater "ao aspecto sócio-econômico 
da questão, que se refletirá na elevação do custo da mão-de-obra, já 
tão alto em nosso País, na capacidade financeira das empresas e no 
próprio custo de vida". 

Perfilhamos, por inteiro, o entendimento do eminente Senador 
Henrique de La Rocque, Relator do projeto naquela Comissão. 
Pouco teríamos, nestas circunstâncias, a acrescentar, exceto quanto a 
dois aspectos que reputamos relevantes. 

O primeiro, é que o projeto cria uma modalidade totalmente di­
versa de gratificação por risco de vida. Assim é que, nos termos do 
Decreto-lei n9 3&9 /6&, que disciplina a matéria, o percentual da grati­
ficação é incidente sobre o salário mínimo e não sobre a remune­
ração do empregado. Acresce, ainda, que a percentagem é variável 
de acordo com a atividade exercida, podendo oscilar de lO a 40%, 
conforme seja a periculosidade em grau mínimo, médio ou máximo. 

Outro ponto a ponderar que milita contra o projeto é que, tanto 
a Consolidação das Leis do Trabalho quando as demais normas 
legais que regem a matéria atribuem ao Departamento Nacional de 
Higiene e Proteção do Trabalho e, por extensão, ao Ministério do 
Trabalho, a competência de estabelecer quais as atividades enquadrá­
veis no rol das beneficiárias do adicional, bem como de fixar-lhes o 
grau de periculosidade. Além disso, no caso de omissão desse órgão, 
o sindicato de qualquer categoria profissional, e, portanto, o da cons­
trução civil, pode requerer a "verificação judicial da periculosidade", 
que será ou não decretada pelo Juiz, de acordo com laudo pericial de 
autoridades em higiene e segurança do Trabalho vinculadas àquele 
Ministério. 

Desse somatório de causas, portanto, outro não poderia ser o 
nosso parecer, senão, pela rejeição do projeto em exame. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 1977. - Jessé Freire, Presi­
dente - Franco Montoro, Relator - Accioly Filho - Nelson Car­
neiro - Ruy Carneiro - Ruy Santos - Leno-ir Vargas - Osires 
Teixeira. 

PARECER N• 189, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 47, de 1977, que .. outorgll a regalia da prisão 
especial aos professores do ensino primário e do enslno médio". 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Vem ao nosso exame o Projeto de Lei do Senado n9 47, de 1977, 
que renova a ipsis litteris, os propósitos do Projeto n9 132, de 1976, 
também do Senado, cujo desfecho legislativo não foi feliz, jâ que 
rejeitado pelo Plenário desta Casa. 

Ambas as proposições, estendendo o direito à prisão especial 
aos professores do primário e do médio, pertencem à iniciativa do 
eminente Senador Vasconcelos Torres. 
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Apesar de rejeitado o primeiro Projeto, não encontramos, nas 
razões que o levaram à rejeição, nenhum motivo procedente, de or­
dem jurídica ou constitucional, que nos induzisse a alterar a opinião 
então expendida. 

Em virtude de tal convicção, permitimo-nos reiterar o Parecer 
oferecido ao citado Projeto, usado nos seguintes termos:· 

"I - De iniciativa do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o 
presente projeto objetiva· outorgar a regalia da prisão especial aos 
professores dos ensinos médio e primário na forma do disposto no 
art. 295 do Código do Processo Penal, aprovado pelo Decreto-lei 
n' 3.689,de 1941. 

Referido preceito estabelece que "serão recolhidos a quartéis ou 
a prisão especial, à disposição da autoridade competente, quando 
sujeitos a prisão antes de condenação definitiva; 

1-Os Ministros de Estado. 

11 - Os governadores ou interventores de Estado, ou 
Territórios, o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos 
secretários e chefes de polícia; 

111- Os membros do Parlamento Nacional, do Conse­
lho de Economia Nacional e das Assembléias Legislativas 
dos Estados; 

lV-Os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito"; 
V - Os oficiais das Forças Armadas e do Corpo de 

Bombeiros; 
VI- Os Magistrados; 

VIl- Os diplomados por qualquer das faculdades Supe-
riores da República; 

VIr I -Os Ministros de Confissão Religiosa; 
IX- Os Ministros do Tribunal de Contas; 

X- Os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a 
função de jurado, salvo quando excluídos da lista por motivo 
de incapacidade para o exercício daquela função. 

A proposição, certo, pretende ampliar o elenco discriminado no 
retrotranscrito dispositivo legal, a fim de que também os professores 
dos ensinos médio e primário sejam nele incluídos. 

Alega o ilustre autor do projeto que a providência se justifica 
não só porque as prisões não possuem condições de higiene e confor­
to. senão, também, à vista da promiscuidade existente nas delegacias 
policiais, casa de detenção e cadeias públicas. 

11 - A prisão especial, é, em princípio, instituto que fere o 
princípio da isonomia. Com efeito, a se cumprir o mandamento 
Constitucional segundo o qual "todos são iguais perante a lei", seria 
impossível criar-se distinções no que diz respeito a regime prisional 
em razão do posicionamento social do detido. 

No entanto, a ojeriza que todos nós, desde Carrara, temos pela 
imposição de prisão antes de condenação definitiva, que representa 
- segundo o mestre da Escola Clássica - verdadeiro cumprimento 
antecipado de uma pena que pode até vir a não ser imposta, faz com 
que nossas consciências aceitem facilmente o privilégio da prisão 
especial concedido a pessoas de destaque da comunidade, que 
tenham de permanecer encarceradas durante o processo. 

De outro lado, não se pode ignorar as precárias condições em 
que se encontram nossos estabelecimentos penais. Ideal seria que 
nossos presídios tivessem acomodações compatíveis e que pudessem 
tranqi.lilamente abrigar qualquer pessoa, independentemente do 
exame de suas çondições pessoais. 

Mas, infelizffiente, esta não é a realidade~- malgrado os gran­
des esforços que o Governo Federal vem desenvolvendo neste setor 
- parece-nos estar longe ainda o dia em que teremos um sistema 
penitenciário em excelentes condições de funcionamento. 

111 - Diante desta triste realidade, surgiu a solução paliativa de 
se recolherem a quartéis ou alas especiais, determinadas pessoas cujo 

encarceramento comum, antes da condenação, afrontaria não 
somente a elas, mas a própria comunidade. 

O rol de beneficiários. que deveria se limitar ao menor número 
possível de pessoas, foi aos poucos se alastrando, até englobar um 
número tal de favorecidos que não torna absurda a imaginação de 
que a tendência é a prisão dita especial vir a se tornar regra geral, 
sendo sua exceção a prisão comum. 

Assim é que na lista já longa contida no art..295 do Código de 
Processo Penal foram incluídas novas categorias. A Lei n'i' 2.860, de 
31 de agosto de 1956, estendeu o benefício aos dirigentes de entida­
des sindicais e para os empregados no exercício de representação 
profissional "ou no campo da administração sindical" (sic). Pela Lei 
n'i' 4.760 de 23 de agosto de 1965, posteriormente modificada pela 
Lei n'i' 5.126, de 29 de setembro de 1966, foi incluído no citado art. 
295 o inciso XI que abrange "os delegados de polícia e os guardas­
cívís dos Estados e Territórios, ativos ou inativos". A Lei U'i' 5.606, 
de 9 de setembro de 1970, outorgou a "regalia" (sic) também aos ofi­
ciais da Marinha Mercante. 

O Projeto de Código de Processo Penal que ora se encontra em 
tramitação na Câmara dos Deputados (Projeto n'i' 633j75 do 
Executivo, publicado como "Suplemento A", do Djário do Congres-­
so Nacional, do dia 13 de junho de 1975) em seu art. 199- que 
versa tal matéria -amplia ainda mais o elenco de pessoas que se po­
dem valer do benefício. Em seu inciso V, além dos oficiais das Forças 
Armadas, inclui tambêm os oficiais das Polícias Militares. O item 
XI, que incorpora o mandamento da Lei nO? 5,606/70, abriga tam­
bém "Os pilotos de aeronaves mercantes nacionais". O item XII 
beneficia indistintamente os funcionários da polícia e os funcionários 
ou serventuários da justiça''. O inciso -XIII repete a Lei n'i' 2.860/56. 
Finalmente, o inciso XIV alarga ainda mais o privilégio para nele 
incluir também os jornalistas profissionais. 

IV - Do exposto verifica-se que nossa orientação-legislativa 
pende para uma ampliação cada vez maior do beneficio da prisão 
especial, inspirada obviãmente pelos fatores apontados aqui de ini-
cio. 

Ressalvando embora nosso entendimento em principio contrá­
rio ao instituto, que se afigura até mesmo antidemocrático, somos 
forçados a nos curvar ante a corrente majoritária, mesmo porque ela 
vem \astreada em ponderáveis fundamentos. 

Diante desta tendência - que a esta altura seria impossível 
deter- não vemos como excluir do favor legal a laboriosa e sofrida 
classe das professoras primárias. Estas heroínas que são as grandes 
responsáveis pela educação de base no Brasil, trabalhando muitas ve­
zes só pelo ideal, são de longe merecedoras de qualquer liberalidade 
que a Lei venha a instituir. 

A aprovação deste Projeto, pela qual ora nos manifestamos, é 
uma maneira de o Poder Legislativo prestar homenagem a esta 
legião de batalhadoras, à qual o País tanto deve. 

V- Cabe aqui apenas um lembrete: na hipótese de vir realmen­
te a ser aprovado o presente projeto, deve-se proceder- por questão 
de unidade legislativa - a alteração no texto do citado art. 199 do 
Projeto n'i' 633{75 da Câmara dos Deputados. 

Em face do exposto, e como não existem óbices quanto aos 
aspectos da juridicidade e constitucionalidade, somos, pelo acolhi­
mento do Projeto de Lei do Senado n'i' 47, de 1977. Quanto ao méri­
to, somos pela sua aprovação e oferecemos a 

EMENDA N' 1-CCJ 

Ao art. JO?: onde se diz "art. 195 do Código de Processo 
Penal", diga-se "art. 295 do Código do Processo Penal". 

Sala das Comissões, 11 de maio de 1977. - Acdoly Filho, 
Presidente, em exercício - Otto Lehmann, Relator - ltalbio 
Coelho- Nelson Carneiro- Osires Teixeira- Leite Chans- Hel­
vídio Nunes, vencido- Wilson Gonçalves- Dirceu Cardoso. 
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PARECERES N's 190 E 191, DE 1977 
Sobre o Projeto de Lei d() Senado n? 4, de 1974, que "al­

tera a legislação da Previdência Social, e dá outras providên­

cia'S". 

PARECER No 190, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Projeto de Lei do Senado n? 4, de 1974, já foi detidamente 
examinado por esta Comissão e pelas Comissõe~ de Legislação So­
cial e de Finanças. 

Com parecereS unanimemente favoráveis, deparou-se no Plená­
rio com as restrições da Liderança da Maiori:1, retornando, então, às 
Comissões, a requerimento da Liderança da Minoria. 

Pretende o Projeto, em suma, o restabelecimento do antigo 
art. SS da Lei Orgânica da Previdência Social, através de redação 
que assegure aos herdeiros civis o direito a importâncias não recebi­
das em vida pelo segurado ou pensionista, relativas a prestações ven­
cidas, caso não existam dependentes. 

O eminente Senador Ruy Santos, na condução da Bancada 
Majoritária, discordou em Plenário de tal proposição, sob o 
principal argumento doutrinário de que, na Previdência Social, deve 
persistir a orientação de que "não havendo dependente, não hã paga­
mentos a fazer''. 

Quando relatamos pela primeira vez, nesta Comissão, o Projeto 
n9 4, de 1974, consideramos, entre outras razões então expendidas 
em nosso Parecer: 

"Não resta dúvida de que a proposição em exame, além 
de resolver o problema da interpretação da lei previdenciária, 
tornou-a consoante com o Sistema Jurídico Brasileiro, 
fazendo com que o patrimônio do segurado já falec'!do se 
transfira aos herdeiros - se os houver - revertendo ao 
Estado apenas nos casos exttemos em que o de Cl4jus não dei­
xa herdeiros legais ou testamentários." 

De todo o debate travado nas várias Comissões, enfim, ficou 
esclarecido que a Previdência Social não depende das importâncias 
"não recebidas" (pe(o segurado ou pensionista) para o custeio dos 
seus serviços, e que o pagamento de tais importâncias, conforme "as 
disposições legais que regulam a sucessão civil", vem a constituir-se 
apenas numa decorrência dos princípios assentados no Direito Bra­
sileiro. Entre as normas jurídicas estabelecidas para a Previdência So­
cial, pois, suscitou-se um princípio que não se harmonizava com o 
nosso Código Civil, no capítulo da sucessão civil. 

Ocorre que, com o Decreto n~' 77.077, de 24 de janeiro de 1976 
- posterior, portanto, aos debates em torno do Projeto -, ficou 
solucionado o problema, com o reconhecimento pleno de que a le­
gislação previdenciária deve estar em harmonia com os princípios 
maiores do Diteito Brasileiro. 

O citado Decreto, como é do nosso conhecimento, é o que expe­
diu a Consolidação das Leis da Previdência Social, compreendendo 
as disposições da lei Orgânica da Previdência Social (Lei n~ 3.807, 
de 26 de agosto de 1960) e da respectiva legislação complementar, re­
vistas, atualizadas e renumeradas. E, entre as suas disposições 
consolidadas, consta o seguinte dispositivo: 

"Art. !li. A importância não recebida em vida pelo se­
gurado será paga aos dependentes devidamente habilitados à 
pensão e, na falta destes, aos sucessores na forma da lei civil, 
independentemente de inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O disposto no final deste artigo vigora 
a contar de J9 de julho de 1975." 

O Proieto de Lei do Senado n9 4, de 1974, foi portanto integral­
mente atendido no mencionado dispositivo do Decreto 09 77.077, de 
24 de janeiro do corrente ano. 

Isto posto, damos pela sua prejudicialidade, opinando, em 
conseqüência, pelo seu arquivamento. 

Saia das Comissões, 24 de novembro de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente - H!i!itor Dias, Relator - Nelson Carneiro, vencido -
Leite Chaves, vencido - Helvídio Nunes, vencido - ltalívio Coelho 
-José Sarney~ Henrique de La Rocque- José Lindoso. 

PARECER N•191, DE 1977 
Da Comissão de Legislação Soeial 

Relator: Senador Ruy Santos 

O nobre Senador Nelson Carneiro apresenta, ao Senado Fe­
deral, o Projeto de Lei n9 4, de 1974, que "altera a legislação da 
Previdência Social", no que toca ao art. 58 da Lei Orgânica. Dá-lhe o 
autor da proposição a seguinte redação: 

"Art. 58. As importâncias não recebidas em vida pelo 
segt:lfado ou pensionista. relativas a prestações vencidas, res­
salvado o disposto no artigo 57, serão pagas aos dependentes 
inscritos ou habilitados à pensão, independentemente de 
autorização judicial, qualquer que seja seu valor e na propor· 
ção das respectivas cotas e, na falta de dependentes, essas 
importâncias ficarão subordinadas às disposições legais que 
regulam a sucessão civiL" 

E justifica: 
"0 critério de sucessão post mortem estabelecido pelo 

sistema geral da previdência social, de somente pagar as 
importâncias não recebidas em vida pelo segurado, aos 
dependentes, deixa muito, a desejar, sobretudo com a vigência 
da Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, ao dispor, de modo 
lacônico, que essas importâncias serão pagas "aos dependen­
tes devidamente habilitados à percepção da pensão". Assim, 
quando a antiga lei previa a reversão dessas importâncias às 
instituições de previdência, a atual simplesmente silenciou a 
respeito. Neste caso, segundo cremos, o silêncio significa a 
mesma coisa, isto é, a reversão dessas importâncias à 
previdência social. 

Nesse particular, segundo nos parece, a Lei Orgânica da 
Previdência Social é inconstitucional, pois vai de encontro ao 
direito de propriedade, assegurado pelo artigo 153, § 22, da 
Constituição Federal. A Constituição assegura, realmente, o 
direito de propriedade, salvo caso de desapropriação, o que 
não é a hipótese." 

2. Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça, mereceu 
este projeto parecer favorável, declarando o Relator Senador Heitor 
Dias: 

"Não resta dúvida de que a proposição em eJtame, além 
de resolver o problema da interpretação da lei previdenciária, 
torna~a consoante com o Sistema Jurídico Brasileiro, fazendo 
com que o patrimônio do segurado já falecido se transfira aos 
herdeíros- se os houver- revertendo ao Estado apenas nOs 
casos extremos em que o de cujos não deixa herdeiros legais 
ou testamentários." 

Na Comissão de Legislação Social mereceu igualmente parecer 
favorável, como na Comissão de Finanças. Finda a legislatura 
porém, o projeto foi arquivado e desarquivado a requerimento do 
autor. 

3. O projeto, contudo, após debates em plenário, retornou à 
Comissão de Constituição e Justiça, para nova exame. E ali, sendo 
Relator ainda o nobre Senador Heitor Dias, concluiu pela sua 
prejudicialidade. E diz: 

"Ocorre que, com o Decreto n9 77.077, de 24 de janeiro 
de 1976- posterior, portanto, ao debate em torno do Proje~ 
to -. ficou solucionado o problema, com o reconhecimento 
pleno de que a legislação previdenciária deve estar em harmo­
nia com os princfpios maiores do Direito Brasileiro. 
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O citado Decreto, como ê de nosso conhecimento, é o 
que expediu a Consolidação das Leis da Previdência Social, 
compreendendo as disposições da Lei Orgânica da Previdên. 
cia Social (Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960) e da 
respectiva legislação complementar, revistas, atualizadas e 
renumeradas e, entre as suas disposições consolidadas, 
consta o seguinte dispositivo: 

"Art. li I - A importância não recebida em vida pelo 
segurado será paga aos dependentes devidamente habilitados 
à pensão e, na falta destes, aos sucessores na forma da lei 
civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único - O disposto no final deste artigo 
vigora a contar de 1~ de julho de 1975. 

O Projeto de Lei do Senado n9 4, de ! 974, foi portanto 
integralmente atendido no mencionado dispositivo do 
Decreto nP 77.077, de 24 de janeiro do corrente ano." 

O nosso parecer, também, é contrário, por já estar atendido o 
que se pretendia. 

Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 11 de maio de 1977. - Jessé Freire, 
Presidente- Ruy Santos, Relator - Accioly Filho - Nebo11 
Carneiro- Lourinl Baptista- Ruy Carneiro- Oslres Teixeira. 

PARECER N• 192, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lej do Senado n~' 001, de 1977, que ''inclui no conceito de ensi­
no de }9 grau, para fins do disposto no art. !9 da Lei ft9 !:.691, 
de J J de agosto de 1971, o ministrado a crianças de idade lnfe. 
rio r a sete anos", 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O ilustre Senador Otto Lehmann ofereceu ao exame desta Casa 
o primeiro projeto da presente Sessão legislativa, que dispõe em seu 
art. J<:>; 

""É incluído no conceito de ensinô de \I' grau, para os 
fins do disposto no art. 59 da Lei n~' 5.692, de 11 de agosto de 
197\, o ministrado a crianças de idade inferior a 7 (sete) anos 
t:m e.~col<.Js nwtern:Jis, jardins dt.: infância, instituições equiva­
lentes.·· 

Questiona inicialmente o ilustre parlamentar paulista o texto do 
art. \5, parágrafo 39, alínea f, da Carta Constitucional vigente, quan­
do determina que os municípios estão sujeitos à intervenção federal 
quando não hajam aplicado, "no ensino primário, em cada ano, de 
vinte por cento, pelo menos, da receita tribY,tária" arrecadada. 

A Lei n~' 5.692, de li de agosto de 1971, que fixa ''Diretrizes e 
Bases para o ensino do (9 e 2~' graus, e dá outras providências", decla­
ra em seu art. 17: 

"O ensino de \I' grau destina-se à formação da criança e 
do pré-adolescente variando em conteúdo e métodos segundo 
as faces de desenvolvimento dos alunos." 

E esclarece em seu art. !8: 

"O ensino de \9 grau terá a duração de oito anos letivos 
e compreenderá anualmente, pelo menos 720 horas de ativi­
dades." 

Vale reproduzir ainda o art. 19 da citada lei: 

"Para o ingresso no ensino de prif!leiro grau, deverá o 
aluno ter a idade mínima de sete anos." ' 

Por seu turno, a Emenda Constitucional em vigor, em seu art. 
176-, parágrafo 3~>, determina: 

"A legislação do ensino adotará os seguintes princípios e 
normas: 

1-. 

11-. 
JIJ- O ensino primário é o.brigatório para todos, dos se­

te aos quatorze anos, e gratuito nos estabelecimentos ofi­
ciais." 

A Lei n9 5.692 parece haver desbordado do limite consti­
tucional ao dispor no parágrafo único de seu art. \9: 

"As normas de cada sistema disporão sobre a possibi­
lidade de ingresso no ensino de primeiro grau de alunos com 
menos de sete anos." 

Assim, aparentemente não seriam sinônimas a expressão "ensi­
no primário", usada pela Emenda Constitucional, e '_'ensino de pri­
meiro grau", de que se vale a Lei de Diretrizes e Bases. 

De qualquer sorte, os municípios só estão obrigados a prestar, 
sob pena de intervenção federal, "ensino primário" aos alunos de 
sete a quatorze anos. 

O Projeto vai além da Lei. E inclui, no primeiro grau, "o ensino 
ministrado a crianças de idade inferior a 7 (sete) anos em escolas 
maternais, jardins de infância e instituições equivalentes". 

Estende, assim, disposições do ensino primário, que é obrigató­
rio, ao ensino pré-primário, ainda facultativo. 

E certo que, nesse passo, não está sozinho o nObre autor da 
proposição. A Associação dos Diplomados da Escola Superior de 
Guerra, do ABC de São Paulo, ao associar-se à iniciativa, deu conta 
dos resultados de seu grupo de Trabalho, que, em 1974, se debruçara 
sobre o assunto. E no mesmo seniido é o pronunciamento da Prefei­
tura Municipal de Taquaritinga. 

A Carta Constitucional, em seu art. 125, parágrafo 1~>, dispõe: 

"O Estado ministrará e difundirá o ensino em todos os 
graus." 

Assim, é dever do Estado ministrar e difundir o ensino também 
antes do primário, no pré-primário. 

A obrigatoriedade e a gratuidade do "ensino primário" surgi­
ram, com a Constituição de 1946. Antes, a Carta de 1937, preferira 
estatuir, em seu art. 1:30, que "o ensino primário é obrigatório e gra­
tuito. A gratuidade não exclui, poi"!m, o dever de solidariedade dos 
menos para com os mais necessitados; assim, por ocasião da matrí­
cula, será ex.igida aos que não alegarem, ou notoriamente não pu­
deram alegar escassez de recursos, uma contribuição módica e 
mensal para a caixa escolar". A Constituição de 1946 "enxugou" o 
texto: 

"Art. 168. A legislação do ensino adotará os seguintes 
princípios: 

I - O ensino primário é obrigatório e só será dado na 
língua nacional; 

li - O ensino primário oficial é gratuito para todos; o 
ensino oficial uherior ao primário sê-lo-á para quantos pro­
varem falta ou insuficiência de recursos." 

Foi a Constituição de 1967 que, em seu art. 168, fixou os limites 
mínimo e máximo da gratuidade do ensino: 

"I - O ensino pGblico somente será ministrado na lín­
gua nacional. 

11 - O ensino dos sete aos quatorze anos é obrigatório 
para todos e gratuito nos estabelecimentos primários 
oficiais." 

A Carta Constitucional de 1969 é mais explícita. Ensino 
primário é aquele ministrado a alunos de sete a quatorze anos (art. 
176,§J9,nlo'slell). 

Incluir assim no conceito de ensino de 19 grau o ensino pré­
primário, destinado a menores de sete anos, através da gratuidade de 
escolas maternais, jardins de infância e instituições equivalentes, 
seria contrariar de alguma forma o texto constitucional em vigor, 
além de somente se tornar eficiente se se pudesse estender ao pré­
primário sanção que a Comtituição reserva para os municípios que 
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não destinarem vinte por cento de Süa renda tributãria para o primá~ 
rio. E, como se viu, não se poderia. 

Compreendo, e aplaudo, as preocupações do ilustre autor do 
Projeto em exame. Nada impede que as municipalidades, que para 
tal dispuserem de recursos, criem e mantenham, gratuitamente, esco­
las maternais, jardins de infância e cursos pré-primário. Bom seria 
que dadas lograssem instalá-!Ós, sem prejuízo dos vinte por cento 
destfilados ao ensino primário. Compeli-las a fazê-lo é que se me 
afigura demasiado, tanto sabemos da deficiência alarmante do ensi­
no primário em muitos pontos do território nacional. para não dizer 
em todos. Não somente faltam escolas, mas quando não escasseiam 
professores, são muitos deles tão mal remunerados que ou desertam 
da carreira, ou buscam, através de requisições, regime menos 
desgastante para suas atividades. Para isso muito contribuiu, o 
desapreço pela dedicação das professoras primárias, que ainda não 
conseguiram reconquistar o direito de aposentadoria aos vinte e cin· 
co anos de cátedra. Tudo isso, e a subnutrição, e a necessidade de ga· 
nhar cedo a vida, para de qualquer forma aliviar a família dos encar­
gos de constantes e sempre maiores aumentos, acabam por afastar da 
escola primária, entre cem que se matriculam na primeira série, seten­
ta que não chegam à quarta, 

Houvéssemos resolvido o problema do ensino primário, nada te­
riamos de opor, no mérito, à proposição, tanto todos sabemos que a 
moderna pedagogia e a experiência de cada qual de nós aconselham 
a que' a criança (em especial a que vive reclusa nos apartamentos das 
cidades) cedo se integre num ambiente de solidariedade, onde convi­
verá com criaturas da mesma idade, e onde, brincando aparentemen­
te mais que estudando, acaba por chegar ao ensino primário sem as 
oposições e as resistências que marcam, tanta vez, o ingresso nas es­
colas de primeiro grau. 

Após essa digressão, urge concluir, Desde que ingressei no 
Congresso Nacional me afirmei contrário ao rigor com que o 
Legislativo declara inconstitucional um projeto, com uma severidade 
ainda maior do que os tribunais ao apreciar a lei. E invocava a lição 
sempre oportuna de Carlos Maximiliano: 

"Cumpre ao legislador e ao juiz, em vez da ânsia de 
revelar inconstitucionalidades, mostrar solicitude no sentido 
de enquadrar na letra do tex.to antigo o instituto moderno." 

E, mais adiante: 

"A Constituição é a égide da paz, a garantia da ordem, 
sem a qual não há progresso nem liberdade. Forçoso se lhe 
torna .acompanhar a evolução, adaptar-se às circunstâncias 
imprevistas, vitoriosa em todas as vicissitudes, porém quanto 
possível inalterada na forma." 
(Hermenêutica e Aplicação do Direito, pág. 368) 

Com melhores argumentos e maior autoridade, assisti, nesta 
Comissão, defender ponto de vista semelhante o eminente Senador 
Gustavo Capanema, que tanto engrandece a vida pública brasileira 
com sua presença. E este órgão tem buscado os caminhos para, 
dando flexibilidade à letra constitucional, alargar o âmbito da 
atividade legislativa, tão duramente cerceada pelo estatuto 
constitucional em vigor. 

Coerente com essa orientação, não concluo pela inconstitu­
cionalidade do Projeto n' I, de 1977, tanto mais quando vigora, desde 
1971, na Lei de Diretrizes e Bases, a possibilidade de menor de sete 
anos ingressar no ensino de 1'1 grau (Lei n'~ 5.692, art. 19, § i"'). E 
invoco, ainda em favor, o texto do art. 125, § 19 , da Carta Constitu­
cional, que não exclui, antes obriga o Estado a ministrar e difundir o 
ensino em todos os graus, A proposição afronta, porém, um conceito 
estratificado em nossa legislação. A de que o ensino de 1'1 grau é o 
primário. Incluir nele o pré-primário, a começar pelas escolas mater­
nais, se me afigura injuridico. E, se tal disposição não se tornasse inó­
cua por falta de sanção quanto ao seu descumprimento, acabaria por 
desviar os parcos recursos que os municípios destinam para o ensino 

primário, esse sim obrigatório e gratuito, na repetição dos textos 
constitucionais. 

A idéia é generosa e prosperará um dia, quando vencidas as 
atuais dificuldades que marcam o ensino primário. Há que continuar 
lutando por ela, com denodo e perseverança. Os cursos pré-primá­
rios, como tal, devem, e certamente terão, o amparo do Estado. Eles 
são um bem, numa sociedade talada pela imcompreensão e pela 
competição. Criam um ambiente de entendimento e harmonia, que 
se refletirá nos cursos seguintes. No momento a falta e a evasão da 
escola primária justificam a e>:istência do MOBRAL, para maiores 
de 14 anos. Distribuir a tão pouco que existe não me parece a melhor 
política. 

Por isso mesmo, entre as conclusões aprovadas pelo I Congresso 
de Educação Pré-Escolar, promovido pela Liga do Professorado 
Católico, em São Paulo, em agosto de 1974, figura a "necessidade de 
recursos financeiros para a Educação Pré-Escolar", distintos dos des­
tinados ao ensino primário. 

Meu voto, pois, é pela injuridicidade do Projeto. 
Sala das Comissões, em 11 de maio de 1977.- Accioly Filho, 

Presidente em exercício - Nelson Carneiro, Relator - Leite Chaves 
- Dirceu Cardoso, vencido - ltalívio Coelho, vencido - Helvídlo 
Nunes- Otto Lehmann, vencido de acordo com voto em separado -
Heitor Dias. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR OTTO 
LEHMANN: 

O voto pela injuridicidade do Projeto, de autoria do nobre 
Senador Nelson Carneiro, embasa-se, fundamentalmente: 

a) na obrigatoriedade do ensino primário e não obrigatoriedade 
do ensino pré-primário; 

b) na ineficácia do dispositivo por inexistência de sanção aos 
Municípios que não o atendam; 

c) na existência de um conceito estratificado em nossa le­
gislação, qual seja, que o ensino de jQ grau é o primário e não o pré­
primário; e 

d) na necessidade de ser, em primeiro lugar, solucionado o pro­
blema do ensino primãrio para depois se pensar no pré-primãrio. 

Entretanto, é oportuno, com a devida vênia, observar o seguinte: 
1) Como preliminar, convém estabeleçamos o que vem a ser en­

sino primário, expressão usada pela Constituição, em repetições às 
anteriores. 

Até o advento da Lei n"' 5.692, de li de agosto de 1971, que 
fixou as diretrizes e bases para o ensino de I~' e 2Q graus, o sistema de 
educação era dividido em quatro núcleos: o primário. o secundário, 
o colegial e o superior. Era, até a ocasião, o então chamado "jardim 
de infância" uma espécie de "creche", não estando englobado no 
sistema de ensino, não havendo sequer sido contemplado pela le­
gislação. 

2) Diante disso, tendo sido estabelecida como meta prioritária 
pelas diretrizes da política nacional a diminuição, visando a ex­
tinção, do analfabetismo, indubitavelmente esta é a razão de haver 
sido amparada, de maneira especial, a educação ministrada na rede 
de ensino primário, tornando obrigatória a aplicação, por parte dos 
Municípios, de 20% da receita tributária, incluída em tal expressão o 
Fundo de Participação, no rderido ensino. 

3) Ora, havendo sido a Constituição promulgada em [969, evi­
dentemente só poderia contemplar o que, à êpoca, existia, ou seja, a 
divisão do sistema de ensino nos níveis mencionados no item I. 

4) Em 1971, no entanto, com o advento da Lei de Diretrizes e 
Ba-ses, modificado ficou o sistema de ensino, e, inexistindo o "ensino 
primário" mencionado em dispositivo constitucional, a eficácia do 
mesmo tornou-se pendente da exata conceituação do que, dentro do 
novo sistema de ensino, está englobado dentro na expressão "ensino 
primário". 

5) É de pleno conhecimento dos ilustres senadores, certamente, 
que toda vez em que a lei, no caso a Constituição, utiliza-se de ex-
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pressão que abriga conceito de significado não unfvoco, não 
teorético, (no dizer de Afonso Rodrigues Queirós), aberto estâ o 
campo da discricionariedade, campo este que, dentro no limite de 
abrangência do conceito, está a Constituição, implicitamente, no 
caso, encampando como seu o significado emprestado ao conceito 
pelo legislador. 

6) Por tal motivo, ao que nos parece, da mesma maneira porque 
a Lei de Diretrizes e Bases houve por bem entender que "ensino pri~ 
mário", expressão utilizada pela Constituição, passa a encampar o 
conceito atingido pela expressão "ensino de primeiro grau", nada 
obsta, logicamente, que outra significação seja emprestada por lei. 

7) Mais ainda: se a Lei de Diretrizes e .Bases entendeu que 
"ensino primário" é o que, ao tempo da promulgação da Constitui· 
ção, era "ensino primário" e também o "ensino secundário", esque­
cendo parte do sistema de ensino no primeiro grau (vide § 29 do 
artigo \9, inserto, não sem motivo, no Capítulo 11- Do Ensino de I' 
grau), "a fortiori", se nos afigura, há que se concluir que o ensino, 
visto que atualmente o antigo "pré·primário" está contemplado 
como integrante do sistema de ensino, este sim, forçosamente, deve 
estar englobado dentro nos limites do conceíto de "ensino pri­
mário". O que é de estranhar é que, enquanto foi tranqOilamente 
aceita a inclusão das 5•, 6•, 7• e 8• séries na expressão que somente 
signifk:ava o que as antecedia, ser uma ínjuridicidade vista agora. 

8) A legislação, como se sabe, não estratifica conceitos, mas, ao 
contrário, existe com o fito de amoldá·los às necessidades da conjun­
tura social. O legislador atua "sic et nunc", não devendo aceitar 
como dogma a legislação que antecedeu uma em proposta, pois, se o 
legislador não permitisse, em nome de uma estratificação de con· 
ceitos, que outra significação viessem a possuir os mesmos, estaria 
deixando de cumprir sua missão, passando o Direito a ser, não um 
sistema dinâmico, mas um estático repertório de conceitos de signifi· 
cação imutável. 

9) Não visa o projeto, além do mais, tornar obrigatória a edu~ 
cação ministrada em escolas maternais e equivalentes, mas, tão­
somente, facultar que dela usufruam pessoas menos favorecidas. Em tal 
sentido, já se manifestaram, segundo reportagem publicada em O 
Estado, de 15 de abril de 1977, o Conselho Estadual de Educação­
CEE, e o Conselho Federal de Educação - CFE, cujo presidente 
lembrou, quando da aprovação do parecer do Conselheiro Paulo 
Nathanael, favorável à utilização de recursos destinados ao 111 grau 
em programas de educação pré-escolar, que o Tribunal de Contas de-­
cidiu "Não constituir ilegalidade o uso dos recursos que integram os 
20% da Receita Municipal para programas de educação pré-escolar" 
(vide Parecer n~' 1.038/77 do Conselho Federal de Educação). 

lO) Relativamente à sanção aos Municípios que não aplicassem 
os 20% no ensino primário, ou ensino de 111 grau, englobando-se em 
tal expressão o ministrado em escolas maternais, jardins de infância e 
instituições equivalentes, desde que tais instituições existam e 
esteja sendo amparado o restante do 1~' grau, parece-nos que a pró· 
pria Constituição é que informa qual a sanção. 

li) Finalmente, quanto ao problema de ser solucionado antes o 
problema do .. primário" para depois se passar a tentar solucionar o 
do "pré-primário", não há necessidade de socorrermo-nos de 
qualquer ensinamento jurídico. ~ axioma lógico, amplamente em­
pregado na engenharia. Se o· alicerce não é sólido, o normal é que 
venha a ruir a estrutura que sobre ele se assenta. 

Sendo, portanto, o projeto em questão, constitucional, segundo 
o voto do próprio Senador Nelson Carneiro e legal, consoante todas 
as manifestações a respeito, quer de Congressos, quer do Conselho 
Estadual de Educação, quer do Conselho Federal d~ Educação, nio 
nos parece, com a devida vênia do ilustre Senador Relator, possa o 
mesmo ser considerado injurídico.- Otto Lehmano. 

PARECERES N•s193,194 E 195, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'~ 151, de 19'74, que 
"restabeleee a grafia tradicional no nome das cidades tom­
badas pelo Patrimônio Histórico''. 

PARECER N•193, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

O projeto em exame, de iniciativa do Senhor Senador Vascon­
celos Torres, manda incluir entre os artigos 20 e 21 do Decreto·lei n"' 
25, de 30 de novembro de 1937, dispositivo que objetiva: 

a) determinar que os nomes das casas, igrejas e monumentos 
isolados, de qualquer espécie, tombados no Patrimônio Histórico e 
Artrstico Nacional, deverão manter a forma ortográfica usada antes 
da Convenção Ortográfica Brasil-Portugal, o mesmo apli<:ando-se 
aos nomes de vilas e cidades consideradas "Monumento Nacional"; 

b) atribuir à Fundação IBGE a tarefa de propor e coordenar 
medidas no sentido do restabelecimento da grafia trarlftional (o grifo 
é nosso) nos casos previstos; · 

c) estabelecer um prazo dentro do qual essas medidas devem ser 
postas em execução. 

Os argumentos usados pelo autor, oom algumas pcqumas varia­
ções, são os mesmos postos em defesa do Projeto de Lei do Senado n"'. 
25, de 1972, sobre o qual esta Comissão assim se manifestou: 

"O Projeto, como vimos, tem o objetivo predpuo de resta· 
belecer a grafia tradicional no nome da cidade de Parati. 
Trata, assim, de aspecto isolado de um problema que por si 
só nos parece sem o relevo que lhe atribuía condições de Lei." 

Concluindo: 

"Não obstante. o projeto é perfeitamente jurídico e oons. 
titucional, daí por que, considerando apenas desse ponto de 
vista, nada há, segundo entendemos, que o obstaculize." 

O Projeto n"' 152, de 1974, abriga os mesmos propósitos do Citado 
Projeto n9 25/72. muito embora, no caso presente, se tenha pretendido 
diluir o problema de "Parati" num conjunto de problemas pretensa­
mente maiores, dando-se assim, à proposição, wn relevo que certa· 
mente não tem. 

Todavia, como em se tratando de mérito é a Comissão de Educa­
ção e Cultura que compete opinar, entendemos que, no âmbito da nossa 
específica atribuição, e visto apenas a suajuridicidade e constitucionali· 
dade, o projeto deve ter tramitação normal, nos termos da seguinte 

EMENDA N• 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Restabelece a grafia ttadicional no nome das cidades tom~ 
badas pelo Patrimônio Histórico. 

Art. }9 As casas, igrejas e monumentos isolados, de qualquer 
espécie, tombados pelo Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
terão os respectivos nomes expressos na mesma forma ortográfica 
em que eram escritos antes de 18 de janeiro de 1944, quando foi pro­
mulgada a vigente Conv~;JÇão Ortográfica Brasil-Portugal. 

Parágrafo único, Aplica-se à presente disposição, também, aos 
nomes das vilas e cidades que têm no seu perímetro grande número 
de be11s tombados e são, por isso, consideradas "monumento nacio­
nal". 

Art. 29 É o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(Fundação IBGE) incumbido de propor e coordenar as medidas que 
se fizerem necessárias para o restabelecimento da grafia tradicional 
das vilas e cidades que se enquadram na categoria referida no pará· 
grafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. O IBGE atenderá à disposição deste artigo, 
através de iniciativas que julgar cabíveis, a serem tomadas no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, dentro da esfera de competência que 
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lhe é delimitada na legislação específica que disciplina seu runciona­
mento. 

Art. }9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rever 
gadas as disposi-ções contrárias. 

Sala das Comissões, em .5 de novembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney -
Nelson Carneiro- José Llndoso- ltalfdo Coelho- HeMdio N.._ 
- Leite Chaves. 

PARECER N• 194, DE 1977 
Da Comissão de Educa.çio e CW.tura 

Relator: Senador Joio Calmon 
De autoria do eminente Senador Vasconcelos Torres, a presente 

proposição objetiva tornar obrigatória a grafia dos bens tombados 
pelo Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, na forma que ti­
nham antes do advento, a 18 de janeiro de 1944, da Ortografia consa­
grada pela Convenção Ortográfica Brasil-Portugal. 

A mesma disposição é estendida "aos nomes das vilas e cidades 
que tenham no seu perlmetro grande número de bens tombados e 
que sejam, por isso, consideradas "monumento nacional". 

Para disciplinar essas providências, o projeto confere ao 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Fundação IBGE) a 
incumbência "de propor e coordenar as medidas que se fizerem 
necessárias, para o restabelecimento da grafia tradicional das vilas e 
cidades que se enquadram na categoria" de .. monumento nacional". 

Ao mesmo IBGE incumbe dar cumprimento a essas providên­
cias .. através de iniciativas que julgar eablveis, a serem tomadas no 
prazo máximo de 90 dias, dentro da esfera de competência que lhe é 
delimitada na legisla.ção c:spec{fica que disciplina seu funciona­
mento ... 

Depois de foea\i:r;ar o exemplo da histórica cidade de Parati, 
vftima do que qualificou de .. golpe" perpetrado contra .. uma das 
mais caras tradições" do povo fluminense, o ilustre autor do projeto 
afirma encontrar na obediência ao próprio Decreto n9 14.533, que 
dispõe sobre a citada Convenção, forte apoio para a manutenção da 
grafia original daquela artistica cidade, bem asilim de outros topô­
nimos referentes aos demais monumentos históricos e artfstícos. ~ 
que, de conformidad~ com o que s~ lê na parte introdutória do Voca­
bulário Ortográfico Oficial, "Os topônimos de tradição histórica 
secular não sofrem alteração alguma na sua grafia, quando já esteja 
consagrado pelo consenso diuturno dos brasileiros, devendo servir 
de exemplo o topônimo .. Bahia", que conservará esta forma quando 
se aplicar em referência ao Estado e à cidade que tem esse nome". 

A cidade de Parati, como muitas outras, porém, não obstante 
possuir uma tradição histórica e ardstka mu1tisseeu\ar, teve sua gra· 
fia alterada, passando a ser escrita com I. 

Recomendação semelhante foi feita pelo IBGE, em 1965, na 
.. Introdução do volume "Divisão Territorial do Brasil", quando 
observa: "Com relação à grafia dos topônimos foi respeitada, como 
nos volumes anteriores, a legislação própria municipal ou estadual; 
não sendo levadas em conta, de acordo com critério jã firmado pelo 
CNI!, Bl alterações em muitos casos introduzidas pt1os lexicógrafos, 
com objetivos de racionalização ortográfica" . 

.. Estranhamente, nesse mesmo volume, como afirma o ilustre: 
autor da proposição em exame, deixou-se de cumprir a disposição 
legal respectiva, no que diz respeito ao nome da cidade do extremo 
su\ fluminense, que ali aparece como Para ti.'' C\>m o objetivo, pois, 
de dirimir para o futuro quaisquer d6vidas acerca da correta grafia 
dos topônimos de trl(dição histórica, o eminente Senador flumi.nen~ 
propôs o presente projeto, que, no nosso entendimento, merece total 
acolhida, pela sua oportunidade, conveniência e mesmo necessidade. 

Jâ recebeu ele parecer favorãvel da douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, que lhe ofereceu emenda substitutiva. com o 
objetivo apenas de melhor ajustá~lo l técnica legislativa. 

Ressente-se ele, porém, no nosso entender, de algumas 
impropriedades c da conveniênr.ia de conformar suas dispoiliçôes às 

normas do Regimento Interno do Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, recentemente aprovado pela Portaria n~> 230, 
de 26 de março do corrente ano, baixada pelo Senhor Ministro de Es­
tado da Educação e Cultura. 

A matéria não chega a constituir inovação legislativa, 
Em São Luís do Maranhão, a Prefeitura Municipal, em virtude 

de determinação de lei votada pela Câmara de Vereadores, mandou 
recolar os nomes tradicionais nas ruas situadas na sua área tombada. 

O IPHAN tem a catalogação e o tombamento sistemáticos de 
mais de três milhares de bens considerados de valor histórico, artís­
tico, arqueo}ógico ou paisagistico. 

Nem todos esses bens, porém, estão vinculados ao IBGE, caben­
do a este órgão as providências previstas no projeto, apenas no tocan­
te às cidades e vilas. 

Muitos documentos tombados, como o Frontispício da Capela 
de São José e o antigo Portão da Fortaleza da Jlha das Cobras, estão 
sob os cuidados do Ministério da Marinha. Vãrios fortes são bens 
históricos e estão sob a custódia do Ministério do Exêrcito. 

O trecho da Estrada de Ferro Mauâ, que se encontra tombado 
pelo IPHAN, recebe a necessária vigilância do Ministério dos Trans­
portes. 

Os monumentos isolados, logradouros públicos e vários outros 
bens artísticos e históricos estão sob o controle do IPHAN. 

Algumas estações de hidroaviões recebem os devidos cuidados 
do Ministério da Aeronáutica. 

Do exposto se conclui que o art. 2f e seu parágrafo único 
precisam ser. também, emendados. 

Somos, pois, pela aprovação do projeto, nos termos da seguinte 

EMENDA N• 2-CEC 
(SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre a grafia dos nomeJ dos bem tornbado!l pelo 
ln!ltituto do Patrimônio Hi!ltórlco e Artfstlco Nacional 
(IP.HAN). 

Art. {9 As cidades, monumentos, obras, documentos e demais 
bens de valor histórico. artfstico e arqueológico existentes no País, 
tombados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional .,... IPHAN -, serão sempre inscritos na sua forma gráfica 
histórica ou tradicional. 

Parágrafo único, Os bens de que trata este artigo, cujos nomes 
tenham sido alterados por força do Decreto n9 14.533, de 18 de ja­
neiro de 1944, terão sua grafia original ou tradicional restabelecida 
pelos órgãos aos quais estiverem vinculados. 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 29 de abril de 1976. - Henrique de La 

Rocque, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Joio 
Calmon, Relator - Eve"slo VIeira - Peulo Brossard - Helvídlo 
Nunes- G111tavo Capapema. 

PARECER N•I95, DE 1977 
Da Comiuio de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

Em virtude da emenda subs.ti.tutiva da Comissão de Educação e 
Cultura - CEC n• 2 - volta ao nosso exame o Projeto de lei do 
Senado nq 152f74, que "restabelece a grafia tradicional no nome das 
cidades tombadas pelo Patrimônio Histórico". 

2. Como razão fundamental para a Emenda proposta, aduz-se 
o fato de que nem todos os bens tombados estão sob a responsa: 
bilidade do IBGE, havendo, por exemplo, os que estão sob os cuida­
dos do Ministêrio da Marinha, ou do Ministério do Exército, ou do 
Ministério dos Transportes. 

3. A Emenda reduz o projeto a, apenas, um artigo, com o 
parágrafo único, substantivarnente. 

Reza o art. )9: ''As cidades, monumentos, obras, documentos e 
demais bens de valor histórico, artístico e arqueológico existentes no 
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País, tombados pelo Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN -,serão sempre inscritos na sua forma gráfica histórica ou 
tradicional". 

E o parâgcafo único: "Os bens de que trata este artigo, cujos 
nomes tenham sido alterados por força do Decreto n~' 14.533, de 18 
de janeiro de 1944, terão sua grafia original ou tradicional estabeleci~ 
da pelos órgãos aos quais estiverem vinculados." 

4. A exemplo do Projeto, sobre cuja constitucionalidade e 
juridicidade jâ se pronunciara esta Comissão, também a Emenda n~' 2 
- CEC, nada apresenta de vulnerável sob tais aspectos. 

5. Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e 
juridicidade da Emenda n~' 2- CEC. (Substitutivo) 

Sala das Comissões, em 11 de maio de 1977. - Accloly Filho, 
Presidente em exercício - Dirceu Cardoso, Relator - Otto 
Lehmann - HeMdlo Nunes - Italíl'io Coelho - Heitor Dias - Leite 
Chans- Nelson Carneiro. 

PARECER N' 196, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao ProJeto de Lei 
da Câmara n'~ 33, de 1976 (n'126S.C, de 1975, na origem) que 
.. altera a redação do artigo lO da Lei n'1 5.681, de li de julho 
de 1971- Lei Orgânica dos Partidos PoUticos" 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 
O Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados, que ora é 

submetido ao exame desta Comissão, objetiva, com a alteração do 
artigo 10 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, eliminar do texto do 
artigo a expressão "e no Estado da Guanabara", em virtude da fusão 
da Guanabara com o Estado do Rio de J3neifo. 

A proposição já fora relatada pelo eminente Senador José 
Lindoso, mas, por força do recesso parlamentar iniciado a 06 .de 
dezembro do ano passado, não chegou a ser apreciada pela Comis· 
são de Constituição e Justiça. 

No trabalho que então elaborou, o Senador José Lindoso deu 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto, mas lhe impôs 
necessária emenda de redação, já que a Lei n9 5.682, cujo artigo 10 se 
pretende modifi<::ar, é de 21 de julho de 1971, e não de 20 de julho, 
conforme se registrou no original que a Câmara dos Deputados 
encaminhou a esta Casa. 

Nossa opinião reafirma a ex pendida no referido Parecer:· 
Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto, sob o 

ângulo que a esta Comissão cabe opinar, com a seguinte 

EMENDA N' 1-CCJ 

Art. l'~onde se diz: "20 de julho de 1971" diga·se "21 de julho de 
1971". 

Sala das Comissões, em 11 de maio de 1977. - Accioly Filho, 
(Presidente em exercício - Wilson Gonçalves, Relator - Nelson 
Carneiro - Leite Chaves - Helvídio Nunes - Dirceu Cardoso -
Osires Teixeira- Heitor Dias -ltalh•io Coe,ho. 

PARECER N' 197, DEI977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio 
.. S" 3, de 1977 (Oficio n'~ 3/77 - P/MC, de 14--3-77, na 
origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federal, cópias da petição inicial, 
das notas taquigráficas e do Acórdão proferido pelo STF nos 
autos da Representação n'i' 931, do Estado de São Paulo, o qual 
declarou a inconstitucionalidade do art. 8"', das Disposições 
Transitórias da Lei Complementar n9 lll, de 15 de outubro de 
1974, daquele Estado. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, com o 
Ofício "S" 3, de 1977 (Ofício n9 3/77-PJMC, na origem) e para os 
fins previstos no artigo 42, VII, da Constituição, submete à 
consideração desta Casa do Congresso Nacional, cópia do Acórdão 

proferido nos autos da Representação n'~ 931, do Estado de São 
Pau~o. o qual declarou a inconstitucionalidade do art. 89 das Disposi· 
.ções Transitórias da Lei Complementar nv 112, de 15 de outubro de 
1974, do Estado de São Paulo. 

Examinando·se a matéria, verifica·se, originalmente, que a 
Procuradoria Geral da República, atendendo solicitação do Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, formulou representação sobre 
a inconstitucionalidade do mencionado art. 8'~", das Disposições 
Transitórias da Lei Complementar n"' 112, cujo texto é o seguinte: 

"Art. 8~> Nas vagas existentes em 31 de dezembro de 
1968, inclusive as decorrentes de promoções com efeito 
retroativo, serão obrigatoriamente aproveitados, nos cargos 
do padrão inicial da classe de Agente Fiscal de Rendas, os 
candidatos aprovados no último concurso público para tal 
fim realízado pelo Departamento Estadual de Administra· 
ção, dispensado, neste caso, a exigência do parágrafo único 
do artigo 15 desta lei." 

Em defesa de sua solicitação, o Governador Paulista sustenta a 
inconstitucionalidade do referido dispositivo, na medida em que há 
interferência na órbita exclusiva do Poder Executivo, no tocante à 
competência para prover cargos públicos e, igualmente. infrigir o princf. 
pio da iniciativa ímpar do processo legislativo. 

No tocante ao primeiro desses aspectos, verificamos que a 
Constituição Estadual está rigorosamente ajustada ao parâmetro 
estabelecido no artigo 57, inciso V, da Carta Magna Federal, ao 
dispor: 

Art. 22. 1:: da competência exclusiva do Governador a 
iniciativa das leis que: 

I li - disponham sobre servidores públicos do Estado, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria, reforma e transferência de integrantes da Polí· 
cia Militar para a inatividade. 

Inquestionável a inconstitucionalidade, ante a manifesta coJi. 
dência com a natureza de exclusividade governamental de iniciar as 
leis que versem sobre a espécie de que trata o mandamento constitu· 
cional referido, além de configurar aumento de despesa, - vedado 
também pela Lei Maior. 

Constata·se, outrossim, que a ·suprema Corte, acolhendo os 
argumentos governamentais, enfatiza a violação da privaticidade 
reservada ao Poder Executivo, para iniciar, mediante projeto, o 
processo legislativo, nos casos em tela. Aduz ainda, que além de lesar 
o preceito contido no artigo 22 da Carta Estadual, o dispositivo viola 
o artigo 13, lll, da Constituição Federal, determinando esse inciso 
que os Estados têm como balizamento do "processo legislativo" as 
normas estabelecidas na Carta Federal, tudo na conformidade dos 
princípios fundamentais preconizados pelo artigo 200, da Emenda 
Constitucional n"' I, de 1969 . 

Em lorigo e brilhante voto, o relator da Representação, Minis­
tro Bilac Pinto, salienta que, no dispositivo impugnado, o legislador 
estadual determinou o aproveitamento, nos cargos do padrão inicial 
da classe de Agente Fiscal de Rendas, vagos em 31 de dezembro de 
1968, dos candidatos aprovados no último concurso público, chegao. 
do à conclusão de que ele é apenas formalmente legislativo. pois o que 
nele se contém é um ato materialmente administrativo tí"pico. 

Frisa, também, que a competência constitucional da Assembléia 
Legislativa não pode ultrapassar a elaboração de regras gerais e 
abstratas. Exceto nos casos específicos, autorizados na própria 
Constituição, o Poder Legislativo não pode emitir atos material· 
mente administrativos, em forma de lei, sob pena de invadir a priva ti· 
cidade conferida ao Poder Executivo. 
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Conclui afirmando que o ato administrativo emitido ~m forma 
de lei, sem que o órgão legislativo esteja autorizado a praticá-lo, por 
norma válida de competência, é nulo e materialmente inconstituci­
onal. Citando Lúcio Bittencourt, assevera que a norma do art. 119, 
letra L, da Constituição, ao dispor sobre a competência do Supremo 
Tribunal Federal para proce~sar c: julgar a ~p~ntawão ~o 
Procurador-Geral da Repllblica, por inçanstituc:ionalidade da lei, 
não distingue entre a inconstitucioftQ/idath /omtal e a dtcomJtte de 
incompetência do Poder Legislativo, oorque not pa{\Q 4a tipo 
constitucional americano, os poderes do Parlamento ced~m à S\I.Prc-­
macia da Carta Magna. 

Numerosos e idênticos casos t~m tramitado por esta Comissão, 
onde a tônica de violação constitucional é çaraçtcritada por intromis­
são da área de t:tc1usiva compet~ncia do Poder ElctUtivo. 

Vale consignar que, apesar de t~m os Mini~Jtros a.cordado 
unanimente, julgando a procedência da repr~escntação e declarado a 
inconstitucionalidade, um notável voto, o do Ministro Xavier de 
Albuquerql.le. merece especial referência. Corn efeito, sua ~xcelência 
manifestou a &lU dOvida.. não quanto à pro~ência do voto do 
relator, mat quanto à compatibi1idade entre ele e o processo especial 
da representação de inconstitucionalidade, ·•- Parece~me que essa 
ação, sempre intentada e decida i" abstrqcto, prcasupat a normati· 
vidade, também, abstrata do ato impvsnado. Se nós, como S. Ex• 
propôs, considerarmos que a lei em quqtilo só o é formalmente, mas 
que, na verdade trad1.1z ato material administrativo tfpico é de 
caràter concreto, ~ possível que não poasamos examiná-la em 
representação de inconstitucionalidade:". 

Não pressupondo apreciação de mérito, a suspensão objeto do 
presente projeto de resolução, não impeõe que esta Casa, no exerci~ 
cio de sua atribuição legal, dê à decisão da Corte Suprema um 
enroque e apreciação especiais, além de verificar a ocorrência dos 
requisitos formais, especialmente o previsto no artigo \ \6, eonforme 
leciona Manuel Gonçalves Ferreira Filho. 

Assim, constatada a absoluta regularidade c, na forma do art. 
42, VIl, da Lei Maior, combinado com o att. 100, li, do Regimento 
Interno do Senado, formulamos o seg~inte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 18, DE 191'1 

Suspende a execuçio do ardp 8> du Disposições 
'fran5itórias da Lei Complementar rt' 1 U, de 15 de outubro de 
1914, do Estado de Slo Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. 1:: suspensa, por inconstitucionalidade. nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, prorerida 
em 19 de agosto de 1976, nos autos da Re,resentaçào n9 931, do Esta­
do de São Paulo. a execução do art. 811 das Disposições Transitórias 
da Lei Complementar n'il 112, de 15 de outubro de 1974, do Estado de 
São Paulo. 

Sala da~ Comissões, em li de maio de 1917.- Attloly Filho, 
Presidente em exercício - Otto Lelunallttl, Relator - Nelson 
Camelro - Leite ChaYe5 - Italit'io Coelho'- HcMdio Nunes -
Dirceu Cardoso - Heitor Dias. 

PARECER N• 198, DE 1917 

Da Comissio de Con8tltu.irio e Justiça, tobrc o anelo 
"S" •' 2, de 19'17 (Otl<io O' 5/'n-P/MC, de 23-3-'n, na ori­
gem), do Senhor Prtlidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federei, ~pl•s q, ..atas tt.qulari-­
ficas e do acórdio proferido pelo STF oot autos do a ... ,.. 
Extr,ordinário n" 80.801, do Estado de Mlnu GJ,rals, o q1,1al 
declarou • inconstitucionalidade do D..,.., O' JJ.330, de 13 de 
janeiro de 191J, daqutlt Eahdo. 

Relator: Senador Hel•fdlo NulltS 

Com o Ofício "S" n~' 2, de 1977, o Senhor Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal·submete à consideração desta Casa do Con-

gresso N acionai, para os fins previstos no artigo 42, Vl1, da Constitui­
ção do Brasil, cópias das notas taquigrãficas e do acórdão proferido 
nos autos do Recurso E:ttraordinãrio q'il 80.801, do Estado de: Minas 
Gerais, o qual declarou a inconstitucionalidade do Decreto n' 
13.330, de 13 de janeiro de 1971, daquele Estado. 

Examinando-se a matéria, verifica-se que ~uela Suprema 
Corte. relatado e discutido o mencionado Recurso ExtraOrdinário, 
em que foi recorrente Cinemas e Teatros de Minas Gerais S/ A e 
Outros e recorrido o l:;.stad.o de Minas Gerais, conheceu do recurso e 
deu-lhe provimento para. de:e<larar a inconstitucionalidade, em 
Acórdão, com a seguinte Emenda: 

Licençiamento e fiscalízação de diversões públicas. In­
constitucionalidade do Decreto nq 13.330, de 13 de janeiro de 
\971, do Estado de Minas Gerais, por violação dos artigos 8q, 
VIII, d, e 15, Il. da Emenda Constitucional nq l/69. Recurso 
Extraordinário conhecido e provido. 

Relatado pelo Senhor Ministro Moreira Alves, constata-se, ori­
ginariamente, que o RE adveio de mandado de segurança impetrado 
contra o Chefe do Serviço de Licenciamento e Fiscalização de Di­
versões Públicas do Estado de Minas Gerais, sob a alegação de que, 
mantendo a impetrante vários cinemas e casas e:tibidoras na cidade 
de Belo Horizonte, estaria ela ameaçada de tê· los fechados pelo des­
cumprimento do Decreto Estadual n'i'l3.330, de 13-1-71, que aprova 
o Regulamento que disciplina a apresentação de diversões públicas 
no Estado, e que, segundo a impetrante, setia conlra-legem, ao violar 
os artigos 8<~, VIII, letra d, 15, 11, 24, li e 153, § 29 , da Emenda Cons­
titucional n<~ 1/69. 

Na primeira instância foi denegada a segutança requerida. Em 
segunda instância, submetido ao Plenário da Corte, não foi decla­
rada a inconstitucionalidade por inexistência de quorum legal, 
embora obtivesse maioria de votos, Retomando os autos à Primeira 
Câmara Civil, o agravo interposto foi desprovido, sob a alegação de 
que o fundamento da impetração era sornente o da inconstitucionali­
dade. 

Contra essa decisão foi interposto o apelo extremo, com arrimo 
nas alíneas a, c e d do permissivo constitucional, voltando o recor­
rente a insistir na violação referida. Inadmitido o recurso, os autos 
subiram à Suprema Instância, em face do provimento do competente 
agravo, que foi por ela conhecido, com endosso, inclusive, da Pro­
curadoria-Geral da República. 

Alicerçado nos pronunciamentos e:tpendidos na instância ordi­
nária, o eminente Ministro-Relator, Mãrcio Moreira Alves, faz 
alusão aos votos dos Desembargadores Edésio Fernandes e Cunha 
Peixoto, este último, ilustrando, hoje, o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

Na verdade, o fulcro da inconstitucionalidade declarada pelo 
Pretória Excelso estã na obrigatoriedade, por parte do Estado de 
Minas Gerais, do licenciamento e fiscalização de diversões públicas, 
na forma do decreto impugnado. 

Citando Hely Lopes Meirelles, o então Desembargador Cunha 
Peixoto, apoiado na lição de Sampaio Dó ria, explica que o "peculiar 
interesse" de que trata a Constituição, "se caracteriza pela predomi­
nância (e não pela exclusividade) do interesse para o Município, em 
relação ao do Estado e da União. Isso porque não hâ assunto muni­
cipal que não seja renex:amente de interesse estadual e nacional. A 
diferença é apenâs de grau, e não de substància". (Direito Municipal 
Brasileiro, V oi. I, pãg. 92.) 

O licenciamento para diversões públicas, assim como a policia 
de construção e fiscalização de construção é de competência 
predominante da Mwticípio, na forma da Constituição, tanto que lhe 
atribui competência para instituir imposto sobre serviços, assim 
considerado jogos e diversões. 

Com efeito, competindo à União a organiz.ação e manutenção 
da Polícia Federal com a finalidade de prMer a censura de diversões 
públicas (Constituição. art. 89, VIII, d) e estando assegurada a auto-



1692 s.b•do 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Mllode 1m 

nomía municipal pela administração própria, no que respeite ao seu 
peculiar interesse (idem, art. 15, 11), con<>eqüentemente as providên­
cías e exigências no setor de diversões públicas estão na órbita de 
competência da União e do Município. 

Se é verdade que o Estado presta serviços supletivamente à 
União e aos Municípios, pelo específico poder de policia que exerce 
nesse campo de atividades, como a manJtenção da ardem pública e 
segurança interna nas casas de diversões, cujo ônus· é o pagamento 
da Taxa de Expediente, não menos certo é a vedação que lhe impõe o 
artigo 89, VIII, alínea d da Lei Maior, para jaze, outras exigências 
destinadas à aprovação de programas na esfera de dil'er.sões públicas, 
sob pena de intromissão em área que a Constituição não lhe dá 
direito. 

Dilargando a pretensão do recorrente, o Ministro Relator 
entende que não deve ser arqüida a inconstitucionalidade apenas dos 
artigos 2q e 9q do Regulamento contido no Decreto Estadual nq 
13.330, de 13 de janeiro de 1971, no que se refere às casas de projecào 
cinematogfáfica, mas abrange as diversões públicas em geral e. por 
conseguinte. todo o decreto impugnado. 

Conhecendo do recurso e lhe dando provimento, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal. acompanhando o voto do eminente rela­
tor. concluiu por declarar a incon-;titucionalidade do citado decreto, 
por \'ia/ação dos artigos 8°, VIII. de 15. Jl, da Emenda Constitu­
cional n9 1/69. 

A decisão se deu u J ~ de novembro de 1975, e o acórdão foi 
publicado no Diário da Justiça de 12 de março de 1976. tendo tran­
sitado em julgado. 

Por derradeiro. verificada a obediência aos aspectos formais 
estabelecido.~ no ar!igo ! !6 da Consliluicão e tendo em vista o que 
preceitua o art. 42, VIl, da Lei Maior. combinado com o art. 100, 11, 
do Regimento Interno desta Casa, formtdamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLlJÇÀO N' 19, del977 

Suspende a execu.;ào do Decreto nQ 13.330, de 13 de ja~ 
neiro de 1971, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo úmco. É suspensa, por fnconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, pro. 
ferido em 12 de novembro de 1975. nos auto'> do Recurso Extra. 
ordinário n~' 80.801. do Estado de Minas Gerais. a execução do De· 
ereto n9 13.330. de 13 de janeiro de 1971, daquele Estado. 

Sala das Comissões. ! I de maio de 1977. - Accialy Filho, 
Presidente em exercício - Heh-ídio Nunes, Relator - Nelson 
Carneiro - Leite Chaves - ltalil'io Coelho - Dirceu Cardoso -
Osires Teixeira- Wilson Gonçahes- Heitor Dias. 

PARECER:>;' 199, DE 1977 

Da Comissão de Consrituitào e Justiça, sobre o Oficio 
"S" nq 6, de 1977 (Oficio n~' 9-P/ME:, de 25 de março de 
1977. na origem) do Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
federal, encaminhando ao Senado Federal cópias das notas 
taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso Extraordinário nl' 84.978, do 
Estado de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade 
do artigo 1~', da Lei n~' 91, de 27 de dezembro de 1972, daquele 
Estado. 

Relator: Senador Otto lehmann 

Para os fins previstos no art. 42, VII. da Constituição, o Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal remeteu ao Senado Federal 
cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido por aquele 
egrégio Tribunal nos autos do Recurso Extraordinário nq 84.978, do 
Estado de São Paulo. o qual declarou a inconstitucionalidade do art. 
19, da lei n'~ 91, de 27 de dezembro de 1972, do referido Estado. 

Examinando-se a maléria, verifica·se que o ilustrado Ministro 
Rodrigues Alckimin, relator do Recurso Extraordinário n'l 84.978-
São Paulo, em que foi recorrenle a General Motors do Brasil SJA e 
recorrido o Estado de São Paulo, ao admitir o extraordinário, assim 
se manifestou no de<~pacho; 

"Trata-se de mandado de segurança, impetrado pela 
General Motors do Brasil S/ A, contra a Fazenda do Estado, 
em que se alega que a autoridade impetrada exigira nas 
saídas de mercadorias para outros Estados da Federação, a 
cobrança do ICM pela alíquota de 15,5% não sendo o ad­
quirente contribuinte. ou sendo, se a mercadoria for para o 
uso ou consumo; pretende que sobre as mercadorias que 
enviara a outros Estados, incida a alíquota única de 13,5%. 

A segurança foi concedida em primeira instância, entre­
tanto, dando provimento aos "recursos ex.officio e da Fazen­
da do Estado, a Egrégia Segunda Câmara, por maioria devo­
tos. desacolheu aquela pretensão (fls. 128j130), sendo o vene· 
rando acórdão mantido em grau de embargos (fls. 168/ 169). 

lnconformada. a vencida interpôs recurso extraordíná· 
rio. com fundamento no art. 119, III, letras a e c da Constitui· 
çi!o Federal. alegando que o venerando acórdão recorrído 
violou o art1go 23, ~ 5'~ da Constituição Federal e considerou 
válida a lei Estadual nQ 91/72 que deu nova redação ao art. 
69 d<t lei E~tadual n'~ 9.590/66. e conseqüentemente ao De· 
ereto Estadual n'~ 52.582/70, claramente inconstitucionais." 

Tendo sido admitido e processado o recurso, a douta Procurado· 
ria Geral da República manifestou-se pelo seu conhecimento e pro­
vimento. alegando que se tratava de ma!éria muito conhecida do 
Pretória Excelso, que firmara orientação contrária ao acórdão recor· 
rido em inúmeros outros julgados. 

Como se vê, o fulcro da declaração de inconstitucionalidade 
está na inequívoca violação do artigo 23, § 59 da Constituição Fe· 
dera!. por rarte do venerando acórdão da Egrégia Segunda Câmara 
do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Com efeito. vale transcrever o mencionado mandamento Cons­
tituciom!l. ao dispor sobre oper'acàes relativas à circulação de merca· 
dorias: 

··~ 5° A alíquota do imposto a que se refere o item li 
será uniforme para todas as mercadorias nas operações inter· 
nas e interestaduais; o Senado Federa!, mediante resolução 
tomada por iniciativa do Presidente da República, fixará as 
alíquotas máximas para as operações internas, as interesta· 
duais e as de exportação." 

Patenteada. portanto, a discriminação das alíquotas do ICM. 
nas operações interestaduais. segundo seja o destinatário contribuin­
te ou não, ou. sendo contribuinte, se a mercadoria se destina ao seu 
uso ou consumo, a Suprema Corte, acompanhando o voto do rela­
tor. conheceu e deu provimento ao Recurso para declarar a incons­
tituclonJlidade do art. \9, da lei nq 91. de 27 de dezembro de 1972, 
do Estado de São PaUlo. O respectivo acórdão foi publicado no 
Diário da Justiça de 8 de julho de \976 e transitou em julgado. 

Assim, tendo em vista a conformidade com os aspectos formais 
de que trata o art. \16 da Constituição. e o que determina o art. 42, 
VIl, da Carta Magna, combinado com o art. 100, 11, do Regimento 
1 nterno desta Casa, formulamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 20, DE 1977 

Suspende a execução do artigo]\" da Lei nQ 91, de 27 de 
dezembro de 1972. do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade. nos ter· 
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. proferida 
em 22 de abril de 1976, nos autos do Recurso Extraordinário 
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n11 84.978, do Estado de São Paulo, a execução do artigo !9 da Lei 
n9 9 I, de 27 de dezembro de 1972, do Estado de São Pau\o. 

Sala das Comissões, ll de maio de 1977. - Accioly Filbo, 
Presidente, em exercicio- Otto Lehmann, Relator- Nelson Carnei­
ro - Leite Chans - Heh'ídio Nunes - ltalhio Coelho - Dirceu 
Cardoso - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regi· 
menta Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Se­
nado n9 \0'7, de \975, do Senhor Senadot José Esteves, que torna 
obrigatória a utilização de sacaria de fibras naturais na embalagem 
de produtos agrícolas, e dá outras providências, por ter recebido 
pareceres contrários, quanto ao mérito, das Comissões a que foi dis­
tribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
comunicação que serã lida pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lida a seguinte 

BrasUia, 13demaiode 1977. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex•. dç acordo com o disposto 
no art. 43, alínea a, do Regimento Interno, que me ausentarei dos 
trabalhos da Casa a partir do dia 15 do corrente, para breve viagem 
ao estrangeiro, em caráter particular. 

Atenciosamente.- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella}- A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !~'-Secre­

tário. 
São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 83, DE 1977 

Estabelece reajuste e correção monetária para prestações 
alimentícias nio pagas. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I~' As prestações alimentícias de qualquer natureza, não 
pagas no vencimento estipulado no respectivo acordo ou decisão 
judicial, sofrerão reajuste de 20% (vinte por cento), além de corri­
gidas monetariamente na forma dos valores atualizados das Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTNs. 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto objetiva essencialmente proteção aos filhos 
de casais desajustados, que, como é notório, constituem a grande 
maioria dos que comparecem a Juizo, pleiteando fixação de ali­
mentos. 

Em verdade, a prestação alimentícia, quando não satisfeita nos 
prazos determinados, acarreta enormes prejuízos e dificuldades 
várias para os seus beneficiários, sem que, em contrapartida, os paga­
dores inadimplentes sofram maiores restrições, além da simples inci­
dência da mora. Em muitos casos, pois, o mau pagador, insensível 
aos prejuízos que acarreta, prefere atrasar o pagamento, para fazê­
lo, bem mais tarde, satisfazendo, quando bastante, os insuficientes 
juros legais. 

Assim, impõe-se a solução preconizada no presente projeto, ou 
seja, a do reajuste do valor da pensão, a título de indenização, e a sua 
correção monetária, segundo os índices das ORTNs, na forma que a 
legislação geral recomenda. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1977.- Otto Lehmann. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 84, DE 1977 

Altera dispositivos do Código de Processo Civil relativos à 
execução de pre5taçio alimenticia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O Capítulo V, do Título 11, do Código de Processo 
Civil (Lei n~' 5.869, de li de janeiro de 1973, retificada pela Lei nl' 
5.925, de 111 de outubro de 1973), compreendendo os artigos 732 a 
735, passa a ter a seguinte redação: 

"CAPITULO V 
Da Execução de Prestação Alimentícia 

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao 
pagamento de prestação alimentícia, far-se-á conforme o dis· 
posto no Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro o 
oferecimento de embargos não obsta a que o exeqUente le­
vante mensalmente a importància. 

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que 
fixa, altera ou homologa acordo sobre alimentos provisio­
nais, o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efe­
tuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibili­
dade de fazê-lo, caso em que oferecerá bens à execução patri· 
monial, se os possuir. 

§i"' O mandado de citação conterá a advertência de 
que o seu desatendimento ocasionará a prisão do devedor. 

§ 211 O Oficial de Justiça cumprirá a diligência em 5 
(cinco) dias. podendo fazê-lo em qualquer hora ou local ejou 
fixar hora certa. Se o devedor não for encontrado em seu 
endereço ou sendo este desconhecido. o oficial certificará tal 
circunstância e devolverá o mandado, de que será remetida 
cópia à autoridade policial. que prosseguirá na busca. 

§ 3~' Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz 
decretar-.lhe-á a prisão pelo prazo de I (um) a 3 (três) meses. 

§ 49 O cumprimento da pena não exime o devedor do 
pagamento das prestações vencidas ou vincendas, e somente 
o pagamento do atrasado propiciará o relaxamento da 
prisão. Não pagando o devedor, a execução prosseguirá na 
forma do Capitulo IV deste Título e o jui1 oficiará ao Minis· 
tério Público para apuração de eventual conduta dolosa (Có­
digo Penal, art. 244). 

§59 Se o devedor reincidir no inadimplemento, sem 
justificativa, ser-lhe~á decn::tada nova ordem de prisão. agra­
vado o tempo da pena. a critério do juiz. até o máximo de 6 
(seis) meses. 

Art. 734. Quando o devedor for funcionário público. 
militar, diretor ou gerente de empresa. bem como empregado 
sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar em 
folha de pagamento a importância da pre<;taçào alimentícia. 

Parágrafo único. A comunicação será feita à autori­
dade, à empresa ou ao empregador, por ofício, de que cons­
tarão os nomes do credor. do devedol', a importância da pres­
tação e o tempo de sua duração. 

Art. 735. A execução na forma deste Capítulo será pro~ 
movida de ofício pelo juiz, salvo se o credor, no prazo de 48 
horas da publicação da sentença ou decisão exeqüenda. decla­
rar, por termo, nos autos, que prefere promovê-la na forma 
do Capítulo IV deste Título, ou que a mesma está sendo cum­
prida sem necessidade de execução forçada. 

§ lq Tal declaração, no entanto, não obsta a que. no 
futuro, o credor requeira execução na forma deste Capítulo. 
caso venha o devedor atrasar no pagamento de, pelo menos, 
duas prestações." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificado 

A instituição do casamento sofre, hoje, no seio da sociedade. 
sen!'>ível modificação, especialmente no que diz respeito à sua indis­
solubilidade. De fato, bem raro é vermos, atualmente, um casal que 
permaneça unido apenas porque considere indissolúvel sua união, 
em que pese erro ou infelicidade na escolha do parceiro. 

Tão patente é essa mudança que se renete no Congresso Nacio­
nal. ocusionalmente, o debate a respeito da eventual introdução, em 
nosso sistema jurídico, da figura do divórcio. 

A par disso. é inegavelmertte cresceme a tendência a uma libe­
ralização de costumes: fácil de ver-se que o casamento, qut:r civil 
quer religioso. j{t não ostenta como no passado aquela qualidade de 
condição sine qlla non para o relacionamento íntimo. 

Sem entrar em considerações de ordem social ou moral, o que se 
constata, objetivamente. é a existência e a tendência ao crescimento 
de uma prole que não conta a. inegável prot~ão que uma família 
bem constituída proporciona, dentro do sistema em que ê estrutu­
rada nossa sociedade. Essa prole vem a constituir a grande maioria 
dos que recorrem aos nossos Tribunais, para pleitear a fixação judi• 
cial de alimentos. 

Não obstante já bastante graves as sanções destinadas pela Lei 
aos que deixam de pagar alimentos, julguei ser este o momento de 
um esforço por aperfeiçoar essas sanções e especialmente os instrU· 
mentos de sua aplicação, para tentar estabelecer um critério claro, 
uniforme, justo, rápido e eficaz, quer quanto à efetiva breve obteh· 
ção de satisfação do crédito alimentar, quer quanto il força preventi· 
va que a tradição de nosso direito já empresta às disposições que re­
gem tal matéria. Igualmente, espancam-se quaisquer distinções entre 
alimentos provisórios ou definitivos, já que igual necessidade de 
proteção têm os credores de uns e de outros. 

O projeto, assim, consagra o Capítulo V do Código de Processo 
Civil exclusivamente às medidas especiais na execução de alimentos, 
estabelecendo as graves sanções que, na busca da máxima proteção 
possível aos que não podem por si mesmos sustentar-se, pendem 
sobre aqueles que os devem sustentar. 

Assim, visando a reduzir ao mãximo o trabalho do credor para 
satisfação de seu crédito, à vista do nítido interesse social de que se 
reveste, é dada ao juiz a faculdade de promover a execução, em todos 
os seus atos, ex officio, salvo se o credor expressamente renunciar a 
tal proteção. 

Procurei, ainda, estabelecer claramente os atos processuais a 
serem praticados, conferindo·lhes prazos estritos, de forma a que 1e 
sucedam tanto quanto possível râpida e automati-camente, para dar 
ao credor mais efetiva garantia e, ao devedor, a certeza de que sua 
inércia ocasionarã as graves conseqüências da lei, de molde a desen· 
corajâ-lo o mais· completamente possível do inadimplemento. Ao 
mesmo passo, se se fizer necessãrio promover a venda judicial de 
bens, ao devedor é atribuída a incumbência de fazê-lo, não podendo 
ele quedar-se inerte, à espera. 

Justifico tal inversão peJo fato de aqui tratar-se de obripçio 
especial, que deve ser considerada pelo seu devedor como a primeira 
entre todas. Não vejo qualquer justificativa para que deixe ele de 
envidar todos os seus melhores esforços para dar sustento aos que 
dele dependem. 

Chego, agora, ao ponto que sempre tem sido o mais polêmico e 
criticado, sempre que se fala em alimentos; a instituição, que vai se 
tornando tradição em nosso direito, da prisão civil do devedor. 

Penso, como os eminentes críticos de tal remédio heróico, que 
extremamente grave é transformar a liberdade - bem maior do 
homem- em garantia de obrigações patrimoniais. 

Por grave, porém, que seja essa medida, julgo que deve o indi· 
víduo garantir com a própria liberdade a responsabilidade que tern 
para com os que dele dependem, pois se a liberdade é o maior dos 
bens, a vida é o primeiro dos direitos, e é a própria existênc;ia de 
quem não a pode manter por si mesmo que estâ vinc;uiatM o instiMo 
dos alimentos. 

Por i!iso, o projeto nio só man~rn o instituto da prisão do ina­
dimplente, como amplia~lhe a aplicabilidade, permitindo mais de um 
decreto de prislo, incluindo a possibilidade de agravamento de 
pralo. e aumentando as oportunidades para a sua aplicação, além de 
não distinguir entre prO\'iaórios ou definitivos, pois qualquer que 
seja o título que se lhes dê, os alimentos dizem sempre com o sus­
tento do credor. 

Procurei, entretanto, ac:l!ntuar ao máximo a caracterfstica de 
que se reveste tal pri&io, contida no conceito punilur ut ne ptcetur, evi~ 
tando até mesmo chamat de .. pena" o tempo de prisão a ser cum~ 
prido. 

Bastarâ ao devedor que aja com responsabilidade, para que não 
tenha sua liberdade atingida. Pode ele, até mesmo, justificar·se, 
mostrando ao juiz ser-lhe iMpossível pagar a pensão; não será, então, 
preso. 

Mas para que tenha totça de coagir, a prisão deverá ser certa, 
inevitável, para o renitente. Assim, todas as oportunidades são dadas 
ao devedor, para que evite ser sua prisão decretada; uma vez, porém, 
que o seja, somente pelo pagamento poderã ele livrar-se solto. 

E sujeitar•se a elé não mais afastarâ dele, como ocorre na lei 
vigente, o fantasma da prisão civil; voltando a inadimplir, poderã 
voltar a ~a-la decrcta~M com asravamtnto, t responderA fatalmente a 
procedimento penal. Não so justifica que o devedor cuja renitência 
chegou. ao eltremo de dtiUr·se prender para- não pagar, tirar do 
credor a maior garantia de uma divida que transcende o campo patri­
monial para atingir a S\la própria vida e dignidade. 

A e•ohu;ão do teladonamento conjugal na •ociedade moderna 
ta!ve;:; çlarne pot inovawa~s jurídicas; o relacionamento conjugal, 
porém, não se restringe aos adultos que dele participam, mas pode 
vir a fazer vítimas inocentes, que nâo l)odem ficar à mercê de levian· 
dades. Cumpre à lei advertir disso, prevenir e remediar. E a gravi­
dade do problema clama peta drasticidade e mâxima eficiência pos­
sível das soluções, que é o que se procura e pretende com este pro­
jeto. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1977. - Otto LehmiGn. 

LEC/SLAÇÀO CITADA 

LEI N• l.869, DE li DE JANEIRO DE 1973 

CGo!Iao do Prooeuo Cl•ll 

CAPITULO V 

Do Eucuç/Jo 4• 
Prestação Alimtnt(cla 

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento 
de prestação · alirttentfeia, far.se-â conforme o disposto no 
Capitulo IV deste Titulo. 

Paré.grafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o ofereci­
menw de emtw'gdt do oOsu 4 que o exequente levante mensal· 
mente a importânda 4a preata$lo. 

Art. 133. Na eXeQlieio de sentença ou de decisão, que fixa os 
alimentos provisionais, o juiz mandará citar ' devedor para, em três 
(3) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a 
impossibilidade de efetu.é·lo. 

§ 111 'Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar­
lhe·â a prisão pelo prazo de um (I) a três (l) meses. 

§ 2~? O cumprimento da ~ nâo exime o devedor do 
pagamento elas pteatá.O&a vimcida& ou vincendas; mas o juiz nlo lhe 
imporé segunda pena.. ainda que haja inadimplemento posterior. 

§ 3• Paga a prestaç.àó alimentfcia, o juiz suspenderá o cumpri· 
mertto da ordem de prialo, 

Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, 
diretor ou gerente de empreaa, bem como empregado sujeito à le-­
gislaao oo trabalho, o j\liz 11111ndarA descontar em folha de paga· 
mento a ltnpottMcia da Ptestaçlb allmentfcia. 
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Parágrafo único. A comunicação será feita à autoridade, à em­
presa, ou ao empregador por ofício, de que constarão os nomes do 
credor, do devedor, a importância da prestação e o tempo de sua du­
ração, 

Art. 735. Se o devedor não pagar os alimentos provisionais a 
que foi condenado, pode o credor promover a execução da sentença, 
observando-se o procedimento estabelecido no Capítulo IV deste 
Título. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os projetos serão 
publicados e encaminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 125, DE 1977 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno requeiro que 
tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n9s 56 
e 62, de 1977. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1977.- Accioly Filho, Vice­
Presidente no exercício da Presidência da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) O requerimento 
lido será oportunamente incluído em Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OTfO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Prosseguindo nas recentes considerações relativas à problemá­
tica dos bens culturais na Brasil, e à urgente política que necessita ser 
definida relativamente à sua preservação. acrescento hoje algumas 
novas observações. 

Neste momento de mudança acelerada das estruturas em todo o 
País. vários fatores parecem inutilmente ameaçar. comprometendo. 
de manem1 irreversível, elementos insubstituívei<> dos domínios ecoló­
gico. etnológico, arqueológico, histórico e artístico que compõem o 
nosso ..;cr profundo de brasileiros. u que já tive a oportunidade de me 
referir anteriormente. Isto porque. conforme lucidamente reafirmava 
o .1ru,ueólogo Clpiano BeLerra de Menete<>. em entrevista concedida 
no ano pa,sado, quando mais uma vez se contrapunha à argumen­
tação obscurantista do<; pescadores de águas turvas. jamais existiu 
contradição entre progresso c tradição. 

Com paLWr<l"i> -.ercna" de estudioso. afirmava ek. 

"Tradiçãll não se opõe obrigatoriamente a progresso. 
Quando provoca alienações e patologias sociais o 
"progresso" pode ser tão retrógra(,io corno a tradição. Ao 
mesmo tempo a tradição não pode ser usada como instru· 
mento de legitimação de uma determinada ordem social. A 
tradição supõe um interlocutor que a interrogue critica­
mente. Ê uma referência indispensável. não um paraiso 
perdido. O progresso necessita de consciência histórica e 
responsabilidade social. Não é progresso plantar arbitraria­
mente um arranha-céu numa cidadezinha do interior brasi­
leiro. Não é progresso a desenfreada especulação imobiliária 
que depreda as nossas grandes cidades. Não ê progresso des­
matar às cegas para abrir estradas inúteis. Como não houve 
progresso em derrubar a Igreja dos Martírios no Recife, para 
passar pelo seu vazio uma larga rua asfaltada." 

Nesses três últimos domínios do arqueológico, histórico e artís­
tico, a que se tem de acrescentar a constante defesa da paisagem, 
mesmo quando esta continua a ser estigmatizada pelas decisões fi­
nai<; de órgãos nem sempre qualificados para dar a última palavra no 
assunto, nunca será demais louvar a ação, organizadora e tutelar, do 
tnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Isto desde 

sua criação em 1937- quarenta anos atrás- por um Ministro clari­
vidente e ilustrado como o eminente Senador Gustavo Capanema, 
que felizmente pôde contar, desde aquele primeiro momento, com a 
dedicação e a proficiência da personalidade ímpar de Rodrigo M.F. 
de Andrade, que o presidiu, em todas as fases pelas quais passou a 
instituição: o Serviço, depois Diretoria, agora Instituto do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacionai-IPHAN. 

Hoje, ftna\mente transformado em órgão autônomo fmanceira e 
administrativamente, graças ao interesse do presente Governo, vai 
conhecer novas possibilidades de agir. O levantamento, a 
classificação, a tutela, a restauração e a reutilização de inúmeros 
acervos monumentais (isolados ou no seu conjunto) do Brasil de 
antanho tornou-se exemplar em todo o mundo, divulgando, entre os 
estudiosos dos mais diversos quadrantes, as siglas SPHAN - Ser­
viço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; OPHAN -
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional: IPHAN -
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - nas 
admiráveis intervenções restauradoras do Serviço. 

Contando com o que de melhor havia no País em matéria de 
arquitetos, professores e estudiosos, o IPHAN - Instituto do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional - havia conseguido salvar 
- literalmente- o que ainda restava, e que era muito, do acervo 
urbanístico e arquitetônico brasileiro, estabelecendo núcleos de 
apoio·em todo o território nacional, com uma política de pequenos 
museus conjugados a centros de estudo que se revelou decisiva e 
surpreendente na sua eficiência. De tal modo que pareceu ao Estado 
e ao público estar definitivamente resolvido, e sob inteiro controle, a 
política de conservação do nosso passado monumental. 

Pura ilusão, Sr. Presidente, Srs. Senadores! As limitações 
burocráticas e funcionais acabaram por esderosar durante muito 
tempo esse Departamento admirável do Ministério da Educação e 
Cultura, que, poucos anos depois de criado, encontrava-se de pés e 
mãos atados pela burocracia rotineira, quase não podendo renovar e 
substituir os seus quadros, muito complexos pela qualificação 
exigida do pessoal que o integrava. Este devia constar de elementos 
altamente especializados: arquitetos com formação histórica especí­
fica. museólogos, técnicos em restauração, pesquisadores de alto 
nível, para os quais os salários eram ridiculamente incompatíveis 
com o nível de competência exigido. Um verdadeiro estrangula­
mento funcional que a incompreensão da administração superior tor­
nava quase insustentâvel. A substitUJção dos quadros teve \ugar 
assim de modo insatisfatório e graças apenas ao espírito de sacrifício 
de alguns abnegados, indiferentes a salários exíguos e a um trabalho 
insano cada vez menos gratificante. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon· 
ra, Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permita V. Ex• que, no 
seu discurso s.obre o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístiço 
Nacional, de tantos serviços prestados à Cultura, na preservação do 
que melhor ternos na História brasileira, faça uma referência, com a 
minha saudade, a Rodrigo de Melo Franco, que foi um de seus dire­
tores, e dos mais eficientes. Não só preservando, como contratando a 
elaboração de trabalhos que destacam o que há nesse Brasil afora, 
neste setor. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Honra-me mui­
to o aparte de V. Ex'. Senador Ruy Santos, e envaideço-me de ver, 
em meu pronunciamento, incluída úma das grandes vozes da Bahia. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA 
prazer, Senador Heitor Dias. 

SP) - Com muito 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - No momento em que 
V. Ex~ ressalva o valor do serviço do Instituto do Património Históri­
co e Artístico Nacional, quero associar-me a V. Ex•, por duas razões. 
A primeira, pela grandeza desse órgão, pelos relevantes serviços que 
tem prestado a todo o Brasil, na defesa daquilo que se pode chamar a 
memória nacional, e para o que contou, desde o início, com a 
clarividência do seu primeiro Diretor Rodrigo de Melo Franco, 
como. aqui, com muita justiça, lembrou o Senador Ruy Santos. E a 
Bahia tem sido diretamente beneficiada pela ação proficua dessa 
grande instituição cultu-ral. Mas me CUIT'pre também, em decorrên­
cia, fazer uma referência especial ao representante do Patrimônio 
Histórico na Bahia - Godofredo Filho - hoje aposentado - , 
como prêmio à sua longa, honrada e eficiente vida pública. Homem 
talhado para o cargo, pelo amor à terra, pela sua dedicação ao traba· 
lho, pela sua inteligência e, ainda mais, pela sua admirâvel inspiração 
de autêntico poeta, com sensibilidade bastante para, na contempla· 
ção da terra baiana, compreender e sentir a grandeza da cultura 
baiana irmanada com a própria História nacional. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Agradeço a 
aparte de V. Ex•, nobre Senador Heitor Dias, e, em se tratando 
também de representante da Bahia, tão vinculada e interessada no 
problema que estou abordando, fico honrado em receber a generosa 
solidariedade de ambos os seus nobres representantes aqui presentes. 

Prossigo, Sr. Presidente, acrescentando que a esse tipo de pro· 
blemas juntou-se a rápida transformação eConômica de áreas que-atê 
então haviam sido agredidas por uma falsa concepção de progresso, 
concepção caótica e indiscriminada, que não apenas ignorava como 
agredia- o conceito de tradição e passado. Tudo isso fazia com que, 
apesar dos seus esforços, o IPHAN - Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - nos últimos anos, não pudesse 
mais manter debaixo da sua tutela e orientação as coordenadas 
gerais da politica de preservação paisagística e urbanística não 
apenas das grandes cidades do País, mas ainda das comunidades 
menores, muitas delas inteiramente inscritas entre os monumentos 
nacionais intocáveis. 

Os interesses da mais mesquinha e imediata exploração comer· 
cia\ derrubavam com inteira indiferença tudo aquilo que pudesse 
obstar um programa de rendimentos vultosos, constatando a 
omissão de setores governamentais decisivos nesta área. Mesmo cida· 
des do interior, em regiões isoladas, e até então adormecidas, 
subitamente dispunham de meios que Utilizavam sem nenhum críté· 
rio para agredir o próprio passado tradicional. 

Paradoxalmente, o muito que o IPHAN - Instituto do Patri· 
mônio Histórico e Artístico Nacional -havia realizado- e conti· 
nua a realizar, debaixo da administração do sucessor de Rodrigo de 
Andrade, o arquiteto Renato Soeiro -jamais foi bem compreendi· 
do pelo público; talvez um pouco por culpa do próprio IPHAN -
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional- que jamais 
pôde se preocupar mais seriamente com a motivação didâtica do 
ambiente no qual entretanto agia com invejável eficiência operatória. 
Assim sendo, o seu extraordinârio trabalho de conscientização 
atingiu apenas à elile pensante e à parte da vanguarda da juventude 
ligada à Universidade, não chegando a envolver largo setor da 
população, mesmo nas áreas em que o seu trabalho mais visível- a 
recuperação física dos monumentos - se tornou rotineira. Para o 
geral da população, o papel do Patrimônio- nome debai~o do qual 
continua a ser conhecido o IPHAN- Instituto do Patrimônio Histó­
rico e Artístico Nacional~ ficou limitado à obrigação de consertar 
os prédios e igrejas ameaçados de desabamento, cabendo·lhe - e 
apenas a ele não à comunidade, conforme seria olcaso- o bom trato 
daquilo que pertence a todos e todos deveriam zelar em comum. 

Aderindo a essa maneira simplista de encarar o trabalho 
altamente técnico do IPHAN- Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, na recuperação legítima do acervo municipal, 
estadual ou federal, ainda hoje inúmeras administrações municipais 
do interior e mesmo certos Governos Estaduais se recusam a 

compreender que a guarda e a preservação dos monumentos cabe às 
próprias comunidades. 

Apenas quando se perceber concretamente que ao IPHAN -
Instituto do Patrimôni_o Histórico e Artístico Nacional,- al~tn da 
assistência constante e indispensável que sempre foi ministrada, 
mesmo nos seus momentos de maior carência econômica, -caberia, 
antes de mais nada, a supervisão técnica e a orientação canônica dos 
trabalhos de restauração que cada dia se tornam urgentes no imenso 
território nacional; apenas quando se perceber que os monumentos 
zelados pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio HistóricO e Artísti­
co Nacional, são propriedades de todos e portanto, tem de merecer 
prioritariamente a atenção das comunidades onde se originaram e 
onde estão sitos: apenas quando as populações tiverem enfim 
consciência nítida da importância específica e intransferível daquilo 
que possuem, conforme aconteceu no passado, o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artistico Nacional poderá exercer em termos 
ideais a sua função precipua. Até lã, ele continuará a salvar 
arbitrariamente dentro do critério casuístico das prioridades inadiá· 
veis, aquilo que no momento for considerado inadiável e urgentíssi~ 
mo. 

O Sr. José Undoso (ARENA - 'AM)- Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muita 
honra, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Undoso (ARENA- AM)- Ouço com o maior in· 
teresse o discurso que V. Ex• faz, nesta tarde, sobre um tema tão ·im· 
portante para a preservação da nossa História, que são os testemu· 
nhos da Arquitetura, do Urbanismo c da Arte. Dois aspectos no de-­
correr da sua fala merecem ser ressaltados. Primeiro, quando 
V. Ex• enfatiza que o progresso deve ser feito na base de uma cons~ 
ciência histórica e de uma responsabilidade social. Creio em que essa 
mentalidade do progresso, iluminada pela consciência histórica e a 
responsabilidade social, seria, efetivamente, a grande concepção que 
poderia presidir a ação dos administradores nos níveis estaduais e 
nos níveis municipais, onde encontramos, de vez em vez, o patri­
mônio devassado, o patrimônio destruído, em nome de um progresso 
que nada mais representa à modernização, sem o cunho da cultUra e 
do bom gosto. O outro aspecto para que V. E~• chama a atenção é 
de que às comunidades compete, realmente, essa preservação, que 
nem sempre essas comunidades estão atentas a essa responsabilidade 
comunitária. Vale essa afirmativa, porque compreendo que o lns· 
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional não poderã 
abranger, nem inventariar, todo esse imenso acervo, testemunho fre-­
qüente de épocas que cada Estado ou cada Municipio tiveram, mar· 
cando o seu progresso e o seu desenvolvimento e que, é muitas vezes, 
postergado a situações as mais calamitosas, pelo desapreço, pela 
falta de cultura, pela falta de ilUminação dessa responsabilidade de 
consciência histórica para o progresso. Aplaudo o discurso de 
V. Ex.• Quisera que o nosso eminente Ministro Ney Braga, que tanto 
colaborou aqui, nesta Casa, e hoje, a serviço da Educação no Minis· 
tério, presta relevantes serviços ao País, quisera que S. Ex.• pro· 
curasse desdobrar esse programa do lPHAN, estimulando os go· 
vernos dos Estados a criarem órgãos assemelhados, para que, então, 
aquele Instituto possa desincumbir~se- conforme V. E~• diz- da 
orientação histórica, da orientação e da avaliação d.as possibilidades 
técnicas para a conservação d,pse patrimônio. V. Ex•, com a palavra 
de São Paulo, que tanto fez história nesta grande História do Brasil, 
dá, nesta tarde, testemunho de interesse por assunto verdadeira· 
mente importante- o patrimônio cultural da nossa Pátria. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP)- Fica sensibili· 
zado e agradecido pelo aparte, nobre Senador José Lindoso. 

Devo confessar que, quando alinhei estas considerações, tinha a 
esperança- quase a certeza - de que vozes de companheiros meus 
iriam suprir as deficiências de que vem revestido meu pronuncia· 
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menta, fazendo com que meu objetivo ganhe em força e em consis­
tência. 

Consciente, Sr. Presidente, das suas carências e anguttiado pela 
falta de compreensão e hostilidade latentes que sente provir dos 
mesmos órgãos púbfícos que deviam apoiá-lo na árdua tarefa, o 
IPHAN- Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional­
tem assim de ser garantido em sua missão ingente por todos aqueles 
espíritos esclarecidos- muito mais numerosos do que podem pare­
cer no primeiro momento- que conhecem a fundo a transcendência 
dos bens culturais. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon· 
ra. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- A Bahia, felizmente, está 
dentro deste espírito que V. Ex• defende, para a preservação do nos­
so patrimônio. E está dentro porque, hoje, no interior da Bahia, no 
Recôncavo, temos o Museu de Cachoeira, onde tudo o que há de 
belo daquela época está sendo preservado cuidadosamente. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) -Conheço esse 
Museu. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Então V. Ex• há de ter 
trazido de lá a melhor das impressões. Por outro lado, o Reitor 
Magnífico que foi Edgard Santos, da Universidade da Bahia, 
conseguiu do Vaticano a cessão do antigo Seminário da Bahia, para 
lá montar o Museu de Arte Sacra, outro museu que honra o melhor 
das nossas tradições. Lá estão peças de fato maravilhosas, recolhidas 
aqui e ali. Lembro-me, porque morador de Salvador e ali jâ tinha 
atuação política, da acusação feita quando da demolição da Igreja da 
Sê. Era uma velha igreja, tradicional, antiga, que ficava enquadrada 
no Bairro da Sê, perto da Faculdade de Medicina, perto do Terreiro. 
Cansei de volteá-la, quando ia para a minha Faculdade. A Igreja da 
Sé foi demolida em 1933. No entanto, todo o seu acervo, inclusive 
altares, está preservado na Capital ou no Museu de Arte Sacra. Era 
este depoimento que queria dar a V. Ex•. de que nós, na Bahia, não 
estamos faltando a este espírito que V. Ex• defende. E a ele não 
podíamos faltar, porque, para honra nossa, nós somos, no Brasil, a 
própria tradição do Brasil. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. Estou perfeitamente a par do que hoje se faz na 
Bahia. No decorrer deste meu discurso faço, contudo, menção àque­
le fato ocorrido em 1933. Trata-se de fato superado, e apenas a ele 
irei referir-me porque cabe no contexto deste discurso. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA -BA) - Aliás - desculpe-me 
interromper-, dentro do acervo geral de igrejas da Bahia uma a me­
nos, pouco representou. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP)- Mas não uma 
obra como aquela. Igreja da Sé. 

A esta parcela atuante e insubstituível da opinião pública deve­
mos lembrar que a dotação anual do IPHAN - Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional- em 1976 girou em torM 
no de dez milhões de cruzeiros ... Dez milhões de cruzeiros para 
salvaguardar todo o acervo arqueológico, histórico e artistico do 
País, e enfrentar toda a espécie de óbices e oposições mais ou menos 
veladas! Quando pensamos que para a reconstrução da igreja do 
Pátio do Colégio em São Paulo a Municipalidade paulistana 
destinou, pouco tempo atrás, sete milhões de cruzeiros, verificamos a 
que ponto foi até agora sacrificada essa área fundamental da vida 
brasileira. 

A conclusão do Relatório Coremans, apresentado à UNESCO 
nos primeiros anos de 1960, só agora, com as providências tomadas 
pelo presente Governo em março último, através da recente re­
estruturação do tPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, poderão começar a ser contestadas: princípio 
apenas de um longo. caminho em que todos os homens de boa 
vontade temos de colaborar. Dizia o Relatório Coremans na sua 
contundência de documento impessoal a que ainda hoje é impossível 
objetar: 

"Não há verbas para assegurar a preservação das reparti­
ções culturais do País. Tem-se a clara impressão de que o 
governo não dá deliberadamente atenção ao patrimônio 
histórico e artístico brasileiro." 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA}- V. Ex• dá licença para 
outra intervenção? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Eu só me 
benelicio com os apartes de V. Ex•. 

O Sr. Ruy SantOt (ARENA - BA) - Perdoe-me por estar 
abusando da sua tolerância. Houve, na Bahia, muita incompreensão 
de; parte de governos e da própria comunidade. Vou citar dois exem­
plos: quando o Governo Góis Calmon, pelos idos de 1920, resolveu o 
Governador mandar limpar a fachada da Igreja da Ordem Terceira 
~e São Francisco. que fica junto da belíssima Igreja de São Fran­
cisco, verificou-se que: dezenas e dezenas de mãos de cal, uma caliça 
grossa, estava cobrindo a pedra de cantaria de que era feita a sua fa­
chada. Outro episódio: quando Edgard Santos adquiriu o Seminário, 
para lá instalar o Museu de Arte Sacra, no limpar de teto, foram 
encontrados por baixo da pintura, pintura grosseira de pintor de 
parede, e depois reconstituídos, quadros maravilhosos de sentido reli­
gioso. que lá estão, no Museu de Arte Sacra. Era o que desejava 
registrar. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Veja V. Ex• 
como sua intervenção é sempre útil, pois que traz elementos de que 
carece meu discurso para se tornar uma peça mais ou menos 
razoável. (Não apoiado!) 

Certamente. Sr. Presidente, a situação mudou com os governos 
revolucionários, mas o estado trágico dos arquivos do País - tema 
que procuraremos abordar pormenorizadamente em outra ocasião­
um estado francamente insustentável, nos obriga a abaixar a cabe­
ça melancolicamente diarlte de tal verdade. Por todos estes motivos, 
uma campanha de conscientização nacional torna-se indispensável e 
é, sem exagero algum, matéria de salvação nacional. 

No entanto, desde 1923. quando permaneciam muito vivos os 
ecos das comemorações do Centenário da Independência, levantava­
se no Congresso a voz pioneira do Deputado pernambucano Luís Ce­
dro em favor da conservação das testemunhas mudas da História 
nacional pelas quais cumpria zelar. Ainda' que vazado em termos 
genéricos que hoje hão de nos parecer talvez ingênuos, este primeiro 
projeto de defesa do patrimônio histórico assinala um marco deci­
sivo. Tn!s anos depois, inspirado pelo mesmo espírito de revisão do 
passado e estudo da identidade real do País, reunia-se em Recife um 
congresso tradicionalista que teria repercussão decisiva naquele bra­
ço do nosso Modernismo literário que aí se acolheu debaixo do signo 
de "Região e Tradição". 

Nem por isto o "bota-abaixo" sem critério foi evitado. A demo­
lição criminosa da vetusta Sé da Bahia, e a polêmica que se arrastou 
por diversos anos até o seu arrasamento definitivo, em 1933, a 11m de 
que em seu lugar se abrisse uma praça aos bondes e fosse erigido um 
sanitário público, pode parecer hoje inacreditável, quase a versão ca­
bocla e retardatária de um mau romance satírico de Gabriel 
Chevalier. 

Vale-nos. contudo, a informação que acabamos de receber do 
nobre Senador Ruy Santos, de que as relíquia$ que ali se encontra­
vam, foram. preservadas e estão muito bem guardadas na sua terra, 
na Bahia de todos nós. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Ainda mais, Excelência. 
No !oca! da vefha Sé, ao contrário do que se tem dado em outras ci­
d<ides, não foram feitas construções. A Sé saiu para abrir um pulmão 
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mais largo- a Praça da Sé. Não há nenhuma construção no mesmo 
local em que esteve a _Igreja. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP) - "Região 
e tradição, inf~lizmente, é apenas característica de determinado 
estado de espírito pseudo·vanguardeiro, que, mesmo bem inten­
cionado, se apóia sempre na suficiência e na ignorância. Assim a his­
tória da monstruosa dilapidação de um dos mais ins.ignes 
monumentos da história religiosa do Brasil, demolido com a absurda 
cumplicidade da própria alta hierarquia religiosa, serviu há pouco 
como tese de doutoramento de ilustre arquiteto baiano: documento 
do mais alto interesse pelo que nele há de exemplar como 
documentação viva sobre a inconsciência daqueles que decidem sem 
poder fazê~lo e a inanidade, aparentemente de pés e mãos atadas, da 
maioria silenciosa, - maioria que, no entanto, se manifestou vito­
riosamente no ano passado, no esplêndido exemplo de vontade popu­
lar que resultou na preservação da Escola Normal Caetano de 
Campos paulistana ... 

No decênio de 1930, entretanto, a situação parecia a todos os 
responsáveis de tal maneira grave que uma das primeiras provi­
dências tomadas pelo recém-criado Ministério da Educação foi a 
criação de um serviço que visasse proteger de modo efetivo moe. 
numentos e demais acervos culturais - movimento que aliás já se ia 
esboçando isoladamente em alguns Estados da União. 

Valeu ao nobre Senador Gustavo Capanema, nessa emergência, 
a colaboração sempre admirável de Mário de Andrade, que redigiu o 
Regimento do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 
Dava ele assim nova dimensão às idéias de projeto anterior elabo­
rado por Paulo Duarte e por Mário de Andrade no âmbito estadual. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Tem V. Ext somente cinco minutos para terminar 
seu discurso. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP) - Estou con­
cluindo, Sr. Presidente. 

Conhecemos a seqiiência dos acontecimentos e o papel do 
IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
decisivo, ainda que insuficientemente divulgado, na sua trajetória de 
quarenta anos, quarenta anos completados este ano, quando al­
cançou, em março último, o seu presente estatuto de órgão autô­
nomo. Estatuto que, para um governo consciente e atuante como o 
nosso, não pode senão representar um segundo ponto de partida 
para a plenitude a que o IPHAN - Instituto do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional, tem direito no interesse de todo o País: 
ser presença obrigatória e voto de peso nas decisões interministeriais 
em matéria específica que lhe for atinente o vasto campo que com­
preende a preservação urgentíssima do acervo paisagístico, arqueoló­
gico, monumental, arquivístico. Isto é, toda vez que estiver em jogo 
matéria que for de segurança da nação. 

De uma certa forma de segurança, prioritária em sentido mais 
sutil e ao mesmo tempo mais imediato, pois diz respeito às mesmas 
origens e à mesma coerência profunda da nação viva. Segurança que 
existe dentro de uma concepção integral de tempo, o "tempo tríbio" 
de que fala a Antropologia, -passado, presente e futuro que são os 
três níveis inseparáveis de vida, - tempo no qual estamos imersos 
inexoravelmente mesmo quando disso não temos consciência. 

Assumindo de forma concreta tal compromisso no momento em 
que o IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artfstico 
Nacional, completa quarenta anos de incontáveis serviços prestados 
à nacionalidade, semelhante atitude do Governo - dar presença e 
voto decisivo ao IPHAN- Instituto do Patrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional, nas decisões interministeriais que abranjam a sua 
área específica - atestaria uma autêntica e decisiva "vontade de 
civilização": uma atitude que comprovaria, à margem de qualquer 
intenção festiva, uma maturidade da qual queremos e devemos ser 
contemporâneos. Pois a dura verdade verdadeira é que resta muito 
pouco tempo útil para salvarmos muito do melhor de nós mesmos­
do nosso ser coletivo e transtemporal, suicidamente desprezado e 

abandonado a si mesmo. O tema é decisivo e ainda teremos oportuni­
dade de voltar a ele em outra oportunidade. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Oreste.s Quércia. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, por 

cessão do Sr. Senador Augusto Franco. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jessé Freire- Domício Gondim - Milton Cabral - Marcos 
Freire- Paulo Guerra- Lourival Baptista- Heitor Dias- João 
Calmon - Nelson Carneiro - Orestes Quércia - Mattos Leão -
Lenoir Vargas- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.,. 98, de 
1977, do Senhor Senador Eurico Rezende, solicitando a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento 
feito pelo Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel, em Belo Horizonte, nas solenidades de comemoração 
do Dia do Trabalho. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

f O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI­
ÇÃO E SOLICITADA: 

"Atendendo ao convite que me fizeram, estou aqui para festejar, 
com vocês, este Dia do Trabalhador. 

Vim a Belo Horizonte acompanhado de ministros do meu gover­
no, tendo presente a relevante importância do Estado de Minas 
Gerais no quadro nacional, importante pela situação geográfica, 
pela sua história, pela sua cultura, pelo seu valor político. O Estado 
cresce continuamente no campo econômico, em todos os seus 
setores: na pecuária, na agricultura, na mineração e, principalmente, 
na indústria. O Estado se desenvolve em largos passos, graças ao tra· 
balho e ao esforço do seu povo, apoiado pelos seus governantes, que 
vão transformando Minas Gerais, ao longo do tempo, num grande 
pólo de desenvolvimento do interior de nosso País. 

Esta é uma das razões por que estou com vocês, e através devo­
cês, de todos os brasileiros que trabalham. Tenho dito muitas vezes 
- e acho que devo repetir agora -, que a finalidade da ação gover· 
namental é basicamente o homem, o seu bem-estar, o seu desenvolvi­
mento humano, no quadro social que é a grande nação brasileira. 

Neste sentido, desde o início de meu governo, e em prosse­
guimento aos governos revolucionários que me precederam, temos 
trabalhado, procurando um desenvolvimento integrado, e nos 
preocupamos com a economia e também com o desenvolvimento 
social e poHtico; no desenvolvimento social temos nos esforçado 
para melhorar as condições de vida de nossa população. Baseamos o 
nosso trabalho na criação do Conselho de Desenvolvimento Social; 
na instalação do Ministério da Previdência e Assistência Social, e na 
reorganização, em novas bases, do Ministério do Trabalho. 

O nosso esforço não se limitou à área do trabalho; estendeu-se a 
amplos setores da educação, da saúde, do saneamento, da habitação, 
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do abastecimento, dos transportes, da previdência e da assistência. 
Foi um esforço ingente, em que muito se fez e muito já estâ pratica· 
mente em ação, produzindo resultados. Não cabe, aqui, que eu reme­
more tudo o que foi feito. 

Muitas coisas foram lembradas, através das palavras do Minis­
tro do Trabalho, Arnaldo Prieto. Acredito, porém, que cada um de 
vocês saberá fazer uma avaliação dessas realizações, através da 
comparação do passado com o dia de hoje, o que permitirá chegar a 
urna conclusão honesta. Criticas não nos têm faltado~ muitas, sem 
dúvida, acertadas, merecedoras de consideração, e que nos levam a 
fazer as necessárias retificações; outras, entretanto, são demagógicas, 
insinceras, irreais, porque não levam em conta nem o que é justo, 
nem o que se pode fazer, nem o que se deve fazer. A estas, nós 
desprezamos. 

Não vou, corno lhes disse, retardar o que j6. fizemos, mas desejo 
destacar alguns pontos que me parecem relevantes, e que ocorreram 
nestes últimos tempos. Em primeiro lugar, vou dar ênfase ao que o 
Ministro Prielo disse hã pouco, quanto aos acidentes de trabalho. O 
problema da segurança do trabalhador é um esforço extraordinàrlo 
para reduzir o número desses acidentes e, graças a esse esforço e à 
compreensão da campanha que empreendemos, jâ. podemos afirmar 
que estamos vitoriosos; o número de acidentes tem diminuído pro­
porcionalmente, e a própria natureza dos acidentes também tem se 
revelado menos grave. 

Em segundo lugar. quero referir-me ao desenvolvimento 
sindical. Este cresce harmoniosamente; os sindicatos vivem e pros­
peram, tanto os dos empregados como os dos empregadores. 
Assinalo também o recente ato do Governo, criando o Conselho de 
Política de Emprego. t matéria muito relevante, não só tçndo em 
vista a extensão do nosso território, a diversidade de nossas 
atividades mas, principalrAente, o extraordinário crescimento de 
nossa população, que nos obriga a criar condições para mais de um 
milhão de empregos novos, cada ano. E, por outro lado, sabemos 
que a rotativídade dos trabalhadores nas empresas ainda é muito 
grande e que se criam problemas que merecem atenção muito espe­
cial, para que todos tenham, realmente, condições de trabalhar. 

Concluímos também os estudos para reorganização das reparti­
ções do Ministério da Previdência e Assistência S(Hiial. Procuramos, 
através dessa reorganização, racionalizar as diferentes entidades que 
compõem o Ministério e, assim, dar-lhe mais eficâcia, preparando~o 
para atender, cada vez melhor, às necessidades de previdência e 
assistência dos trabalhadores. 

Desejo referir-me ainda à expansão e ao desenvolvimento do 
sistema consubstanciado nos programas do PIS e do PASEP. Nestes 
programas jã se encontram cadastrados 32,5 milhões de trabalha­
dores, quase um terço de nossa população e, praticamente toda a 
nossa força de trabalho. E esses programas, em julho, jâ disporão de 
recursos no valor de 63 bilhões de cruzeiros, Este patrimônio está em 
vias de ser reforçado substancialmente, com a transferência, para O' 

sistema de grande parte das ações de que o Governo dispõe nas socie­
dades de economia mista, através de um projeto de lei que ora está 
submetido ao Poder Legislativo. 

Desta forma estamos fazendo uma melhor distribuição da 
riqueza em nosso País. E ainda neste quadro, em julho deste ano, 
pela primeira vez distribuiremos um salário mínimo - o 149 salário 
- para sete milhões de trabalhadores, que jâ estão integrados no 
sistema hâ pelo menos cinco anos e que ganham menos de cinco salá-
rios mínimos. · 

No setor da habitação, hâ dias o Governo adotou urna nova 
decisão, através da Caixa Econômica Federal, permitindo-lhe aplicar 
maior soma dt recursos, 25% do depósito das cadernetas de poupan­
ças, para a compra de habitações já usadas, de modo a assegurar me­
lhores condições de moradia. E destaco que este programa habi­
tacional reserva boa parte desses recursos, cerca de 40%, para a aqui­
sição de moradias fora das áreas metropolitanas e das demais capi­
tais, a fim de assegurar melhores condições de vida nas ddades do in­
terior. 

Existe ainda o recente ato que ampliou as férias dos trabalha­
dores para 30 dias e que permitiu a conversão de uma parcela desse 
período, isto é, dez dias em dinheiro de modo que os trabalhadores 
menos afortunados tivessem algum recurso para efetivamente gozar 
essas férias. 

E por último, quero dizer algumas palavras sobre um dos 
problemas mais agudos que atingem a todos nós. Quero referir-me à 
inflação e seus graves inconvenientes para a nossa vida. t uma doen­
ça crônica de nosso País, que Qra recrudesce, ora arrefece, mas que, 
pela elevação do custo de vida deteriora os nossos salários. t uma 
doença crônica, como já disse, que decorre da deficiência que ainda 
temos em nossa produção e na circulação de nossos bens, sobretudo 
na sua comercialização. Mas a inflação decorre também de defeitos 
de mentalidade, que precisamos varrer de nossas mentes, num esfor­
ço conjunto e comum, para tornar a vida menos cara e para que 
possamos usufruir de maior quantidade de bens. 

E além dos problemas internos, que geram essa inflação, sofre­
mos os efeitos externos, muito mais difíceis de elimínar. Mas asse­
guro-lhes que o Governo estâ empenhado em vencer essa doença. 
Não é tarefa fâcil, porque não hã processo que indique qual é o remé­
dio adequado, e, sobretudo, qual a verdadeira dosagem que o 
remédio deva ser aplicado. Ora ele é fraco, e a inflação persiste; ora 
ele é forte demais, e nos ameaça com a estagnação e a r,ecessão que 
também são danosas, talvez mais do que a própria inflação. 

O Governo está empenhado em combatê-la. Nesse sentido, es­
pera a ajuda de todos, para que, pelo trabalho, pela consciência, pela 
formação de nova mentalidade, consigamos erradicar esse ma\ que 
nos aflige. 

Assim, o Governo dá curso ao seu pfQgrama no campo social. 
Dá curso através de ações continuadas, persistentes e que têm em 
vista melhorar o bem-estar dos brasileiros. Este programa realiza,se, 
dentro da filosofia econômica que adotamos, que é a da livre 
empresa, regime de competitividade e, pois, de maior criatividade, de 
melhor produção. Mas é a livre empresa trabalhando com espírito so­
cial solidário, em que empresários e empregados se irmanam no 
objetivo comum. 

Muito a Revolução tem feito neste campo, mas muito e muito 
mais ainda testa por se fazer. Estamos longe do ideal que imagina­
mos, mas não nos devemos atemorizar com a grandeza da tarefa que 
temos pela frente. nem devemos ter receios de um fracasso, pelos 
reduzidos recursos financeiros de que dispomos para essa tarefa de 
tal magnitude. 

Ao contrário, vemos nela um desafio estimulante, que deve ser­
vir para desenvolver em nós todos um esforço conjunto, um espírito 
de. luta, de governantes e governados, de empresários e emqregados, 
para que, juntos, possamos fazer do Brasil, realmente, a grande 
Nação, onde os brasileiros vivam mais felizes no quadro de suas fa­
mílias, num futuro promissor," 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item l: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 106, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Krleger, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado 
n9s 128 e t 31, de 1976 e o Projeto de Lei da Câmara n~' 26, de 
1977, que regulamentam a profissão de corretor de imóveis. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa,) Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -ltem3: 

Discussão, em turno ún'ico, do Projeto de Decreto 
legislativo nl' 33, de 1976 (n9 70-A/76, na Câmara dos 
Deputados}, que aprova as contas da Petróleo Brasileiro S.A. 
-PETROBRÁS, relativas ao exercício de J968, tendo 

PARECERES PELO ARQUIVAMENTO - por não 
se tratar de matéria que justifique a apresentação de Projeto 
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de Decreto Legislativo - sob n~"s 31 e 32, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 

Em dtscussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a dis­

cussão. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) Rejeitado. 
A matéria será arquivada, feita a devida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 33, DE 1976 
(N9 70-A/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as conta$ da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, relatins ao exercício de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasi­
leiro S.A. - PETROBRÁS, relativas ao exercício de 1968, de 
conformidade com o parágraro único do art. 32 da Leí nq 2.004, de 3 
de outubro de 1953. 

Art. 2q Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena· 
do nq 142, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
regula a indenização à dependente, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 522. de 1976. da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. \~'·Secretário. . . 
1:: lido e aprovado o segu:nte 

REQUERIMENTo• N' ll6, DE 1977 

Nos termos do art. 310, a.línea a. do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado nq 142, 
de 1976, que regula a indenização à dependente, e dá outras 
providências, a fim de que sobre ele seja ouvida a Comissão de 
legislação Social. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1977.- Hefvídlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria é retirada da pauta para a audiên· 
çia solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvan Rocha, pela 

Liderança da Minoria. 

O SR. GIL V AN ROCHA (MDB - SE. Pela Liderança da 
Minoria. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, fui surpreendido, pela leitura de jornais de ontem e de 
hoje, por uma nota que deixou a mim e a meu Partido, principalmen­
te a minha. pessoa em particular, absolutamente constristados. 

Dizia O Estado de S. Paulo. ontem: 

O bispo de Propriá (Sergipe), D. José Brandão de 
Castro, foi acusado de comunista ontem em Salvador pelo 
deputado estadual Stoessel Dourado, da ARENA, no 
Palácio Rio Branco, logo após um encontro do parlamentar 
com o Governador Roberto Santos. 

A acusação, já feita no dia anterior por Stoessel e outro 
deputado arenista, Jairo Sento Sé, roi provocada pela 
apresentação de uma cópia do depoimento dO bispo na CPI 
das terras na Câmara Federal, durante a discussão, na 
Comissão de Justiça da Assembléia Legislativa da Bahia, do 
pedido de instalação de uma Comissão Parlamentar de Inqué­
rito para apurar os casos de grilagem no Estado. 

A leitura dessa nota compungiu particularmente a minha pessoa 
por ser esse bispo o segundo bispo da minha pequena e modesta cida­
de do rio São Francisco, pessoa com quem tenho a honra de ter um 
convívio rraternal e quase diário. 

Sr. Presidente, pergunto a mim mesmo a quem serve essa 
acusação e por que é feita. Respondendo a mim mesmo essa pergun· 
ta, parece que essa acusação, bem explícita no texto da nota, é oriun· 
da do papel que aquele bispo vem exercendo em relação a uma 
experiência que tem sido feita pela Cia. do Vale do São Francisco, 
naquela região da minha terra natal. Por relicidade minha, aquela 
experiência, extremamente polêmica, roi analisada, in loco, por ilus· 
tres membros desta Casa, em recente viagem da Comissão de Assun· 
tos Regionais ao Nordeste. 

Companheiros que estão comigo agora, aqui, nesta tarde, são 
testemunhas do grave ambiente social que roi gerado depois que o 
Governo decidiu razer uma reforma agrária sui generis, muito mais 
próxima ao socialismo do que as teses ddendidas por aquele Bispo. 
Recordam alguns dos meus colegas, em reuniões que tivemos na 
Cidade de Penedo, e mesmo na Cidade de Propriá, a unanimidade de 
opiniões contrárias àquele plano de irrigação que, como disse, tem 
todos os ingredientes de Socialismo, e que vem desalojando peque· 
nos agricultores da minha terra, copiando, como é bem costumeiro 
em nosso País, tecnologia importada de outros países, numa tentati~ 
va de fazer irrigação de terras do baixo São Francisco de maneira 
absolutamente inreliz. 

A unanimidade era tão patente que vimos, naquela reuniãO, a 
união de pequenos posseiros à palavra de latirundiários da região, to· 
dos reverberando contra o irrealismo com que se razia esse progra· 
ma. 

Pois bem, Sr. Presidente, o Bispo de Propriá roi, naquela 
ocasião, e continua sendo, o porta-voz dessas racções singulares que 
se uniram contra essa luta, desse socialismo entre aspas que se tentou 
impingir àquela região, e foi porta-vo:z tanto dos mais humildes 
quanto de outros proprietários de terra. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA - SE}- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Com muito prazer. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA - SE) - Senador Gilvan 
Rocha, somos de Sergipe. Conheço alguns problemas rererentes ao 
posicionamento do trabalho que o Governo realiza nas margens do 
baixo São Francisco. V. Ex• falou que o sistema que estava sendo 
implantado pelo Governo seria mais de que uma República 
Socialista. Quero dizer a V. Ex.• que o Governo fez desapropriação, 
nessa parte do baixo São Francísco, tanto de pequenas como de gran­
des propriedades. Então, não me parece que tenha sido igual ao regi­
me socialista. Muito obrigado. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Multo agradeço a 
intervenção de V. Ex•, mas V. Ex• há que se lembrar que coloquei 
aspas em sodalismo. Apenas lembrava o inusitado de que esse tipo 
de experiência uniu os grandes e pequenos proprietários, justamente 
pela semelhança que havia com a divisão socialista, já que eram 
desmembradas tecras, essas terras eram pagas com um preço irrisó· 
rio e só depois eram redistribuídas como num modelo muitíssimo 
semelhante ao modelo socialista e redivididas a posseiros que faziam 
um vestibular sui gene ris para adquirirem essas terras. 

Pois bem, Sr. Presidente, o bispo tornou-se o advogado, relem· 
brando a velha Igreja das Catacumbas, que sempre se opôs, no curso 
da História do Cristianismo, à ingerência dos poderosos sobre os 
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humildes. Bastou isso para que fosse levantada a pecha de comuni­
zante, e mesmo de .. prelado vermelho", sobrt um hornem que vem 
exercendo o seu pastoreiro na maior digrl.ids.âc e na rnaior sintonia 
com os melhores principias do Cristianismo. 

Mas, Sr. Presidente, fiz também a mitn mesmo a pergunta: A 
quem servem esses propósitos'? Esta Casa recorda, ainda hâ_ algumas 
semanas, que daquela tribuna tentamos analisar o porque de este 
País teimar em não se normalizar constitvcionalmentc; quais as des­
culpas que o sistema nos impigia para dizer da impossibilidade do 
nosso encontro com a Democracia. Daquela tribuna, dizia que a 
primeira delas, a tese do saudosismo não maii nos convence, jâ que 
sabemos. que 70% da nossa população não têm ligações nem de con­
ternporaneidade com os idos de 1964. Ois~ tamMm que a tese do 
Executivo forte, suficiente para levar u.m Pais ao desenvolvimento, 
caía por terra pelo proprio exemplo da nossa Terra. E \)or fim~ disse 
que a última e final desculpa, a que o sistema se agarra para tentar 
demonstrar a utilidade de se continuar na exceção, era justamente a 
simplória e infantil tese de colocar todos os id~alistas desta Terra na 
vala comum do comunismo internacional. 

O Sr. E•elisio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• dâ licença para 
um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)-Com muita honra. 

O Sr. Evelú1o Vie)r• (MDB - SC) - Fui um dos integrantes 
da Comissão de Assuntos Regionais que esteve percorrendo o Nor­
deste, inclusive a região do Va\e do São Francisco e participei de 
reuniões com pequenos agricultores nas Cidades de Penedo e de Pro­
priá. Senti, ouvi as angústias da maioria dos pequenos agricultores 
daquela área, pelos métodos como estava sendo feita a distribuição 
da terra, pela maneira compulsória do sistema ali adotado, para a 
ocupação daquele área. Quero, por isso, subscrever as palavras de 
V. Ex•, nesta oportunidade, e dizer qu.e hoje vemos, com muita facili­
dade, determinadas pessoas ocupando posi(:ões de destaque e de 
responsabilidade da Nação, apontar outras pessoas, que estão defen· 
dendo os fracos e oprimidos, corno cC>munistas. ~muito comum isso 
hoje no BrasiL A falta de argumentação lógica leva essas pessoas a 
tacharem fulano ou beltrano de comunistas porque estão defenden· 
do os fracos e os oprimidos deste Pais. 

O SR. GIL V AN ROCHA (MOB - Si!) - Moito agra~eço ao 
nobre Colega, que dã urn depoimento de vista, pois esteve conosco 
nessa região, e inclusive porque ajuda o seu modesto colega qu.ando 
confirma a semelhança dos métodos usados naqu.ela região com os 
métodos dos países de ideologia de extrema esquerda. 

Sr. Presidente, dada a singeleza da argumentação daqueles que 
vêem mal os que defendem os reais interesses dos pequenos e dos 
sofridos, linha a1iãs na qual se inscreve a Igreja que, como eu dizia, 
volta, para a alegria dos católícos, a atuar çomo na êpoca das cata· 
curnbas, esta minha explicação de hoje pode ser por esses elementos 
classificada como uma manifestação eivada d= partidarismo.' 

Eis porque desejo nestas palavras de alerta que dírijo à Casa, e 
fazendo justiça àquele prelado da mais alta qualificação, transferir a 
apreensão que hoje é minha para uma figura da maior credibilidade e 
da autoridade do clero brasileiro que é Sua Eminência o Sr. Cardeal 
Dom A velar Brandão Vilela. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - V. Ex• permite 
uma observação? · 

O SR. GJLVAN ROCHA (MDB - SE) - Com muito prazer. 
nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreiro (ARENA- 00)- Tenho prcx:iamado 
nesta Casa, a minha condição de. não ca.t61ito, apostólico, tomano, 
mas reiteradamente, tenho manifestado, como brasileiro, o meu 
apreço, a minha gratidão pelo quanto devemos à Igreja Católica na 
consolidação de nossa Pátria, esse imenso continente, e que marcha, 
celeremente, para ser a Pátria do Evangelho. Folgo em verificar, a 
esta altura, pelas palavra~ de V. Ex•, a existência, dentro das hastes 

emedebistas, de uma posição de simpatia pela Igreja, quando consta­
tamos, entre os mais destacados companheiros de Bancada de 
V. Ex.•, nesta Casa ou na Câmara dos Deputados, uma verdadeira re~ 
ta\iação da Igreja Católica, verberando-a a tal ponto que, muitas 
vezes. ficamos confusos - quando se discute o divórcio, a preser­
vação da tondissoiubitidade do Vincu\o conjuga\ - sem saber se es­
tamos discutindo os interesses ,da familia brasileira ou nos prepa· 
rando para um processo como aquele que se realiza na Irlanda, isto 
é, uma guerra religiosa, tais os ataques a que se assiste diuturna­
mente no Parlamento, hoje, à Igreja Católica. porque é indissolubilis· 
ta. Não posso entrar no mérito do pronunciamento de V. Ex• 
porque, realmente, desconheço o prelado. o sacerdote de quem 
v. Ex• faz a defesa. Mas, de qualquer forma, congratulo-me com 
V, Ex• quando, fazendo justiça à Igreja Católica, traz em suas pala­
vras esse reconhecimento que deve ser de todos nós, brasileiros, 
católicos ou não, a esta magna instituição que tantos e relevantes ser· 
viços vem prestando ao Brasil, como presta agora, neste instante, 
quando tenta esclarecer a opinião pública contra o flagelo do divór .. 
cio. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Muito agradeço a 
intervenção do nobre Senador e digo-lhe que percebi a sutil insinua· 
ção, quando faz conotações sobre temas que, evidentemente. não 
foram de minha intenção colocar em pauta. Apenas não reconheço 
em V. Ex• autoridade teológica para exorcizar esse modesto orador. 
Mesmo que fizesse isso por minha conhecida opinião favorâve\ ao 
divórcio, V. Ex' deveria também lançar o seu anátema sobre mem4 

bras da Bancada de V. Ex• 

Eu dizia, Sr. Presidente, que eu passava a palavra a um dos mais 
eminentes prelados da Igreja Católica Brasileira qve, no emaranhado 
dessas acusações singelas, simplórías e que são usadas como um 
escudo para defesas inconfessâveis lançam, na mesma vala, aqueles 
idealistasjuntQ com os ~ultores do credo verme{bo. 

Dizia D. A velar na folha de S. Paulo de hoje: 

Salvador- "Estão abusando da expressão "comu­
nista" que se emprega hoje a torto e a direito. Qualquer dis­
cordância da ordem ideológica, de natureza polhica, de inter· 
pretaçào no campo da economia, passa logo a ser identifi­
cada como doutrina comunista ou atitude própria de comu­
nista", afirmou ontem, em nota oficial o arcebispo de Sal­
vador e primaz do Brasil, Cardeal D. A velar Brandão Vilela". 

Creio, Sr. Presidente, que o enunciado autoritário da voz de Sua 
Eminência deverá ca\ar bem fundo na c:msciência daq·o.des brasilei· 
ros que, de maneira escusa, tentam cobrir as dificuldades nacionais 
pelo ex.pediente infantil, ilógico, que não se coaduna com a \1\tt.l\gên­
cia de certas f'tguras deste País, para tentar acobertar o fracasso de 
uma administração, trazendo pechas a brasileiros insuspeitíssimos 
que, certamente, não os atingirá. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDESTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Prononcia o 
seguinte discurso. Sem revis.ào do orador.)- Sr. Presidente e Sts. 
Senadores. 

Não é fácil, pelo contrário, é muito dificil, mesmo porque jâ 
causa medo, tal o passionalismo, usar da palavra para o exercido do 
menor direito que restaria ao esbulhado, àqueles que não conseguem 
aceitar o estupro da consciência nacional passivamente, 

Intentam, e de (ierta forma vão conseguindo, os divorcistas, 
afogar na fonte, matar no nascedouro, todas as reações dos indis­
solubilistas, gracas, lamentavelmente, não a algum argumento respei­
tável, mas ex.ctusivamente através de dados absolutamente falsos, 
diabolicamente arranjados, por enquetes adrede e espertamente 
forjadas, para projetarem situações que. nem de longe, correspon· 
dem à verdade, ao que efetivamente ocorre, no BrasiL 
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Como simples exemplo, Sr. Presidente, aqui está. Numa dessas 
enquetes, junto a Congressistas, hã poucos dias o Correio Braziliense 
deu como divorcistas, ou como decididos a votar pelo divórcio, os 
indissolubilistas Deputado José Machado e o Deputado Ruy Brito, 
dentre outros. 

Quanto a José Machado, o mesmo jornal noticiara dias antes 
que ele estaria fazendo comícios contra o divórcio, nos corredores da 
Câmara. Mas, entre os outros, Sr. Presidente, acode~me à memória, 
que o ilustre Senador Jarbas Passarinho - indissolubilista, para 
orgulho e felicidade de todos nós - também foi catalogado como 
divorcista. Na mesma notícia a que me reporto, o mesmo jornal deu 
como indecisos, entre outros, os Srs. Deputados João Alves e Vasco 
Neto, indissolubilistas convictos e, como tal, conhecidos de todos. 

Mas, Sr. Presidente, é com o objetivo exclusivo de provocar a 
piedade - a solidariedade nos corações e consciências bem forma· 
das, criminosamente, alardeou o número de desquites que nunca 
aconteceram, buscando, naturalmente em primeiro lugar, convencer 
a nossa gente de que tudo está podre, de que a família está ir· 
remediavelmente perdida e ao mesmo tempo intentam - e o que é 
pior - estão conseguindo, a compaixão dos bem casados, das pes· 
soas felizes no matrimônio que. receosas de uma atitude egoísta, ante 
as centenas de milhares de desquitados anualmente, constante na 
justificativa do nobre Senador. Nelson Carneiro, e dos milhões -
atentemos bem, Srs. Senadores - de desquitados, segundo o Sr. 
Deputado Gióia Júnior, de São Paulo, ou com os mais escabrosos 
argumentos do Sr. Deputado JG de Araújo Jorge, que sustentava da 
tribuna de uma sessão do Congresso que, em 1975 e 1976, 80% das 
crianças nascidas no antigo Estado da Guanabara seriam filhos 
adulterinos. Por fim, para extremos de dúvidas quanto à disposição 
dos divorcistas, isto é, até onde serão capazes de chegar, temos o 
pronunciamento do Deputado Edgar Martins, do MDB paulista, 
publicado no Corrtio Bl'aziliense de ontem que diz, sob o título 
"Ilegitimidade": 

"tlegitimidade 
Ao falar na sessão do Congresso Nacional, foçalizando 

problemas ligados ao debate em torno do divórcio, o 
Deputado Edgar Martins (MDB - SP) leu estatísticas 
oficiais sobre filhos ilegítimos pelas quais nasceram, no 
Brasil, em 1974,4 milhões 378 mil e 868 crianças- palavras 
textuais do Deputado- que nem podem ter e.11.ístência civil, 
po~que são filhos ilegítimos de uniões consideradas fora da 
lei.' 

Ora, Sr. Presidente, mais adiante diz o mesmo Deputado: 

"os filhos adulterinos somente podem ser reconhecidos 
após a dissolução, para esse efeito, a separação ininterrupta 
do casal por mais de cinco anos, devidamente comprovada 
em juízo." 

E prossegue: 

Esses chamados "filhos adulterinos ou incestuosos" -
acrescentou o deputado - continuam a proliferar as· 
sllstadoramente, em virtude de uma situação legal, porêm 
injusta, que ;:~;inda não se logrou sanar no Brasil: o desquite. 
Mesrno que um filho tenha sido reconhecido pelo pai 
desquitado, esse filho continua sen~o, para muitos fins ilegfti· 
mo. 

Sr. Presidente, preocupados com a firme sustentação de que os 
nossos jovens não mais estavam se casando, face à indissolubilidade, 
vejamos porque nas hastes indissolubilistas, em certos momentos, 
chegou a reinar um certo desalento, um certo desânimo em reagir~se 
à onda divorcista. 

Em primeiro lugar, inequivocamente, como homens de boa fé, 
acreditamos nas publicações, nos dados efusivamente divulgados 
pelos meios de comllnicação at~ então tidos como imparciais no seu 
todo, isto é, não conhecíamos as estaristicas do IBGE que. interpreta· 
4aa. indicam as razões do engajamento favorável ao divórcio, pelo 

~'· 

Quanto à queda do número de casamentos, o IBGE respondeu; 
415.000 casamentos, em 1969; 819.405, em 74, ou seja, 97% de 
aumento em 5 anos, enquanto os desquites só cresceram 67% nomeS· 
mo período. 

Em segundo lugar, pela mesma razão, ou seja, não Hnhamos 
verificado no mesmo IBGE que há centenas e milhares de desqui­
tados anualmente, ou milhões de desquitados;- isto já é da lavra do 
Deputado Gióia Júnior - para encontrar·se não centenas ou 
milhões mas 104.000 desquites foi-nos preciso somar todos os desqui­
tes registrados no Brasil, de 1948 a 1973. 

Não bastassem, Sr. Presidente, os absurdos das distorções e o 
verdadeiro bombardeio publicitário utilizando estes dados, mas qlle 
comprovadamente falsos, para impressionar e provocar a piedade 

..em nossa gente quanto ao número de casais infelizes, partem para o 
horror da injUria coletiva à mulher brasileira. 

Um Deputado tido e havido como intelectual, sustenta da tri· 
buna do Congresso, como já aludi, que 80% das mulheres do Estado 
que o elegeu e que concebem, que cumprem a mais sublime das 
missões de suas missões na Terra, que ê ter filhos, são adúlteras ou 
prostitutas. Mas não pára ai, como vimos. Um outro Deputado 
Federal, tambêm, divorcista, já agora de São Paulo, segundo o 
Correio Braziliense. vai muito alêm, num verdadeiro desvario, numa 
loucura jamais publicada no Brasil, para tentar provar que nada 
mais resta de moral no Brasil, que nada mais resta por ser salvo entre 
nós brasileiros, não se limita a acusar de prostitutas ou adllJters.t 
todas as mulheres do seu Estado, a exemplo do seu correligíonârio 
carioca; acusa a todas as mães brasileiras que tiveram filhos em 1974 
-já haverem gerado filhos adulterinos, Diz ele: "que nem podet'h 
ter existência civil pQrque são filhos ilegítimos de uniões considera­
das fora da leí.". 

Pois bem, Sr. Presidente, vejamos ainda a tespos\a do IBGE, 
que aqui está: Registro Civil no Brasil - !974 - Secretaria de 
Planejamento da Presidência da RepUblica, IBGE. Diretoria Técni· 
ca. Aqui está: número de registro de nascidos vivos, de nascidos mor~ 
tos, de casamentos e óbitos em 1974, no Brasil, num total de 4 
milhões, 311 mil, 208; esse ê o número de nascidos vivos no Brasil; 
nascidos mortos: 69.082. 

Sr. Presidente, percebe·se aí que, no atã de mostrar que nada 
mais merece a nossa luta no Brasil, não respeitam nem aos mortos, 
porque mesmo somando-se os nascidos mortos nós não encontramos 
o número de filhos adulterinos verificado pelo i\ustre Deputado 
paulista. 

Sr. Presidente, o deplorável é que isto está publicado, o deplorâ­
vel é que isto esteja esposado como verdade, porque noticiadO por 
um jornal respeitável. O lamentável, Sr. Presidente, é que números e 
resultados de enquetes só são publicados pelos nossos meios de 
comunicação quando se prestam aos objetivos divorcistas, mesmo 
quando insultam nossas roRes, irmãs, esposas e filhas. 

Tanto isso ê verdade que, em nenhum debate na rádio, na televi~ 
são, ou em qualquer publicação de revistas ou jornais, verificamos a 
publicação de estatísticas oficiais, sejam do IBGE ou da Org.anilaÇào 
das Nações Unidas, que demonstrem a cabal imprestabilidade do di~ 
vórcio como solução para os problemas dos casais desavindos, das 
famílías e dos filhos órfãos de pais vivos. Ao contrArio, dcmorts\ratn 
a sua característica,- isto é a característica do divórcio- de mal su­
mamente proliferante, negando·se a publicar os números, dentro do 
preconceito "não li e não gostei". 

Esquecidos, talvez, da sua importância e até de que, moral. 
mente, estão impedidos de legislar em causa própria, como ocorre de 
fato e de direito com os Congressistas, que, por certo, sua grandé 
maioria, !laqueados na sua boa fê e atê mesmo, síncerarne:nte, con• 
vencidos de que abraçam uma causa justa e a solução que mais con­
venha à família brasileira, o certo é que, a esta altura, os nossos 
meios de comunicação fazem·me lembrar, Sr. Presidente, a história 
do menino que gostava de pregar sustos, de pregar peças nos seus 
companheiros de natação. Ao meio das brincadeiras da natação, este 
infortunado garoto brincalhão gritava que se estava afogando e stll!li 
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colegas, solícitos, pressurosos iam salvá-lo, após o que eram go­
zados, eram escarnec;dos e debochados pela sua ingenuidade., eis que. 
imaginavam que realmente estava se afogando. 

Pois bem, Sr. Presidente, tantas vezes ocorreram essas situações 
que, de certa feita, acometido de uma cãimbra, esse infeliz garoto 
gritou por socorro até que 'consumidas foram suas forças, e nenhom 
de seus companheiros intentaram salvar-lhe a vida. 

Ninguém, Sr. Presidente, do mais humilde ao mais qualificado 
neste País, ignora a importância, a significação das comunicações, 
seja na educação do povo ou até mesmo para a própria segurança 
nacional. Tanto é verdade que nos países democráticos, a exemplo 
do nosso, os governos mantêm um regime de concessões a título pre­
cário, enquanto nos totalitários as comunicações são monopólio do 
Estado. 

No entanto, os fatos até aqui alinhados indicam que está fal­
tando essa consciência dentre os nossos comunicadores, os quais., 
para o bem do Brasil, precisam, antes de tudo, quando lidos ou 
ouvidos, serem acreditados. 

Com relação às novelas da televisão, Sr. Presidente, tantas vezes 
esta Casa tem sido palco dos queixumes e da verberação de todos 
aqueles que se preocupam efetivamente com os bons costumes de 
nossa Pátria. As novelas da televisão, hoje, com um objetívo 
diabólico, como que para tornar tudo natural - a prevaricação, o 
adultério, a infidelidade, em todos os seus aspectos e matizes, assim 
como o alcoolismo -. utilizam os nossos atores, numa violentaçào 
às nossas mais caras tradições; até mesmo quando servimos o ca­
fezinho àqueles que nos honram com a sua visita, pois nas nossas no­
velas jâ não se serve mais cafezinho, serve-se uísque, serve-se âlcool, 
numa promoção diabólica para transformar-nos em alcoólatras, em 
adúlteros. em prevaricadores. 

Sr. Presidente, há mais: através da televisão e do râdio, ouvindo 
os jornais falados, assistimos à exaltação ao erro, à exaltação ao cri­
me, como ocorreu recentemente: como se fora um herói nacional, 
como se fora o filho pródigo que retornasse ao lar, assistimos a todos 
os meios de comunicação e, de modo particular, a televisão, exaltan­
do e promovendo um reles e vulgar criminoso, um infeliz criminoso, 
o assaltante do trem pagador da Inglaterra. Entrevista-se, Sr. 
Presidente, como se aquele cidadão fosse realmente um herói, um 
benfeitor da humanidade. Mas, o pior de tudo é a publicação de 
in verdades as mais grosseiras, colocando os indissolubilistas como os 
divorcistas, como indecisos- e eujâ citei, aqui, nomes. 

Os políticos e os jornalistas são duas classes, duas categorias 
que, invariavelmente, em todas as épocas e, por certo, em todas os 
países democráticos, sempre foram compostas de idealistas, de 
românticos e, sobretudo, de indivíduos capazes de professarem o 

. voto de São Francisco de Assis, o duro voto de probreza com o que 
nos sacrificamos, com o que punimos nossas fami\ias, jornalistas e 
políticos, quando as temos que sustentar exclusivamente com o que 
nos pagam, em termos materiais, pelo exercício da atividade abra­
çada. Contudo, todos nós, mesmo não proclamando e até mesmo 
negando, buscamos a remuneração maior, a paga que realmente nos 
importa que é o respeito, a estima dos concidadãos .a quem servimos. 

Daí. Sr. Presidente, este dia de grande significação para a nacio­
nalidade, este dia em que a Imprensa teve, talvez, o seu mais alto 
desempenho nos grandes serviços prestados ao Brasil, o dia da liber­
tação dos escravos, comporta este meu apelo aos jornalistas, aos 
meus pares congressistas e à nossa Imprensa, fundada nas glórias do 
seu passado, nas glórias do seu presente, nesta, talvez, maior e mais 
significativa encruzilhada - tão séria quanto aquela da libertação 
dos escravos- para que nào escravizemos as mulheres; para que nós 
cristãos - que tiramos a mulher daquela condição verificada no 
Velho Testamento, quando eram catalogadas nos recenseamentos 
como meros animais domésticos, contadas dentre as propriedades da 
casa e as elevamos à condição de deusa do altar doméstico, nós que 
as elevamos à condição sagrada de mãe de Deus, nós que tivemos a 
grandeza de conseguir a libertação de nossos irmãos negros, sem 
derramamento de sangue - não permitamos esse retrocesso que 

seria a escravização não das nossas irmãs pretas, mas de nossas irmãs 
de todas as cores, que formam o colorido na~ional. 

Sr. Presidente, nesta encruzilhada, quando discutimos o destino 
da família e, por conseqüência, o ruturo da Pátria brasileira, ajamos 
todos com prudência; com lealdade e com pertinácia, busquemos a 
melhor solução para a nossa famjlia, para as futuras gerações. 

Não importemos modelo. porque somos já exportadores de 
idéias. Criemos um modelo brasileiro consentâneo, compatível, efe­
tivamente, com as nossas condições raciais, com as nossas condições 
biológicas. mas sobretudo com a nossa vocação cristã. 

Que não prevaleça entre nós o que pesarosamente vimos cons­
tatando, vimos verificando cada vez mais acentuadamente, graças, 
desgraçadamente, à percussão. ao eco, ao alarido propiciado pela 
própria Imprensa. pelos próprios meios de comunicação. Que não 
prevaleça entre nós, Sr. Presidente, não dar razão ao que se estriba 
na verdade e na justiça; que não prevaleça entre nós o sentimento 
que deva dar razão não àquele que traz a verdade e a justiça, mas 
àquele que rala m:).is alto, àquele que grita mais alto. 

Muito obrigado a todo:;. pela atenção. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sou obrigado, mais urna vet, a voltar à tribuna para tratar do 
problema da in nação e, já agora, de um problema que reconheço bas­
tante grave. O Governo, em decisão adotada ontem pelo Conselho 
lnterministerial de Preços, liberou. em caráter experimental, do con­
trole prévio de preços os automóveis, caminhões, ônibus, auto·pcças 
fundidos, forjados, parafusos, porcas, rebites, baterias e acumula­
dores. 

Sr. Presidente, a liberação por parte do Governo, deixando a 
critério da indústria automobllístlca taxar os preços dos seus ve\culos 
ao seu bel-prazer, representa, realmente, uma medida que nos 
assusta. 

Há mais de três anos, para se comprar um caminhão a óleo, 
neste País, é necessário que aquele que o quiser comprar dê um ágio 
de 30 ou 40 mil cruzeiros, por f o ta, aos agentes, para poder adquirir 
essa viatura. Caso contrârio, fica um ou dois anos na fila, aguar· 
dando a sua vez, que nunca chega. Pagam fortunas em nosso País 
para agenciarem caminhões a óleo. especialmente Mercedes-Benz .. 

Existem consórcios que vão a 60 meses, dão oportunidade àque· 
les de rendas mais baixas de se associarem. na vã esperança de conse­
guirem comprar a sua viatura. O mais grave desses consórcios oficia­
lizados é que o associado paga a cada mês uma prestação maior, não 
faz jus a juros e, se atrasar um dia, sofre uma multa de 10%. Se 
amanhã não tiver condições de continuar a pagar o consórcio, aquele 
dinheiro de 15, 20, 30 prestações que já tenha pago, ele só vai recebê­
lo 5 anos depois, sem juros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, realmente não entendo por que 
se oficializar esses consórcios dando oportunidade de se explorar a 
economia popular daqueles mais desavisados.. 

O aspecto da in nação em nosso País, por incrível que possa pare­
cer, não é setorial, não é de demanda, é de custo. Mas não é de custo 
de salário, é de custo tributário. Para que tome conhecimento, hoje, 
um Opala standard, de quatro cilindros, custa CrS 105.000,00. No en­
tanto, por incrível que possa parecer. ficam com o fabricante apenas 
CrS 36.000,00, pois CrS 38.000.00 são de imposto e CrS 30.000,00 
são os juros. A operação é efetuada da seguinte maneira: o carro 
custa CrS 72.000,00; 49% desse valor são recolhidos pela indústria ao 
Governo Federal, o que corresponde a imposto, num total de 
CrS 35.000,00; o emplacamento do veículo, com seus emolumentos, 
soma Cr$ 3.240.00. O total é de CrS 38.520,00 - emplacamento 
mais imposto e emolumentos. O custo do veículo, CrS 36. 720,00, e os 
juros, em 24 prestações, sobre o restante devedor de CrS 51.000,00, 
que somam a importância de CrS 30.163,00, somam o total de 
Cr$ 105.402,00. 
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Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se o custo do veículo é de 
CrS 36,720,00 para a fábrica fazer jus à matéria-prima, operários, 
encargos sociais, salários, a innação é de custo tributário porque, 
aqui, o tributo é de CrS 38.520,00 conseq11entemente muito acima do 
valor do veículo. O cidadão, que comprou o veiculo por 
CrS 71.()(X),00, entra com 30%, is~ ê, CrS 2I.OOO,OO; o emplaca· 
menta vai Cr$ 3,240,00, sendo CrS 2.710,00 da taxa rodoviáría; 
Cr$ 242,00 do seguro obrigatório e Cr$ 288,00 são de emolumentos 
do DETRAN. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, um carro simples, comum, custa 
CrS 36.720,00 àquele que o adquiriu, entrou com CrS 24.240,00 e foi 
obrigado a pagar um total de 24 prestações de CrS 2.125,00, cada, 
somando, por conseguinte, a importância astronômica de CrS 
105.403,00. 

Se a lnfla~;;ão não é setorial. se a inflação não é de demanda, mas 
de custo tributário, é necessário que o Governo participe do esforço 
nacional, porque o que não tem sentido, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, são essas taxas que estão asfixiando a população bra_§ileira, a 
cada dia maiores, provocando essa inflação que se alastra por toda a 
Nação. O Governo exige, a cada dia que passa, maior sacrifício do 
povo, mas é preciso que se compreenda que, com essa inflação 
tributária, de custo tributârío, o Governo deve, também, participar 
do esforço nacional, porque não tem sentido que a inflação de custo 
tributário continue a se alastrar por todos os recantos da Pátria. 

Aceitamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o Governo taxe 
os cigarros, os perfumes, indiscriminadamente, mas não liberar o 
preço dos veiculas, especialmente dos caminhões, com o automóvel 
sofrendo uma tributação da ordem de 49%, os utilitários de 35% e os 
caminhões que são bens de capital. bens de serviço, de produção, 
tributados em 22% e com juros exorbitantes, porque a média das 
financeiras, hoje, é de 9.35% 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, compreendo a dificuldade do 
Governo, mas é necessúrio que o financeiro não continue a se impor 
sobre o econômico, porque, assim sendo, a cada dia que passa, mais 
sofrem aqueles que, só tendo os seus braços para trabalhar e produ­
zir, continuam à mercê do capital. Ê importante que se compreenda 
que os tributos e os juros são exorbitantes e estão concorrendo, de 
muito. para a inflação galopante que temos em nosso País. 

O Sr. Uz,oro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte~ 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer, 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Uuro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador Age­
no r Maria, V. Ex• tem inteira razão. A alta desenfreada do custo de 
vida, bem como a innaçào galopante que amesquinha os esforços do 
trabalhador, encontra no Governo o seu grande responsável. V. Ex• 
demonstra ao Senado o que representa a monstruosa carga tributária 
incidente sobre todos os bens produzidos no País, sejam de origem 
industrinl, sejllm de origem animal ou venham da produção agrícola. 
E, além disso, eminente Senador Agenor Maria, é conveniente notar­
se que a alta desenfreada do custo de vida se alimenta não somente 
nessa política tributária escorchante, que há muitos anos vem geran­
do seus maus frutos, mas também nas taxas de serviços, nos serviços 
públicos. Por exemplo, a conta do telefone, a conta de luz, a conta de 
água, enfim, em todos aqueles setores que o Governo explora. A 
verdade é que o Governo está dotado de urw:1 mentalidade empresa~ 
ria!. O Governo procura obter lucros exorbitantes, inclusive nas 
empres.as estalnis e paraestatais, de par com medidas irreais, como 
por exemplo, a da liberação da taxa de juros, que chega a escanda~ 
lizar, inclusive, aos banqueiros. V. Ex• se recorda, sem dúvida, de 
que na outra Cns<c~ do Congresso Nacional, um eminente Deputado 
da ARENA e um dos grandes banqueiros deste País, manifestou-se 
publicamente contra a liberação da taxa de juros. E tudo isso in'cide 
no custo de vida, tudo isso serve de condimento para mesquinhar, 
ainda mais, a cada dia o padrão de vida baixo a que está reduzida a 
grande massa trabalhadora. Parabéns, nobre Senador, pela sua posi-

ção destemida em prol do consumidor orasileiro, do trabalhador bra· 
sileiro. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Eu fico muito 
grato, Senador Lázaro Barboza, por V. Ex• trazer ao meu pronun­
ciamento o seu apoio e a sua colaboração. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Só um momento, 
Senador Benedito Ferreinl. 

Quando o Governo liberou as taxas de juros, o argumento 
usado pelo Ministro da Fazenda foi de que precisava desaqueçer a 
economia nacional. Como se a nossa inflação fosse de demanda. o 
povo estivesse comprando, porque tinha realmente poder aquisitivo, 
estivesse comprando .. porque a situação de todos fosse rnuito boa. 
Esse foi o argumento usado. 

O povo estava comprando, dado o financiamento, vinha 
comprando através desse crediário indisciplinado, que vem 
corrompendo a nacionalidade. Desde que aqui cheguei, não tem sido 
outra a minha preocupação, senão solicitar ao Governo que dis­
cipline esse crediário, que considero válvula maior da inflação em 
nosso País. Inflação esta, que nos arrasta, a cada dia que passa, para 
o impasse que não sabemos aonde vamos chegar. 

De um lado o crediário exorbitante, cobrando juros desenfrea­
dos, do outro, os encargos sociais, os encargos tributários, as taxas 
de telefone, água, luz, gás. 

Com esta preocupação aqui cheguei em 75 e através de projeto 
solicitava do Governo a moralização do crediârio. Pois, dizia, em 
15, não ser justo o homem fosse comprar um bem de capital pagando 
o mesmo juro daquele que ia comprar um bem de lazer. Solicitei, 
ainda, a modificação da filosofia tributária. Dizia não era justo o 
lCM que grava uma geladeira, ser o mesmo do feijão, da farinha, de 
gêneros de primeira necessidade. Não podemos ter impostos iguais 
para coisas completamente diferentes, assim como juros iguais para 
coisas também completamente diferentes. 

Passou-se o ano de 1975 com uma inflação de 35%. Chegamos 
em 1976 com uma inflação de 46,3%. Neste primeiro trimestre, ou Se· 
ja, contando com abríl, nesses quatro primeiros meses, a inflação pas· 
sou de 16%. Pergunto, então, onde chegaremos até o final do ano? O 
salário do trabalhador brasileiro, deteriorado pela inflação cada dia 
maís avassaladora, prejudicando o homem assalariado. E na marcha 
que vamos- abril foi de 4,1%- em dezembro chegaremos, talvez, a 
uma inflação superior a 50%. 

O Sr. Itamar Fram;:o (MDB - MG) - Mas a inflação estâ sob 
controle, Excelência. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A minha preocupa­
ção é grande. Reconheço ser necessário, de uma vet. por todas, o Oo· 
verno tomar atitudes no campo econômico, para que o capital e o po· 
der financeiro não continuem sobrepujando o econômico e o social, 
pois aquele que tem o dinheiro sobrando, no Brasil, quase na sua 
maior parte é um dinheiro apátrida, porque seu objetivo é o lucro. O 
lucro para aqueles insaciáveis é ilimitado, pois o que eles desejam a 
cada dia é ganhar mais dinheiro, pouco se importando que a massa 
do povo brasileiro esteja sofrendo na própria carne o sacriflcio diário 
dessa inflação monstruosa. 

Côm o maior prazer ouço o aparte do nobre Senador Benedito 
Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Agenor Maria, pela minha natureza, pelo meu temperamento, sou 
muito mais afeito a homenagear os homens de bem na sua ausência. 
Para que conste dos Anais, quero depor nesta oportunidade que 
tenho tido, para a felicidade minha, muitas e muitas oportunidades 
de justiçar a V. Ext, tachando-o de homem sério. E é dentro dessa 
óptica que eu me proponho a participar do discurso de V. Ex•, para 
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observar que, realmente, o Governo é responsável pela inflação 
como é responsável para resolver todos os problemas que anigem a 
nacionalidade. Só não é responsável, o Governo que aí está, pelas 
críticas epidérmicas, pelas críticas infundadas, pelas criticas que não 
buscam as causas, mas, meramente, comentam os efeitos, aquelas 
criticas que não procuram volver os olhos para o passado e verificar 
que, no primeiro trimestre de 1964, a inflação atingiu a 12,5%, ao 
mês; que no ano anterior o Brasil tinha os seus navios apreendidos 
nos portos estrangeiros, quando cometesse a veleidade de portar a 
bandeira brasileira. Tanto que- ontem eu dizia isso - navios da 
PETROBRÁS, até mesmo depois de 1964, ainda navegavam com 
bandeira da Libéria, tal o descrédito do Brasil no concerto das na­
ções. V. Ex• aborda o problema de veículos, no Brasil. E, ainda, 
ontem, eu lembrava que nós nessa distorção, nesse acúmulo de erros 
que vêm quase desde o nosso descobrimento, mas, em verdade, 
acelerados a partir de 1930, este erro em que se adotou uma econo­
mia realmente escabrosa, uma economia não de lucros pela produ­
tividade, mas muitas vezes pela escassez. Uma economia em que o 
lucro era muito mais uma mera transferência de renda, isto é, 
saqueando a economia rural em beneficio da parasitante urbaniza­
ção. Mas veja V. Ex• as conseqUêtlcias disto, na dêcada de 60. O 
Brasil, hlpócrita.e criminosamente, pe\os seus ~irigentes, adotou a 
mais desgraçada de todas as operações internacionais: a operação de 
Swap. A operação de Swapcom o dinheiro do confisco da agricultura 
para implantar esta orgia que está, ainda hoje, çr\ando embaraços ao 
nosso desenvolvimento, que é essa tristemente famosa indústria 
automobilística. Sabe V. Ex• e sabem os nossos pares que isto 
sigrlificou, o que de fato foi a tal operação Swap. As fábricas 
estrangeiras, algumas trazendo ferro velho para cá, como se fora 
capital; outras, nem ferro velho, Senador, mas uma mera cambial 
avalizada; depositavam-na no Banco do Brasil, tiravam o cruzeiro, 
implantavam as indústrias que entrava em funcionamento e, com o 
lucro, daí a cinco anos - não com o capital, que não trouxeram -
resgatavam seu débito em c.ruzeiros, já àquela altura, mais do que 
desmilingUido pela espiral inflacionária, mais do que galopante de 
então. Logo, veja V. Ex•: aqueles que aproveitaram o nosso descrêdi· 
to e até o nosso rompimento com o Fundo Monetário Internacional, 
trouxeram o dólar e depositaram no Banco do Brasil; tiraram o 
cruzeiro, construíram as fábricas e, com o lucro, resgataram o 
débito, retiraram os seus dólares e devolveram·no às suas origens e, 
hoje, continuam remetendo o lucro. Dai, aquela vel.ha tese: o cruzei­
ro financiando o dólar; o pobre financiando o rico, para assistirmos, 
atualmente, aquilo que clama V. Ex• e que nada mais é do que os 
efeitos deletérios da inconseqüência da pol\tic.aria, que vimos tentan· 
do combater a partir de 1964. Veja V. Ex• como é diflcil para nós, 
homens da agricultura e da pecuária, nós homens de mãos calejadas, 
assistirmos o quadro que aí está. Concordo com V. Ex• que é ditlcil. 
Mas como- pergunto a V. Ex•- poderia este Governo que af está, 
que recebeu essa herança maldita, dela desfazer-se sem provocar 
desempregos a níveis que poderiam levar este País a um beco sem 
saída? Se 0,34% de desemprego da indústria automobilística têm 
provocado pronunciamentos, os mais cadentes, dos nobres pares de 
V. Ex•, os jornais todos os dias alardeando esses 0,34% de dispensa 
de empregados da indústria automobilística, causando tanta 
inquietação, imagine V. Ex• se o Governo resolvesse coibir, brecar 
esse erro que marcha, não apenas a 80km, mas em velocidade quase 
que supersõnica. Não vejo como, nobre Senador Agenor Maria, 
possa o Governo - a não ser que ele contasse com a varinha de 
condão - resolver todas as mazelas do passado. Mas, parabenizo 
V. E1i\ porque é sempre válido, é sempre oportuno estarmos a 
mexer na ferida, para que ela, quando cicatrizada, o faça com a pele 
verdadeiramente sadia e não fique como aqueles tumores malignos, 
simplesmente camuflados, e que possam vir a surgir de maneira mui­
to mais dificil e até mesmo irremediâvel, no organismo brasileiro. 
Parabéns a V. Ex• e permita Deus possa V. Ex• com a sua seriedade 
com a sua bravura moral, continuar contribuindo conosco, com os 
homens do Governo, para que encontremos o caminho, que bem sei 
é também o perseguido por V. Ex• Muito obrigado. 

O SR. AGENOJI MARIA (MOB- RN)- Eu que agradeÇO. 
Senador Benedito Ferreira. Mas se a inflação é tributária - tenho 
em mãos uma ~arta da General Motors do Bra~i.\, na qual, o s.et.t 
Presidente me assegura que a carga tributária de IPI e ICM 
incidentes sobre o preço líquido de venda da fábrica para conces­
sior:tário, varia conforme o tipo de vefculos, de 49 até 22%; 49% para 
o carro de passeio; 35% para o veículo comercial leve; 22% para os 
caminhões. 

Mais adiante, ele afirma que os encargos sociais da emprensa 
vão de 54,4% a 66,6%. 

O Sr. Benedito Ferrelr• (ARENA-- GO)- Há um certo exage­
ro, se V. Ex•mepermitir. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- O que me refiro é 
que o tributo que o caminhão paga de 22% para o profissional que 
queira trabalhar, violenta a economia deste homem que quer produ­
zir. Um caminhão de duzentos mil cruzeiros, sofrendo um tributo de 
quarenta e quatro mil cruzeiros; um utilitário de cem mil cruzeiros 
sofrendo um tributo de trinta e cinco mil cruzeiros. O tributo onera, 
desesperadamente, ao povo da classe média, da classe pobre, que 
precisa do caminhão, que precisa do utilitário. O que me preocupa, 
Senador Benedito Ferreira, é que esses tributos po.dcriarn ser meno-­
res, porque ele está \'íolentando a economia de um povo que não tem 
dinheiro nem para o imposto. Para um caminhão de duzentos mil 
cruzeiros, o imposto é quarenta e quatro mil, na base de 22%. seg\ln-­
do assegura o presídentc da General Motors. A maioria destes que 
estão comprando os caminhões não podem entrar com os quarenta e 
quatro mil cruzeiros. porque não dispõem. Então, vão pagar juros so­
bre os tributos. Este é um aspecto. E vão pagar juros, independente­
mente, do tributo, sobre o emplacamento, que se elevou para seis 
mi\, setecentos e setenta e dois cruzeiros, de um caminhão. 

Em 1964, um Volksw~gen, custava quatro mil cruzeiros. O 
emplacamento de um caminhão, hoje, é de seis mil, setecentos e 
setenta e doi'S cruzeiros; Taxa Rodoviãria, seis m.U ctuuiros; Seguro 
Obrigatório, CrS 344,00; Imposto Sindical, Cri 120,00; Pesos e 
Medidas, CrS 20,00; Emolumentos do DETRAN, CrS 288,00, 
total: CrS 6.772,00. Se não pagar, não trafega. Entã.o, eu me peti;UD• 
to: como é que esse cidadão pode realmente produzir, trabalhar, 
desen.,.olver-se, se o tributo e os encargos estão acima do próprio pre­
ço do veículo, no caso o carro de passeio? 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• me permite 
um ligeiro reparo? 

O SR. AGENOR MARIA (ARENA- RN)- V. Ex• vai me 
permitir conceder o aparte ao nobre Senador Evclãsio Vieira. que jâ 
o havia solicitado anteriormente. 

O Sr. Enlúlo VIeira (MDB- SC)- O Governo lndu.zio, 'on­
dicionou os brasileiros ao rodoviarismo. Setenta e cinco POr cento da 
economia brasileira circul.am através de caminhões. A incidência so­
bre o caminhão, V. Ex• citou, é elevada. O que o Governo arreada 
através de impostos e taxas é uma carga elevada. Na aquisiçào desse 
veículo, há uma majoração em função do alto custo do dinheiro: o 
caminhão é adquirido por alto preço e, em razão disso, a transporte 
do chuchu de São Paulo para BrasHia tem que sofrer um ~ 
mento. V. Ex• tem razão: a inflação e o alto custo de Vida. neste 
País, são em função dos altos custos do que produzimos nest~:~ Ptb. e 
a responsabilidade~ do Governo, que tem sido incapaz. ná elabora• 
cão de uma política econômico-financeira condizente aos interesses 
dos brasileíros. O Governo poderia perfeitamente, nào hoje. mas jà 
de há muito, tçr levado a indústria autotnobitrstica a operar, a. produ .. 
zir tratores, máquinas agrícolas, concedendo aos nouos ruralistal ti­

. ses créditos fáceis para a aquisição de máquinaa, pata aume.nw.:wl•, 
o índice de produtividade na área agrtcola, Entretanto, o ~· 
não é capaz de determinar essas medidas e continuamos sofrendo um 
a\to custo de v\da e e&Sa inflação galopante, tudo em funçlo 4a. inea· 
pacidade do Governo Federal. V, 'Ex• tem tlttÕéS de tobra. quando 
aborda esses aspectos da economia brasileira. 
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O SR. AGE:-!OR MARIA (MDB - RN) - Agradeço a 
V. Ex•. Senador Evelásio Vieira. O que me assusta é que se essa infla­
ção de custos fosse em função do salário desse trabalhador brasilei­
ro, eu me convencia. porque havia inflação, mas havia dinheiro, ha­
via poder aquisitivo; mas o pior é que a inflação existe e não existe 
poder aquisitivo do operário. Ele sofre fome. 

Veja V. Ex': o "Opala Standard" simples, CjUe não é de luxo e 
nem super luxo, custa 36.720 cruzeiros; o imposto é de 38.520 cruzei­
ros: os juros são 30.163 cruzeiros, perfazendo o total de 105.403 cru­
zeiros. 

O cidadão desembolsa no ato da compra 24.240 cruzeiros, sen­
do 30% correspondente à entrada, 21.000 cruzeiros, e 3.240 cruzeiros 
referente ao emplacamento. O carro custa 36.720 cruzeiros. Sobre o 
que ele está pagando de entrada e o valor real do carro há uma dife­
rença de apenas 12.520 cruzeiros. No entanto, ele paga 24 prestações 
de 3.381 ,80 cruzeiros, em um total de 81.163 cruzeiros. 

Jsso é uma monstruosidade, porque ele entrou com 24.240 cru-
7eiros e o valor real. do veículo, para a fábrica, é de 36.720 cruzeiros, 
com a diferença de 12.620 cruzeiros para menos. Era o que faltava 
ele pagar sobre o valor real do automóvel. Quando lançam o tributo 
e os juros. ele paga 24 prestações de 3.381,80 cruzeiros, ou seja, 
81.163 cruzeiros. Isso é que me assusta. É que a inflação é de custo 
exclu!iivamente tributário porque aqui o custo do imposto é maior 
do que o da utilidade. 

Acredüo que o Governo não precise fazer milagre nenhum para 
reconhecer isso; aqui estão os dados oficiais, aqui está a carta da 
General Motors, está o documento do emplacamento, todos os 
impostos pagos. E se o imposto está superando o valor da utilidade, 
.a lnOaçào não é demanda, é uma inflação de custo tributário. E se é 
uma inflação de custo tributário, é lógico. evidente, claro que o 
Governo devia participar, reconhecendo que esse tributo é extorsivo 
e que está concorrendo, e muito, para crescer a fome deste País. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permit~ V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Agenor Maria, não há como discordar muito do que diz V. Ex•, 
mas há alguns aspectos que V. Ex• de posse deles ajuizaria melhor a 
questão. Sei que são do conhecimento de V.Ex•, mas muitas vezes se 
lhe;: es<.:apam no momento. V. Ex• hã de concordar comigo que nós 
temos um fenômeno bem brasileiro. No Brasil, inauguramos uma 
fase curiosa na nossa economia: é a do empresário rico e da empresa 
pobre. Tenho em mãos um dado verdadeiramente curioso. Ainda há 
pouco tempo, um executivo do Poder Público, homem da melhor 
qualificação, deixou o serviço público para ir trabalhar exatamente 
como Diretor Administrativo de uma dessas empresas automobilis­
ticas, para ganhar, inicialmente, 26 mil dólares por més, com direito 
a 2 carros com 2 motoristas, um para si e outro para sua família, com 
casa, viagem à Europa anualmente com toda a sua família, com 
todas as despesas pagas e outras vantagens mais. Vê V. Ex• que esses 
custos soriais que sobrecarregam o nossos veículos fundam-se nesse 
tipo de desperdicio de dinheiro. Então, é muito fácil transferir para 
ns otnhros do Governo, e digo isso com profundo pesar, porque sabe 
V. Ex' que sou daqueleA que mais combate, que pelo menos, dentro 
das minhas limitações, tem combatido os endeusadores do estado 
patrão. Mas, na verdade, nós temos que admitir a nossa culpa como 
empresários; que essas distorções não sejam transferidas para os 
ombro& do Governo como no caso de desvios, por exemplo, de recur· 
sos com juros subsidiados. Ainda há pouco tempo. pude demonstrar 
aÇ!l,li, na ârea da agricultura, a especulação fundiária, quando a terra 
nu:~ í<nblu, no Estado de São Paulo, 312%, quando a agricultura­
sabemos nós - não acompanha de maneira nenhuma os outros se· 
ton~s econômicos do País, porque é deficit!tria. Mas, no entanto, a 
terra subiu em 5 unos a índices muito maiores do que a inflação veri· 
ficada. Vou dar um exemplo a V. Ex•. para ultimar. Hã innação de 

demanda, sim. A União Soviética, dois anos atrás, tinha um carro 
para cada cinqUenta e quatro habitantes, com uma renda per capita 
duas vezes e meia maior do que a nossa; o Brasil, um para cada 
dezoito habitantes. Ora, um milhão de automóveis estão sendo pro· 
duzidos anualmente no Brasil e a nossa população, 'de qualquer 
forma, vem absorvendo esses carros. Logo, a situação não é tão afli­
tiva conio parece à primeira vista, porque mais de um milhão de 
brasileiros a cada. ano realizam-se, passando a possuir mais um 
automóvel. Outro exemplo, o televisor. No Brasil, tínhamos, em 
1975, doze milhões de aparelhos de televisão instalados, quando a 
China, que é outro paraíso do proletariado- que não é exaltado por 
V. Ex•, que sei anticomunista- tem trezentos mil aparelhos de tele· 
visão para quase oito vezes nossa população. ~ legítimo que queira· 
mos, que aspiremos desfrutar os beneficios que a ciência e a tecno· 
logia colocam a nossa disposição, mas não há como transferir para o 
Governo as conseqüências dessa nossa aspiração de comprarmos 
aquilo que realmente não poderíamos possuir. Espero que V. Ex•, 
generosamente, me releve este longo aparte. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Benedito 
Ferreira, o tema do meu pronunciamento não se prende à liberação 
de veículos indiscriminadamente, e, sim, ao aspect~ da carga tribu· 
tária sobre esses veículos. 

Caminhões são vendidos há mais de três anos sob pagamento de 
um ágio, e todo o mundo sabe que é um ágio inescrupuloso, desones· 
to, que não poderia estar acontecendo, mas acontece. Se o cidadão 
tem os 30 mil cruzeiros para pagar de ágio, recebe um caminhão com 
4 ou 5 dias; se não tem, fica numa fila um ano ou dois para receber . 

A Revolução de 64 não foi feita para tolerar essas coisas. A 
Revolução não foi feita para permitir essa negociata. A Revolução 
de 64 não foi feita para permitir que determinadas figuras enrique· 
çam acobertados num manto protetor de um Movimento que não foi 
feito absolutamente para isso. É preciso que se compreenda que não 
se pode usar o nome da Revolução de 64, que foi feita justamente 
para evitar os desmandos após o ano de 64, e se queira agora, a toda 
a hora que se fala, dizer que o ano de 64 era assim. era assado. A Re­
volução foi feita justamente para evitar o dolo, o roubo, o 
tubarão. E isso, infelizmente, não vem acontecendo. Como é que 
pode? Todo o Brasil sabe, é -do conhecimento oficial que, para se 
comprar um caminhão, se não se der um ágio - e não se recebe 
qualquer comprovante- não se adquire, não se compra. E agora se 
liberam o preço do caminhão. Pergunto: Se antes, com o preço 
marcado, determinado, havia o descalabro do ágio, o que vai acon· 
tecer agora? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Antes, V. Ex• vai 
me permitir conceder o aparte, já solicitado, ao Senador Danton Jo­
bim. 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Sr. Senador, apenas quero 
dar um pequeno aparte, lembrando que, há alguns anos, nesta Casa, 
tive oportunidade de fazer um longo pronunciamento, exatamente 
sobre o excesso de tributação que incidia sobre o contribuinte bra· 
sileiro. Tive ocasião de mostrar que, segundo o ex·Governador Car· 
valha Pinto, uma das figuras mais respeitáveis que passaram por esta 
Casa, num relatório memorável, apresentado por ele, o contribuinte 
brasileiro vencia este triste campeonato: era o contribuinte mais 
escorchado no mundo. A verdade é que essa política continua, por­
que ela está dentro de um círculo vicioso. O Governo necessita desses 
tributos para financiar os seus programas de desenvolvimento. Mas, 
ao mesmo tempo, ele vai impedindo que se crie o mercado interno, e 
que nós, com as nossas próprias poupanças, possamos financiar em 
escala cada vez maior esse desenvolvimento. A supertribut.ação é 
realmente o fator mais importante da nossa innação, e tem este 
aspecto singular. Poderemos, mesmo aqui, não apenas focalizar o 
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caso dos automóveis, mas também toda a s~rie de tributos que se 
críam, através de todo o Brasil, nas diversas esferas de competência 
do Poder Público. No caso da ex·Guanabara, isto é, da Cidade do 
Rio de Janeiro, vemos que se criam taxas que não têm absolut<J.rnente 
nenhum amparo no bom senso, embora se tenha arranjado algumas 
razões especiosas para dizer-se que ela é perfeitamente constitu­
cional. f. o caso, por exemplo, da taxa do lixo no Rio de Janeiro, ela 
está incluída evidentemente na taxa dos serviços. Entretanto, é 
cobrado do contribuinte carioca uma importância exorbitante pela 
retirado do lixo, o que alíâs nào se faz, porque é irnpossivel a Prefei­
tura da atual Cidade do Rio de Janeiro manter um serviço regular e 
eficiente para isto, porq\le ela não tem, ~ndusive, recursos para obtê­
lo. Lembro-me de um grande estadista inglês que disse certa vez: 
"Ti te o couro do povo, mas lhe deixem ao menOs a pele", -porque 
senão, evidentemente, morreria a galínha dos ovos de ouro. O que 
está acontecendo no Brasil ~ mais ou menos isto. Com a inflaç!o 
desenfreada que aí está, consequente, em grande parte, da inflação 
tributária, ê impossível sair-se do círculo vicioso em que nos encon­
tramos. Quanto à comparação com países socialistas, feita pelo 
Senador Benedito Ferreira, eu direi que não procede porque nos paí­
ses socialistas ê evidente que o Governo comanda de maneira absolu­
ta e direta a economia. De modo que queria felicitar a. V. Ex• pela 
oração que está produzindo nesta Casa. V. Ex• tem insistido muitas 
vezes nos mesmos temas, mas faz muito bem. E esse outro aspecto da 
sua pregação em favor dos seus constituinte5, daqueles que o man­
daram aqui para o Senado Federal, esse aspecto foi exposto por 
V. Ex• de maneira felicíssima. Quero, pois. congratular-me com o 
ilustre Senador pelo Rio Grande do Norte. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Antes de conceder 
o aparte já solicitado pelo nobre Senador Heitor Dias, quero agrade­
cer a V. Ex•, nobre Senador Danton Jobim, e dizer à Casa e à Nação 
que a Revolução, lá no interior do meu Estado, o Río Grande .do 
Norte, prendeu os agiotas, arrombou os cofres daqueles que eram 
tidos como agiotas, que emprestavam dinheiro a 4, 5%. Prendeu-os 
para com isso moralizar este Pafs. Mas o que me surpreende é que, 
anos depois, essa mesma Revo1uçàQ, que prendia o agiota por 
emprestar dinheiro a 5%, permíta oficialmente que os banqueiros 
emprestem a juros que bem entendam. Daí, dizer~se que a Revolução 
não foi feita para isso. 

t preciso que se caiba os consórcios que aí estão, vendendo 
carro pata pagamento em 60 meses; eles recebem dinheiro do pobre 
coitado e sobe de preço todo dia. Quem não paga no dia é multado 
em 10% da mensalidade; se vai lá dizer que não pode mais continuar 
a pagar a prestação, não recebe nada; só vai receber, cinco anos 
depois, a mesma importância que pagou àqueles consórcios. 

Eu pergunto: onde está a Revolução? Onde está o Governo? 
Porque isto é roubo flagrante e está, aí, oficializado por ele. Por que 
um consórcio tem o direito de cobrar uma taxa na venda de um veicu­
lo para pagamento em 60 meses? Receber e aumentar, mensalmente, 
aquela prestação? Dar-se ao luxo de cobrar a multa de 10%, quando 
o cidadão atrasa 8 dias. Dez por cento! E na hora que ele procura o 
consórcio para dizer que não tem mais condições de pagar em virtu­
de de ter-se elevad() a mensalidade, de ter aumentado a prestação, 
recebe: a resposta de que o seu dinheiro ficará lá, durante cinco anos, 
para depois e\e receber aque\a importância recolhida há 60 meses, ou 
seja, não receber mais nada com uma inflação como está. 

~ o que eu digo; é preciso o Governo abrir os olhos para esta 
realidade; precisa moralizar; precisa realmente usar esse instrumento 
que ele tem, que é o Al-5, para confiscar os bens desses ladrões, para 
botar na cadeia esses tubarões, porque só assim ele pode, de fato, 
continuar a merecer o respeito de todos nós. Não tem sentido é que 
essas coisas venham acontecendo, o ágio, pago por fora, do cami­
nhão, a multa de 10%, os juros desenfreados. 

Vim à tribuna, munido de documento, fazer um apelo ao Gover­
no, um apelo sobre o problema da inflação que, no caso do veículo, é 
uma inflação de custo tributário e se ê uma inflação de custo tributá­
rio, é lógico que o Governo deve diminuir esse tributo, para que o 

valor da unídade da manufatura seja um pouco superior ao tributO. 
porque o que vem acontecendo é que o valor tributário é maior que o 
valor da manufatura. 

Trago este apelo porque tenho a impressão de que o Oovutto 
não está sabendo disto, e tenho certeza de que, se o Goverrto uur di 
AI-S para confiscar os bens desses cr\minos?s e puni-~os com ~adeià, 
ele vai terminar popularizando o Al-5. Isto e que prec1sa ser fetto. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) -.Permite V. E•• u!l\ 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer. nobre Senador Heitor Dias. 

o Sr. Heitor Dias (ARENA- DA)- Meu caro Senador, nlo 
hã dúvida alguma de que a Oposição não é apenas necessâria, ma.a.. Q 
seu exercido tarnb~ ~bom e fácil. Aliãs, o grande Milton Carnpot; 
quando Governador de Minas Gerais, informado de que um 
correligionário fizera um discurso de crfticas ao seu Governo, S. Et' 
respondeu: .. não há o que censurar, porque atê eu mesmo, certa hC>­
ra, tenho, tam~m. vontade de fazer oposição". Inicialmente. 
quando V. Ex• falou na aquisição de vetculos, teve a O!Jortunidade 
de dizer que o indivfduo entra numa fila, mas, se pagar uma eetta 
im~rtânda, ele recebe, imediatamente, o vetcu\o. E V. Et• dt\ a iUO 
o sentido de âgio. Isso~ propina, isso é gorjeta, isso é corrupção .•. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RNl- Muito bem! 

o Sr. Heitor l>lu (ARENA - BA) - ... que torna \'il 1111110 
aquele que recebe quanto o que dá. Nâ.o se trata, portanto\ de lttBttt.t• 
menta do Governo. Ouvi, por outro lado, as palavras do nobre ~ 
nadar Danton Jobim, criticando, inclusive, a Taxa do li)(.O. Pottm, 
o Rio de Janeiro tem sido governado pelo MDB, e não me consta 
que qualquer dos governos que lá se têm lMtalado, depois da R.tvOOo 
lução - vejamos aí - tenha extinguido a Taxa do Lixo. V. Ex'" 
sabe, assirn como o nobre Senador Danton Jobim, que taxa tem uma 
significação própria: ou é a prestação direta do serviço ou para aten .. 
der a obrigação que tem o Poder Público de prestar esse mesmo ser~ 
viço. E fora de dúvida que o Governo tem obrigação d~ Cl&idar ..tê: 
limpeza da cidade, mas, se a cidade continua suja - como diste; 
S. Ex• trouxe aqui, o retrato do Rio de Janeiro- então, a intef}'Jre-. 
tação é ao contrário: é que a arrecadação não dâ para atendtr aos 
compromissos. Por outro lado, vejo que V. Ex•, no calor do seu dis .. 
curso, também, se ajustou à necessidade do AJ-5, inclusive invocan .. 
do-o como instrumento verdadeiro, capaz e hâbil para punir deter· 
minados crimes, ou melhor dizendo, determinJJdos criminosa!. fn.. 
tão, meu caro amigo e ilustre ·cotega, criticar é fácil. V. Ex• hâ de 
convir que não hâ nenhum Governo sádico, que queira tomar medi~ 
das para ser hostil ao povo. As medidas sào tomadas diante das 
conjunturaS, porque qualquer deles, ontem, hoje e tambêm amanhã. 
à frente do Governo, o seu interesse é atender ao bem coletivo. Se 
não consegue isso, não é por culpa sua nem por falta dessas boas 
intenções; sào as circunstâncias. E.stail}.os, hoje, criticando o presenlt 
e, algumas vezes, evocando o passado; aguardemos o futuro. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Estou apelando 
para o Governo, no sentido de colaborar, para conter essa. inflação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Nobre Sena· 
dor. o relógio indica que restam apenas cinco minutos para o U:rmi~ 
no do discurso de V. Ex.• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Vou concluir, Sr. 
Presidente. 

Chega-me às mãos o cupom de Consórcio Nacional. O cidadão 
começou pagando CrS 550,00, e jâ está pagando CrS 1.110,60. EUA 
aqui o cupom oficial. E se amanhã esse homem do povo. que 'f'ive de 
salãrio, não puder continuar pagando essa prestação, ele vai fi~r 
com o dinheit() retid() durante 5 anos., sem direito aj1Jt91..1tm. cii.reitO 
a nada. 
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Esta é uma critica construtiva, que o Governo precisa, realmen~ 
te, solucionar, porque, na realidade, a Revolução não foi feita para 
tolerar expedjentes baixos dessa natureza, que representam um 
assalto à bolsa popular. 

A finalidade, o objetivo, do meu pronunciamento foi justamente 
apelar para o Governo e fornecer os dados de que se trata de uma 
inflação de custo tributário, e assim sendo, faz-se necessário que o 
Governo participe do esforço nacional, fazendo por onde esse tribu­
to caia um pouco, a fim de minorar os sacrifícios da bolsa popular. 

Quanto ao problema do consórcio, estã aqui o documento que 
me chegou às mãos não sei a quem pertence: "Comecei pagando 
CrS 550,00 e, agora, estou pagando Cr$ 1.110,60," diz o proprietá­
rio do carnê. É um crime contra a economia popular, Srs. Se'nadores. 

Terminando, Sr. Presidente, agradeço a deferência da Mesa e 
peço a Deus, na sua bem-aventurança, que ilumine a autoridade do 
Governo~ a consciência do Presidente da República, para que casos 
dessa natureza não continuem acobertados pelo manto protetor de 
uma Revolução, que não foi feita, absolutamente, para permitir que 
o povo fosse explorado, roubado, manietado, sangrado e jogado à 
sarjeta da sua própria sorte e do seu desespero. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. AGENOR 
MARIA EM SEU DISCURSO: 

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/ A. 

J oseph J. Sanchez 
Presidente 

Exmo. Sr. 
Senador Agenor Maria 
Senado Federal 

Brasília - DF 
Senhor Senador: 

18 de março de 1977. 

Pela presente temos a honra de responder aos quesitos formula­
dos na carta de Vossa Excelência, datada em 25 de fevereiro de 1977: 

J") A carga tributária direta (IPI e lCMJ mcidente sobre o 
preço líquido de venda (da fãtlrica para os concessionários) varia 
conforme o tipo do veiculo, ou seja, cerca de 44 a 49% no caso dos 
carros de passageiros, aproximadamente 35% para os veículos comer­
ciais leves e 22% para os caminhões. Note-se que outros impostos e 
taxas indiretos tais como: imposto sobre serviços, imposto predial 
etc., não foram computados nas percentagens acima. 

2~') As obrigaçõeS sociais da empresa incidem em 54,4% e 66,6% 
sobre o salãrio nominal dos empregados mensahstas e horistas, 
respectivamente. 

Nesta grata oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência 
nossos protestos de consideração e respeito, permanecendo semprt} 
as suas ordens para quaisquer esclarecimentos julgados essenciais. 

Atenciosamente.- Joseph J. Sanchtz, Presidente. 

O SR. PRESJDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, por cessão do Senador 
Lá2aro Barboza. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

C s:r:.. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)-- Concedo a 
/.ia\;:.~ .10 nobre Líder Os ires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Como Lider, 
rror.uncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
:>residente e Srs. Senadores, naturalmente restando-me, tão-somente 
da minutos da sessão de hoje, eu não teria a veleidade de responder, 
uma a uma, o rosãrio de acusações do colóquio que, ainda há pouco, 

ouvimos dos eminentes Senadores Itamar Franco, Evelâsio Vieira e 
Gilvan Rocha. Faremos isto na sessão de segunda-feira, Sr. 
Presidente. 

Todavia, aproveitando ainda os poucos minutos que me restam, 
gostaria tão-somente de dizer a S. Ex• o nobre Senador Itamar Fran­
co que, realmente, as palavras do eminente ex-Senador Ney Braga e 
atual Ministro da Educação, na Comissão de Educação e Cultura, 
são da mais alta va1ia. 

A Aliança Renovadora Nacional está atenta ao que falou o 
Ministro Ney Braga. A Aliança Renovadora Nacional não só confir· 
ma como prestigia a palavra do nobre Ministro da Educação e Cul­
tura. O que a Aliança Renovadora Nacional não fez e não fará, nesta 
Casa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o jogo do Movimento 
Democrático Brasileiro. O que a Aliança Renovadora Nacional não 
faz e não fará jamais ê permitir que a custas de fatos isolados ocor­
ridos aqui, ali e acolá, nós permitamos que o Movimento Democráti­
co Brasileiro queira agitar esta Nação. Como confessou o nobre 
Senador Danton Jobim, queira fazer com que a Imprensa publique, 
em letras garrafais, assuntos que podem e devem necessariamente 
serem decididos, através da ação parlamerÍtar nesta Casa, com o 
Senador cumprindo o seu dever, com o Senador denunciando o fato 
e o Governo tomando as providências. 

Para providências dessa natureza, realmente, a Aliança 
Renovadora Nacional não permitirá a instalação de CPis para aten­
der a projetos eleitoreiros. 

Nisso, não vai acusação específica à CPI pedida para os pro­
blemas econômico-financeiros. Mas V. Ex•s são testemunhas de que 
muitas e muitas Comissões Parlamentares de Inquérito têm sido 
instaladas, nesta e na outra Casa do Congresso, com objetivos 
nitidamente eleitorais. Quanto a isto, podem estar certos V. Ex.•s, a 
Aliança Renovadora Nacional, enquanto o povo brasileiro confiar 
nela, enquanto o povo brasileiro a mantiver com maioria capaz de 
impedir que movimentos dessa natureza sejam feitos, nós não fare­
mos. Absolutamente. 

Nesse sentido, que o nobre Senador Eurico Rezende ficou con­
tra a Comissão Parlamentar de Inquérito. Foi exatamente para evi­
tar que se conturbe esta Nação. Foi exatamente para evitar aquilo 
que injustamente trouxe a esta Casa o nobre Senador Evelásio 
Vieira. É no sentido de evitar o tumulto nacional que se impedem 
coisas assim. f: no sentido de permitir que os nobres Senadores pos­
sam fazer as suas reivindicações, e não que se permita que se leiam 
notícias de jornais que se sabe adredemente redigidas com o objetivo 
de colocar o Governo mal posto, como fez o nobre Senador Gitvan 
Rocha, lendo uma página de jornal e declarando a seguir que o Go· 
verno fazia concurso, nomeava e depois exonerava quem foi apro­
vado nesse concurso. S. Ex• sabe que, na verdade, aqueles médicos e 
dentistas que foram exonerados o foram pelo Ministro da Previdên­
cia e Assistência Social, através do INPS, exatamente para que se 
praticasse a justiça, exatamente para permítír que, através da seleção 
do mérito demonstrado no concurso, aqueles que foram aprovados 
em melhores situações pudessem ser realmente aproveitados, e não 
alguns que se aproveitaram de posições que jã existiam no INPS, de 
privilégios. 

Não, Sr. Presidente, vivemos época em que os concursos são 
públicos, e o são para afetição do mérito, o são para permitir a entra­
da, o ingresso de qualquer cidadão no serviço público e não para 
proteger e apaniguar alguns que já exercem esta ou aquela função. E 
por isso, exatamente para evitar esse tipo de injustiça que se fez as 
exonerações; e, no entanto, maliciosamente se traz para este plená­
rio a notícia distorcida, dando a impressão à Nação e aos menos 
avisados que o que ocorreu no INPS foi a feitura de um concurso, a 
aprovação dos médicos e dos direitos e depois uma exoneração injus­
ta. 

É exatamente contra explorações deste tipo, contra malícias des­
ta natureza, que têm objetivos nitidamente eleitorais, se evita a 
constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito. 
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De uma Comissão Parlamentar de Inquérito que aqui se verifi­
cou e que exercem as suas atividades plenamente, vejam Sr. Sena­
dores o contraditório: o nobre Senador Itamar Franco invoca a 
Comissão Parlamentar de Inquérito para dizer que tanto ela é boa, 
tanto ela é válida para a Nação, que o nobre Ministro da Educação 
usou as conclusões dessa CPI para dizer que seu Ministério tinha, a 
propósito dela, obtido alguns informes e estava tomando as provi­
dências que do relatório dela constavam; de outro lado, vem o Sena­
dor Gilvan Rocha para dizer que o Líder Eurico Rezende, à época, 
torpedeou aquela Comissão Parlamentar de Inquérito. Ora, o 
argumento que vale para o Senador Itamar Franco é exatamente o 
que usa para se colocar contra o Governo o nobre Senador Gilvan 
Rocha. Isso é tentar o tumulto nacional, isso é tentar desvirtuar as 
coisas. Isso, Sr. Presidente, não é espírito público de trazer para esta 
Casa informes capazes de dar ao Governo condições de. melhor 
administrar a coisa pública. 

Se numa simples discussão a propósito de uma CPl que se reali­
wu no passado se tenta modificar os sentidos das conclusões, se ten­
ta modificar o interesse do Governo, se tenta dizer que houve um 
tumulto nacional, o que esperaríamos, Sr. Presidente, de uma Comis­
são Parlamentar de Inquérito, em que se confessa que ... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- O monólogo ainda não che­
gou a esta Casa, Excelência. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- ... a razão é 
poder obter as primeiras páginas dos jornais, uma das razões é poder 
obter a presença da imprensa? O que nós assistiríamos? 

Sim, está muito certo o Senador Eurico Rezende; está com 
orientação correta o Uder do Governo nesta Casa quando, atentan­
do para fatos desta natureza, atentando para o perigo de fazer-se 
tumulto nesta Nação à custa deste ou daquele fato iso\ado nesta ou 
naquela atividade empresarial, tenta evitar, tenta impedir que se vá 
às primeiras páginas dos }ornais para se diter - e me perm\to a 
expressão com total e completa isenção de espírito público - que 
este País é uma nau sem rumo. 

Ora, Sr. Presidente, que nau sem rumo é essa que consegue no 
concerto das Nações, quando todo o mundo está conturbado, quan­
do todo o mundo está alimentado por razões externas em que a polí­
tica econômica nacional é premida, prensada por acontecimentos 
internacionais que têm levado a grandes dificuldades inúmeros 
países até em posição melhor do que este, contornar célebre e 
extraordinariamente esta situação, graças exatamente- e me permi­
to usar a expressão dt; V. Ex• - à presença do Presidente Ernesto 
Geisel na direção e no controle deste País, que. fazendo ouvidos mou­
cos à intriga, à tentativa de torcer a verdade e os interesses nacionais, 
caminha em direção ao bem comum, defendendo os interesses da 
Pátria. Também constituiria uma injustiça à vontade deste, a sua 
política social.. 

(Os Srs. Senadores Itamar Franco, Gilvan Rocha e 
Evelásio Vieira dão apartes simultâneos, não concedidos pelo 
orador.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campainha,) - Nobres Senadores, V. Ex•s sabem tanto quanto a 
Mesa que os apartes só podem ser proferidos com o consentimento 
do orador, e S. Ex• está demonstrando que não os deseja. Ademais, 
lembro que falta exatamente um minuto para o encerramento da 
sessão. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Voltarei, 
nobre Senador Gilvan Rocha, voltarei nobre Senador Evelásio 
Vieira, voltarei nobre Senador Itamar Franco, para que V. Ex• não 

continuem naquele colóquio tão íntimo, tão tranqüilo, em que Só 
ouvia o "sim senhor", só se ouvia o "de acordo", sempre tentando 
mudar o sentido das coisas, num objetivo de simplesmente fazer o 
tumulto nacional. 

Eu voltarei, ouvirei tantos quantos apartes V. Ex•s queiram 
dar, porque não vou conceder a V. Ex•s a oportunidade que dese­
jam. de impedir que pelo menos em dez minutos eu possa dizer â 
Casa que é verdade que este País tem rumo, sim, que este P<~.ís tem 
timoneiro, sim, e não será graças. a providências e atitudes dessa natu­
reza que se conseguirá manipular até a boa-fé da Aliança Renovado­
ra Nacional para se constituir uma CPl, cujo resultado seria eviden­
temente a tentativa efetiva de, aí sim, colocar este País fora do rumo; 
aí, sim, distorcer os interesses nacionais; ai, sim, tentar provar~se o 
absurdo. Voltarei e ouvirei V. Ex.• 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEMDODlA 

·-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n" 99, de 1977, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso feito pelo Comandante da t• 
Brigada de Infantaria Motorizada, General O'Reilly de Souza, no 
dia 14de abril de 1917. 

-2-

Discussão, em turno ónico, do Projeto de Decreto Legislativo n9 

34, de 1976 (n9 68-A/76, da Câmara dos Deputados), que aprova as 
contas da Rede Ferroviária Federal S.A.e de suas subsidiárias. relati­
vas ao exercício de 1972, tendo 

PARECER PELO ARQUIVAMENTO- por não se tratar de 
matéria que justifique a apresentação de Projeto de Decreto 
Legislativo- sob n'ils 37 e 38, de 1977, das Comissões: 

- de Constituição e J"'sti~a; e 
-de Finanças. 

-3-
Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da consti­

tucionalidade, nos termos do art. 269, do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n" 2\5, de 1976, do Senhor Senador 
Evelásio Vieira, que dispõe sobre a inclusão dos serviços especiali­
zados de medicina, higiene e segurança do trabalho, como serv)ço 
contas da Rede Ferroviãria Federal S.A. e de suas subsidiárias, relati­
vas ao exercício de 1972, tendo 

PARECER, sob nll t 17, de 1977, da Comissão: 
-de Constltu.ição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-4-

MA TÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado no 68, de 1976- Complementar, de 
Sr. Senador Nelson Carneirq, que acrescenta dispositivo à L~: 
Complementar no 25, de 2 de julho de 1975, que dispõe sobr 
remuneração de vereadores. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está cn 
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 18 horas e 25 minutos. 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO MISTA 

lnn~mbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 48, 
de 1m (CN), que submete à deliberação do Conaresso Nacio­
q) o lexlo do Detrelo-lrl n• 1.53%, de 30 de março de 1977, 
que uautorlu a toncessio dos Incentivos fiscais pre,lstos no 
Deereto-lei D9 1.346, de :ZS de setembro de 19'74, nos casos que 
espednea. e d• outras proYidêntlas". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 9 DE MAIO 
DE 1977 

Âs dezesseis horas do dia nove de maio do ano de mil novecen­
tos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes os Se­
nhores Senadores Helvidio Nunes, Virgílio Távora, Ruy Santos, 
Acdoly Filho e Evelásio Vieira e os Deputados Moacir Dalla, Nos­
ser Almeida. Siqueira Campos, Pinheiro Machado, Valdomiro Gon­
çalves, Santos Filho, Celso Barros e Leônidas Sampaio, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 
48, de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n9 1.532, de 30 de março de t 977, que" Autori­
za a concessão dos incentivos fiscais previstos no Decreto-lei n9 
1.346, de 25 de setembro de 1974, nos casos que especifica, e dâ ou­
tras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Braga Júnior, Cattete Pinheiro, Teotônio Vilela, Altevír 
Leal. Leite Chaves e Evandro Carreira e os Deputados Fernando 
Garoa. Ruy Brito e Rubem Medina. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
eventual, Senador Ruy Santos, esclarece que irâ proceder à eleição 
do Presidente e Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Senhor 
Presidente convida o Senhor Deputado Siqueira Campos para fun­
cionar como escrutinador. 

Para Presidente: 
Senador Evelâsio Vieira 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Braga Júnior ............... , ..... , ..... 13votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi-

dente, os Senhores Senadores Evelâsío Vieira e Braga Júnior. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Evelásio Vieira 

agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a matéria o Senhor Deputado Moacir Dalla. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, pa­
ra constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presi­
dente e demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei n9 1, de 1977~CN, que uestabelece base para correção 
monetária, e dâ outras providências". 

I• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 1977 

Aos doze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e seten­
ta e sete, às dezessete horas, no Auditório Milton Campos, presentes 
os Srs. Senadores Magalhães Pinto, Virgílio Tãvora, Wilson Gonçal­
ves, Otto Lehmann, Saldanha Derzi, Alexandre Costa, Roberto 
Saturnino, (tamar Franco, Leite Chaves e Deputados José Haddad, 
Homero Sarltos, Alceu Collares, Athiê Coury, Milton Steinbruch e 
Pedro Faria. reúne-Se a Comissão Mista incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei no 7, de 1917-CN, que "estabele-­
ce base para correção monetária, e dá outras providências". 

Deixám de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Milton Cabral e Osires Teixeira e Deputados A.H. Cunha Bueno, 
Igo Losso, Gomes da Silva, Antônio Morimoto e JUlio Viveiros. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum. assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Magalhães Pinto, que 
declara instalada a Comissão. 

Em obediência a preceito regimental o Sr. Presidellte esclarece 
que irâ proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Distri­
buídas as cédulas, o Sr. Presidente convida o Sr. Deputado Athiê 
Coury para funcionar como escrutinador. 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves .......... , ................. 10 votos 
Senador Itamar Franco 
Para Vice-Presidente: 
Senador Otto Lehmann 
Senador Saldanha Derzi 

5 votos 

9 votos 
6 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Srs. Senadores Leite Chaves e Otto Lehmann, tendo o Sr. 
Presidente eventual convidado o primeiro a assumir a direção dos 
trabalhos da Comissão. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Leite Chaves agradece 
em nome do Sr. Senador Otto Lehmann e no seu próprio a honra 
com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Igo Losso 
para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra.se a reunião, e para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e p•recer sobre a Mensagem n9 49, 
de 1977~CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete i deliberação do Congresso National o texto do Decre­
to--lei n9 l.536t de 13 de abril de 1977, que ••reajusta os venci­
mentos dos senldores das Secretarias do Tribunal Federal de 
Recursos, e dj outras providências". 

I• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 1977 

Aos dez dias do mês de maio do ano de miJ novecentos e setenta 
e sete, às dezesseis horas, no Auditório "Milton Campos", presentes 
os Srs. Senadores Lenoir· Vargas, Accioly FiJbo, Augusto Franco, 
Helvídio Nunes, Heitor Dias, Dinarte Mariz, Saldanha Derzi, Ruy 
Santos, Benjamim Farah e Ruy Carneiro e Deputados Theobaldo 
Barbosa, Jonas Carlos, Vil mar Pontes, Osmar Leitão, Moacyr Dana 
e José Ribamar Machado, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9 49, de 1971-CN, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.536, de 13 de abril de 1977, que 
"reajusta os vencimentos dos servidores das Secretarias do Tribunal 
Federal de Recursos, e dá outras providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Lázaro Barboza e Deputados Fernando Coelho, Lauro Rodrigues, 
Sérgio Murilo, César Nascimento e Antônio Pontes. 

De aeordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Dinarte Mariz, que decla· 
ra instalada a Comiss.ão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Sr. Presidente 
esclarece que irâ proceder à eleição do Presidente e do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para 
funcionar como escrutinador o Sr. Deputado Jonas Carlos. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Benjamim Farah ........ , ....... . 15 votos 
Senador Ruy Carneiro .................. . I voto 
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Para VIce-Presidente: 
Senador Saldanha Derzi 
Senador Ruy Santos ....................... . 

15 votos 
I voto 

São declamd<Js eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Srs. Senadores Benjamim Farah e Saldanha Derzi. 

Assumindo a Presidência. o Sr. Senador Benjamim Farah 
agradece em nome do Sr. Senador Saldanha Derzi e no seu prôprio 
a honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado José 
Ribamar Machado para relatar a proposição. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para 
constar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, iida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 44, 
de 1977..CN, ptla qual o Senhor Preskten.te da República 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decre­
to--lei nY \.530, de 24 de março de 1977, que ''reajusta os venci­
mentos e salários dos servidores civis dos Quadros Permanen­
tes e Suplementares do Superior Tribunal Militar e das 
Auditorias da Justi'I,W. Militar~ e dá outras providências''. 

21 REUNIÃO, REALIZADA EM li DE MAIO DE 1977 

Aos onze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
setenta e sete, às dezessete horas e quinze minutos, no Auditório 
"Mihon Campos", presentes os Senhores Senadores Braga. Júnior, 
Augusto Franco, Lourival Baptista, Heitor Dias, Accioly Filho, 
lenoir Vargas, Ruy Carneiro, e Deputados Murilo Rezende, Passos 
Porto, Horácio Matos, Álvaro Gaudêncio, Florim Coutinho, José 
Carlos Teixeira e Argilano Dario, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nY 44, de 1977-
CN, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.530, de 24 de 
março de 1977, que "'reajusta os vencimentos e salários dos servido­
res civis dos Quadros Permanentes e Suplementares do Superior 
Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
SenadoreS Alexandre Costa, Mattos Leão, Benjamim Farah e Dirceu 
Cardoso e Deputados Marão Filho, Rafael Faraco, Humberto Luce­
na e Laerte Vieira. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que ê dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente, Deputado F\or\m Coutinho, 
concede a palavra ao Relator, Deputado Passos Porto, que emite 
parecer favorável à Mensagem n9 44, de 1977-CN, nos termos de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e vowção, é o parecer aprovado sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 47, 
de 1977~CN, pela qulll o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n91.531. de 30 de março de 1977, que "concede in­
centivo a Financiamentos para a execução do programa de 
apoio à capitalização da Empresa Privada Nacional, e dá 
outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 1977 

Aos doze dias do mês de maio do ano de m\l novecentos e seten­
ta e sete, às dezesseis horas e trinta minutos, no Auditório Milton 

Campos, presentes os Srs. Senadores Dinarte Mariz, Magalhães 
Pinto, ltalívio Coelho, Roberto Saturnino e Itamar Franco e os Srs. 
Deputados Onisio Ludovico, Vicente Vuolo, Minoro Miyamoto, 
Ruy Côdo, Samuel Rodrigues, Yasunori Kunigo e José Maurício, 
reúne-se a ÜJmis<ioào Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n9 47. de 1977-CN. que submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.531, de 30 de março 
de 1977, que "concede Incentivo a financiam"entos para a execução 
do programa de Apoio à Capitalização da Empresa Privada Nacio­
nal, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Srs. Senado~ 
res Milton Cabral, Arnon de Mello. Luiz Cavalcante, Vasconcelos 
Torres. Lenoir Vargas e Orestes Quércia e os Srs. Deputados Ernesto 
Valente, Luiz Braz, Alcides Franciscato e Renato Azeredo. 

É dispensada a tdtura da Ata da reunião anterior, que é: dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente Senador Roberto Saturnino conce­
de a palavra ao Relator, Senador ltalívio Coelho, que emite parecer 
favorável à Mensagem nq 47, de 1977-CN, nos termos de Projeto de 
Decreto Legislativo que oferece como conc\u~ào. 

Posto em discussão e vota.;ão, é o parecer aprovado sem restri-
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. e para cons­
tar. eu, Eliete de Souza Ferreira. Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que. lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação 

COMISSÃO MISTA 

lncumblda de estudo e parecer sobre a Menu.gem n' 43, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decr~ 
to~lei nq 1.529 de 17 de rnarço de 1977, que "reaju.§ta os nnci­
mentos e salários dos servidores das Secretarias dos Tribunaft 
do Trabalho, e dá outras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 1977 

Aos onze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e seten­
ta e sete, às dezesseis horas e trinta minutos, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Jarbas Passa­
rinho, Wilson Gonçalves. Dinarte Mariz, Heitor Dias, Lenoir Var­
gas, Benjamim Farah, Nelson Carneiro e Ruy Carneiro e os Srs. 
Deputados Fernando Gonçalves, Antonio José, Joel Lima, Milton 
Steinbruch e Sebastião Rodrigues. reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 43, de 1977-CN, 
que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei nq 1.529, de \7 de março de \9T7, que ··reajusta os vencimentos 
e salários dos servidores das Secretarias dos Tribunais do Trabalho, 
e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res lta\ívio Coelho e Mattos Leão e o Srs. Deputados Jonas Carlos. 
João Vargas, Carlos Wilson, Gerson Camata, Adernar Pereira e 
Aloísio Santos. 

t dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. que é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente Senador Ruy Carneiro concede a 
palavra ao Relator, Deputado Fernando Gonçalves, que ernitc pare­
cer favorável à Mensagem n9 43. de 1977-CN. nos termos de Projeto 
de Decreto Legislativo que oferece como condusào. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar, eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, tida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 
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MISA 

Presidente: 3"'-Secretório: 

LIDIIANÇA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

líder 

Petrónio Poriollo (ARENA- Pl) Henrique de Lo Rocque (ARENA - MA} 

Eurico Rezende 
Vice-Lideres 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 

1 ~'-Vice-Presidente: 
José Sarney 
Mattos leóo 

Jos6 Undoso (ARENA- AM) 49-Secretório: Osires Teixeira 

Renato Franco (ARENA- PA) 
Paulo Guerra 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 29-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto {MOB - RJ) 

Suplentes de Secretário: 

LIDDANÇA DO MDI 
IDAMINOIIA 

Líder 
1'-Secretono: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

29-Secretório: 

Mauro Be"evides {MOS - CE) 

Altevir leal (ARENA- A C) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice-líderes 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboza 
Donton Jobim 

COMISSOIS 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo ti -Térreo 

Telefones: 23·624.4 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SUYIÇO DI COMISSOIJ 'UMANINTIJ 

Chefe: Clóudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo li -Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice-Presidente: Otoir Becker 

ntukw•• Suplente• 
AllENA 

1. Otoir Becker 1. Oi norte Mariz 

2. Benedito Ferreira 2. Saldanha Derzi 

3. ltalívío Coelho 3. Mattos loóo 

4. Paulo Gue"o 

S. Vosccm:eloJ fo"e' 

MOB 

1. Agenor Mario 1. Adolberto Seno 

2. Roberto SaturniAo 2. Evelósio Vieira 

Assistente: Claud1o Carlos Rodrigues Co\to- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Clovis Bevilácqua"~ Anexo li~ Ramol623 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS- CAl 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

fltvlor•• Suplente• 
ARENA 

1. Heitor Dias 1. Saldanha Derz'1 
2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dínarte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teot6nic Vilela 
5. Broga Junior 

MOB 
1. Agenor Mcirio 1. Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: Lêda Ferreiro do Rocha- Ramol312 
Reuniões: Terças-feiras, Os 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilcicquo"- AMxo li- Ramal 623 

COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 me-mbros) 

COMPOSIÇÃO 

, Presidente: Daniel Krieger 
1~'-Vice-Presidente: Accioly Filho 
'1~>-Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulare• Suplente• 
ARENA 

1. Accioly Filho 1. Mattos Leão 
2. Gustavo Caj:lanemo 2. lenoir Vargas 
3. Doniell(rieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torre-s 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helvídío Nunes 6. Benedito Ferreiro 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltolivio Coelho 
9. Otto lehmonn 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montoro 
2. leite Chaves 2. Lázaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Ruy Carneiro 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércio 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Rornal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 
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1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

\. 

2. 

3. 

COMISIAO DO DISTRITO PIDUAL- (CDP) 
(11 membro$) 

Heitor Dias 

Paulo Guerra 

Cattete Pinheiro 

Osires Teixeira 

Saldanha Derzi 

Wilson Gonçalves 

Virgilka T óvora 

Alexandre Corta 

\tomar Franco 

Lázaro Barbozo 

Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

ARENA 

MOB 

Suplente I 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5. Luiz Cavalcante 

'. Evar.dro Caneira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: RonaldÓ Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, às•lO:OO horas 

local: Sola "Rvi Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISI .. O DIICOMOMIA- (CI) 
{1 1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Froire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

n-·· SUplentes 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José ~iomord 

4. Loiz Cavalcante 

5. Paulo Guerra 

6. Vasconcelol T orrel 

7. Oinarte Mariz 

8. Otair Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturníno 

ARENA 

MOS 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Fra11co 

3. JOlé Sarney 

4. Domído Gondim 

S. Jarbas Pauarinhc 

l . Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quarta,·feiras, àl 10:30 horas 

local. Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMIII .. O DI-ÇlO I CUL1'UIA- (CIC) 

{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presid~tnfel E.,.tótio Vltlira 

ntuhlr•• .. , ....... 
ARENA 

I. Tarso Outro 1. Helvidio Nunes 

2. Gustavo Capanemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon dt Mello 

•• Otto lehmann •• Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cottete Pinheiro 

MOS 

1. Evelósio Vieira \. Franco Montoro 

2. Poulo Brossard 2. Itamar Franco 

l. Adalberto S.nG 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz - Ramal 598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Clóvis Sevilócqua" - An4tJtO tl - R.om.al623 

COMISS .. O DI fiMAMÇAI- (CP) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Domído Gondim 

ntular•• 
ARENA 

I. Teot6nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

•• Domício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. Mattos let\o 

8. Ruy Santos 

9. Broga Junior 

10. Tarso Dutra 

11. Virgílio Távora 

\2. Magalhães Pinto 

MOB 

1. Paulo Bros.sard 

2. Evelásio Vieira 

3. Gilvan Roc:ho 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Rdmal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. lourivolloptista 

4. Oanial Krieger 

5. JoM Guiomard 

6. Jos' Sarney 
7. Sofdonha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Carreira 

local: Sola "Cióvil Bevilácqua" - Anexo 11 - Romol 623 
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COMISSAO DI LIOISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jesre Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércio 

ntular•• Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. Braga Junior 

2. Ruy Santos 2. Virgílio Távora 

3. lenoir Vargas 3. Osires Teixeira 
4. Jarbos Passarinho 4. Domício Gondim 

5. lourivdl Baptista 
6. Acdoly Filho 

MDB 

1. Franco Montara 1. Lázaro 8drboza 

2. Orestes Quércio 2. Ruy Carneiro 

3. Nelson Carneiro 

Anistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 67S 
Reuniões: Quintos-feiras, à_s 11:00 horas 

Loco!: Sola "Clóvis Bevilácqua" -Anexo J/ - Ramo!623 

COMISSAO DI MINAS IINIROIA - (CMI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentea 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomard 
2. Domicio Gondim 2. Paulo Guerra 

3. Arnon de Mello 3. Virgílio T óvora 
4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinho 

MDB 
l. Dirceu Cardoso l. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronafdo Pocheco de Ofíveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

ntvlares 

1. Helvídio Nunes 

2. Otto lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1. Donton Jobim 

COMISSAO DIRIDAÇAO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgílio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 
MDB 

l. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Assistente, Maria Carmen Castro Souza~ Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 12:00 horas 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo li- Romo1623 

COMISIAO DIIILAÇCIISIXTIRIOIIS-' (CRI) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhàes Pinto 

]'?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2~-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

1. Magalhães Pinto 1. Accioly Filho 

2. Alexandre Costa 2. Fa•Jsto Castelo-Branco 

3. Virgílio Távora 3. Helvídio Nunes 

4. Jessé Freire 4. Domk:io Gondim 

S. Arnon de Mello 5. Jarbas Passarinho 

6. Saldanha Derzi 6. Luiz Cavalcante 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto Lehmonn 

MDB 

1. Danton Jobim I. Marcos Freire 

2. Gilvon Racho 2. Paulo Brossard 

3. Itamar Franco 3. Roberto Saturnino 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cõndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

Titulares 

1. Altevir leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMISSAO DISAUDI- (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Suplentes 
ARENA 

•1. Saldanha Derzi 

2. ltalívio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo· Branco 

S. Lourival Baptista 

MDB 

1. AQolberto Seno 1. Benjamim Farah 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneira 

Assistente: Lêdo Ferreira do Rocha- Ramal312 

Reuniões: Quintas-feiro1, Os 11:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSlO DI HOUU.NÇA NACIONAL - (CIN) 
(7 membros) 

n!Uiareo 

1. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. VoscoAcelos ToHes 2. Braga Junior 
3. Virgílio T óvora 3. Oi norte Mariz 
4. Augusto Franca 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adalberto Seno 1 . Agenor Mario 
2. 6enjomim Faroh 2. Dirceu Cardoso 

Anistente: lêdo Ferr(lira do Rocha - Ramal 312 
Reuniõos: QuartQs-feiros, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISJlO DI HIYIÇO PUSLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

1. lenoir Vargas 
2. A.ccio/y Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Forah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Faro h 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Supl•~··· 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Caponema 
3. Mattos Leão 

MDB 
1. Oanton Jobim 
2. Lázaro Borboza 

Assistente: S6nio Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniõts: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- AnellO 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI TU.NSI'OITIS, COMUNICAÇOU 
I OSIAS JIIIS~ICU- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Saptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares ..,.entes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Otto Lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. T eotón)o Vi )fio 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçal..-es 
4. Lourival Baptista 
4. Mattos leão 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. lózaro 6arbozo 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Sotvrníno 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romal306 
Reuniões: Terços·feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 o 716 

I) IIIYIÇO DI COMIIIOII MIITAJ, UHCIAII 
IDIINQUhnO 

ComloollooTo .. orérlao 

Chefe: Ruth de Souto Castro 
Local: Anexo H- Térreo 
Telefone: 25-8505- Ramal303 
1) Comissões Temporórias poro Projetos do Congresso Nacional 
2) ·Comissões Temporórias paro ApreciaçQo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto do lei Orçornentório (art. 90 do Regimel'lto 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira .hrnondes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal .598; 
Mouro Lopes de Só- Ramal 310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

10:30 

HORAS 

09:00 

10:00 

10:30 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA S A L AS ASSISTENTE HORAS QUINTA 5 A L AS ASSISTENTE 

C,T RUY BARBOSA RONALOO 09:00 C.F. CLOVIS EEVILA.CQUA CANDIDO 
Ra/llal.S - 621 e 716 Ramal - 623 

C.A,R, CLOVIS BEVILACQUA LEDA 09:30 c.s.:P.c. RUY BARBOSA SOlHA 
Ramal - 623 Rama' !l - 621 e 716 

C,A, CLOVIS BEVILÁCQUA CLAUDIO C.E.e. CLOVIS BEVILACQUA CLBIDE 
Ramal - 623 COSTA 10:00 Ramal - 623 

Q!,JARrA s C.D.P. RUY BARBOSA RONAL:W 
S A L A ASSISTENTE Rama1s - 621 e 716 

c.s.N RUY BARBOSA LEDA 10:)0 C.M.E. CLOVIS BEVILACQUA RONALDO 
Rama" - 621 e ';'::6 Ramal - 623 

C.C,J, CLOVIS BEVILÁCQUA MARIA C.L.S. CLOVIS BEVIL.(CQUA DANIEL 
Ra.IIlal - 623 tliLENA 11:00 

Ramal - 623 

C.R.E, RUY BARBOSA CANDIDO c.s. RUY BARBOSA LEDA 
Rall!alS - 621 e 716 Ramal!! - 621 e 716 

c.E. RUY BARBOSA DANIEL 12:00 c. a. CLOVIS BEVILáCQUA .. R! A 

Rall:la.lll - 621 a 716 Ramal - 623 CAIIIIB.l 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
• 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n9 1. de 17 de outubro de 1969. n9 2, de 9 de maio 
1972, n9 3, de 15 de junho de 1972, n9 4. de 23 de abril de 1975. e n9 5. de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 I e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar n9 40/69, ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grllfico do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTI DARIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Polfticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n9S 5/70 e 18/74); 

-Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resolução do Tribunal de Contas da União 

(prestação de contas dos Partidos Polfticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n9 6.091, de 15-8-1974); 

- As últimas instruções do TSE 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem). 

Edição- Setembro de 1974 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 
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REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n9 6.016/73, com as alterações das Leis n9s 
8.140/74 e 6.216/76, contendo notas explicativas e remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n9 4.867, de 9-11-1939, seguida de notas ex­
plicativas do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n"' 46 
328 páginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 
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CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n9 1.001/69 
- Decreto-Lei n9 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos (Min. 
Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organização Judiciária Mi­
litar e ementário de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Nacional. 

"Revista de Informação Legislativa" n"' 26- 439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 
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ou pelo sistema de Reembolso Postal 
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